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INTRODUÇÃO

SUMÁRIO

EM BOA MEDIDA, ESSE NOVO CENÁRIO REFLETE OS 
IMPACTOS QUE A OPERAÇÃO LAVA JATO1 GEROU 

NO BRASIL, E QUE, COMO TEMOS VISTO COM MAIS E 
MAIS FREQUÊNCIA NOS NOTICIÁRIOS, SE ESPALHAM 

PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS DO TERRITÓRIO 
NACIONAL, ABALANDO AS ESTRUTURAS DE PODER 

EM PAÍSES COMO PERU, ARGENTINA E EQUADOR. 
TAL QUAL ACONTECEU NO BRASIL, A LAVA JATO 

PODE SER ENTENDIDA COMO UM “DIVISOR DE 
ÁGUAS” PARA A AMÉRICA LATINA.

Os grandes escândalos envolvendo várias das maiores empreiteiras da 
América Latina serviram como catalisadores para a criação, ou a moder-
nização, de legislações nacionais de combate à corrupção na região. Com 
o Brasil na liderança, os principais países dessa área do planeta vêm dis-
cutindo o tema e criando novas legislações anticorrupção e de prevenção 
à lavagem de ativos. Na mesma linha, os estados nacionais também têm 
aumentando as investigações e os esforços de persecução aos envolvidos 
em casos de corrupção e ilícitos relacionados.
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O sucesso da operação, que desde 
2014 vem apurando e punindo con-
dutas delituosas de dirigentes e exe-
cutivos de grandes empresas priva-
das nacionais e multinacionais, bem 
como de agentes públicos – incluindo 
servidores de alto calibre das estatais 
e ex-políticos de relevo, além de dolei-
ros e intermediários – também pode 
ser constatado no impulso que vem 
sendo dado ao desenvolvimento dos 
programas de compliance pelas em-
presas locais.

As reformas legais e institucionais pró-
-transparência realizadas ao longo 
dos últimos anos – que têm permiti-
do a responsabilização não apenas 
de pessoas, mas também de empre-
sas – forneceram novas ferramentas e 
padrões normativos para a luta contra 
a corrupção. A consequência foi um 
aumento considerável no numero de 
investigações, tanto as realizadas na 

esfera pública, quanto aquelas con-
duzidas pelas próprias organizações, 
para apurar eventuais indícios de con-
dutas ilícitas. 

Talvez, esse princípio de mudança 
cultural seja o reflexo mais importan-
te para a América Latina da vinda à 
tona de tantos descalabros pratica-
dos. A verdade é que a claridade dos 
fatos pode levar a uma melhoria sig-
nificativa do ambiente de negócios 
na região. Ainda que esse processo 
possa ser demorado e dolorido para 
as corporações.

É um paradoxo comum: o mundo, muitas vezes se torna cons-
ciente da corrupção quando alguém está fazendo algo sobre 
isso. Isso leva as pessoas a concluir que as coisas estão piorando 
quando, de fato, estão ficando melhores.”

THE ECONOMIST, 4 de Junho de 2016 2

A IMPRESSÃO QUE SE TEM 
É A DE QUE NUNCA SE 
DISCUTIU TANTO A QUESTÃO 
DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
COMO NOS ÚLTIMOS ANOS.



Todo esse processo de transformação do modo como 
se faz negócios na América Latina, passa, necessaria-
mente, pela existência de um ambiente regulatório 
que seja capaz de investigar e punir, de maneira ade-
quada, empresas, indivíduos e funcionários públicos 
envolvidos em práticas ilícitas.

E isso acontece até pelo fato de todas serem demo-
cracias bastante jovens.

CADA PAÍS TEM A SUA HISTÓRIA E DE-
SAFIOS BASTANTE SINGULARES. MAS, 
DE FORMA GERAL, TODOS SEGUEM UM 
SCRIPT SEMELHANTE.
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ARGENTINA
Embora a Lei de Responsabilidade 
Penal Empresarial (Lei Nº 27.401), 
nome oficial da legislação argentina 
anticorrupção, tenha sido requerida 
por organismos internacionais e te-
nha recebido forte impulso do gover-
no do presidente Mauricio Macri – que 
assumiu o poder no início de 2017 
e tem grande interesse em tornar o 
país um membro da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimen-
to Econômico (OCDE) –, o verdadeiro 
pano de fundo para a aprovação da 
lei argentina é o caso envolvendo a 
empreiteira brasileira Odebrecht e o 
pagamento de US$ 35 milhões em 
propinas3 a importantes servidores 
públicos daquele país. Ao todo, oito 
obras de infraestrutura na Argentina, 
realizadas entre os anos de 2007 a 
2014, estão sendo investigadas.4 Os 
brasileiros reconheceram o suborno 
pago aos argentinos perante a Justiça 
brasileira.

A lei argentina estabelece o quadro 
legal para a responsabilidade crimi-
nal e administrativa das empresas 
em casos de suborno doméstico e 
transnacional a funcionários públi-
cos, assim como naqueles de tráfi-
co de influência, de participação no 
enriquecimento ilícito de servidores, 

bem como em casos de falsificação 
de livros e registros fiscais (os famosos 
“Books and Records”).

A nova legislação entrou em vigor 
em março de 2018, e representa um 
avanço significativo nos regulamen-
tos anticorrupção aplicáveis às em-
presas na Argentina. O país já conta-
va com um conjunto de regras que 
regulavam a responsabilidade cor-
porativa em casos como lavagem de 
dinheiro e contrabando. Mas, agora, 
também é possível punir as empre-
sas em casos de suborno e outras in-
terações irregulares com funcionários 
públicos. Em 2017, também foi apro-
vado um decreto que regulamentou 
as situações de conflitos de interes-
ses5 com o poder público, estabele-
cendo uma importante referência 
para as empresas.

Assim como ocorreu no Brasil, outro 
reflexo positivo da entrada em vigor 
da nova legislação anticorrupção ar-
gentina é a valorização dos profis-
sionais de compliance. Estimativas 
dão conta de que sejam criados ao 
menos cinco mil novos postos de 
trabalhos na área por lá6, mantendo 
o mercado na região bastante aque-
cido.
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BRASIL

O resultado imediato das sucessivas 
fases da Lava Jato foi uma corrida 
das empresas brasileiras para se ade-
quarem à Lei Nº 12.846/13, que é a 
legislação anticorrupção local, com 
a criação de programas de com-
pliance. Um bom exemplo disso é o 
que aconteceu na própria Petrobras: 
além de aperfeiçoar o seu próprio 
programa, a estatal passou a solicitar 
que seus fornecedores preencham 
um questionário de integridade. O 
resultado da avaliação é expresso 
pelo Grau de Risco de Integridade.7 
E aqueles que não preencherem 
tal cadastro podem, simplesmente, 
deixar de atender à companhia, que 
apesar de tudo o que viveu, continua 
sendo a maior empresa do Brasil em 
termos de vendas.

Por outro lado – e isso também 
pode ser considerado um resulta-
do das sucessivas fases da Lava Jato 
e de outros tantos escândalos de 
corrupção descobertos nos últimos 
anos –, é que na edição de 2018 do 
Índice de Percepção da Corrupção 
(CPI), publicado pela Transparência 
Internacional8, o Brasil apresentou 
uma queda de 17 posições. O país 
passou a ocupar a 96ª colocação 

A Operação Lava Jato mudou 
a forma como o Brasil lida com 
as investigações de crimes de 
corrupção e lavagem de dinhei-
ro, incluindo a celebração de 
acordos e convênios de colabo-
ração internacional com países 
como Suíça e Estados Unidos, 
o que permitiu às autoridades 
brasileiras unir as pontas da 
investigação. Esta teve início a 
partir da suspeita de lavagem 
de ativos, mas se expandiu ao 
chegar às alegações de corrup-
ção na Petrobras. A Lava Jato 
já implicou mais de 20 empre-
sas da área de construção civil 
e mais de 100 pessoas em su-
postas violações de corrupção, 
suborno e formação de trustes. 
Até aqui, mais de US$ 1 bilhão 
foram restituídos aos cofres pú-
blicos e à Petrobras.
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no ranking global, contra a posição 
de número 79 da pesquisa anterior, 
mesmo com a grande quantidade de 
investigações e iniciativas de comba-
te à corrupção em andamento.

De acordo com a Transparência Inter-
nacional, esse é um fenômeno comu-
mente visto em países que começam 
a enfrentar o problema da corrupção, 
uma vez que a população geralmen-
te só começa a ter a real noção do 
problema quando o assunto se torna 

Por fim, novas medidas legislativas 
importantes estão mantendo em viés 
de alta o crescimento do complian-
ce no Brasil. Há poucos meses, por 
exemplo, o estado do Rio de Janeiro 
e o Distrito Federal deram um passo 
importante nesse quesito ao sancio-
narem as Leis Estaduais Nº 7.753/1710 

público e passa a ser discutido pela 
sociedade. Como o índice mede a 
percepção de corrupção, e não a cor-
rupção em si, ele reflete muito mais a 
descoberta e a divulgação das infor-
mações relacionadas ao tema, e não 
necessariamente o encaminhamento 
e o desfecho real dos casos. Não há 
duvidas, entretanto, de que o Brasil 
vem tomando medidas reais para o 
combate à corrupção.

Esse efeito inicial de agravamento da percepção de corrupção é comu-
mente observado em países que começam a confrontá-la de maneira 
eficaz, pois traz o problema à luz em toda a sua dimensão. No entanto, 
se o país persiste nesse enfrentamento, o efeito negativo inicial começa 
a se reverter numa percepção de maior controle da corrupção.”

TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL 9  

e Nº 6.112/1811, respectivamente. Elas 
determinam que, a partir de um de-
terminado valor de contrato, somen-
te poderão realizar negócios com as 
unidades federativas em questão em-
presas que possuam, ou venham a es-
tabelecer, programas de integridade.
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CHILE
Apesar de ter, junto com o Uruguai, 
uma das melhores posições nos 
rankings de percepção de corrupção12 
na América Latina, e ter sido o primei-
ro país da região a estabelecer uma 
lei de combate a ela, apenas recente-
mente as autoridades do Chile passa-
ram a aplicar com mais rigor a legisla-
ção local. Um exemplo disso é o caso 
da empresa chilena Sociedad Quími-
ca y Minera do Chile (SQM). Uma in-
vestigação conduzida pelas autorida-
des fiscais daquele país apontou que 
a companhia realizou pagamentos 
ilícitos a pessoas ligadas politicamen-
te ao Chile. A empresa concordou 
em pagar mais de US$ 30 milhões 
ao Departamento de Justiça norte-
-americano (DoJ) e à Securities and 
Exchange Commission (Comissão de 
Valores Mobiliários), frequentemente 
abreviada SEC, que regula o mercado 
de capitais nos Estados Unidos, por 
violações ao Foreign Corrupt Practices 
(FCPA), a legislação antissuborno in-
ternacional dos Estados Unidos.13

Outro caso importante no contexto 
local é o relacionado ao Grupo Pen-
ta, um conglomerado de empresas 
com operações em diversos setores. 
Os promotores chilenos acusaram de 
fraude fiscal, suborno e lavagem de 

Um aspecto bastante interessan-
te do mercado chileno é que a Lei 
Nº 20.393, que trata da responsa-
bilidade penal das pessoas jurídi-
cas, permite que empresas certi-
ficadoras independentes façam 
a analise dos programas de inte-
gridade das empresas, e que, de 
acordo com os requisitos da lei, 
os aprovem ou sugiram melhorias 
que possam ser integradas a eles. 
A certificação é bastante reconhe-
cida e tem impulsionado o mer-
cado a elevar os seus padrões de 
integridade. 

dinheiro os proprietários e executivos 
do conglomerado, em um esquema 
supostamente criado para financiar 
campanhas políticas do partido de 
direita União Democrática Indepen-
dente (UDI), nas eleições de 2013.

Informações de mídia dão conta de 
que a Operação Lava Jato parece 
também ter afetado diretamente o 
Chile14. Dois indivíduos vinculados a 
construtoras brasileiras envolvidas na 
operação fizeram contribuições finan-
ceiras irregulares para as campanhas 
presidenciais dos candidatos Michelle 
Bachelet e Marco Enríquez-Ominami, 
em 2013, e estão sendo investigados. 
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COLÔMBIA
O Código Penal colombiano aplica-
-se a qualquer funcionário público e a 
qualquer indivíduo que se envolva em 
práticas corruptas com funcionários pú-
blicos. Além disso, em julho de 2011, o 
Congresso colombiano aprovou o Esta-
tuto Antissuborno, uma iniciativa para 
reforçar os mecanismos de prevenção, 
investigação e sanção contra a corrup-
ção privada e pública no país. Com essa 
promulgação, várias disposições con-
tidas no Código Penal, no Estatuto de 
Contratos Públicos, na Lei de Saúde e 
no Estatuto Disciplinar foram alteradas, 
impondo medidas mais drásticas às 
empresas e pessoas que cometem cri-
mes relacionados à corrupção.

No dia 2 de fevereiro de 2016 foi pro-
mulgada a Lei Nº 1.778, conhecida 

como Lei de Corrupção Transnacional 
(TCA). Essa legislação ajuda a Colômbia 
a cumprir os compromissos assumidos 
no âmbito da Convenção Antissuborno 
da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE). 
Além disso, fortalece seu regime de exe-
cução e estabelece a responsabilida-
de corporativa por subornos realizados 
a funcionários públicos estrangeiros. 
Complementarmente, a lei também 
estabelece crédito explícito para em-
presas com programas de conformida-
de adequados, ao calcular multas por 
violações nacionais e estrangeiras. Ela 
abarca todas as empresas colombianas 
– incluindo subsidiárias colombianas de 
empresas não colombianas – registra-
das para fazer negócios dentro do país.

Por meio de uma circular de 17 de junho de 2014, a 
Superintendência de Empresas ordenou às compa-
nhias com um lucro líquido anual de 160 mil salários 
mensais mínimos legais vigentes (aproximadamente 
US$ 4,5 milhões) a implementação de um Sistema de 
Gestão de Riscos para Lavagem de Dinheiro e Financia-
mento do Terrorismo (Sarlaft), a fim de prevenir e com-
bater esses crimes. Com essas medidas, além de um 
controle mais efetivo sobre a ameaça latente que esses 
fenômenos representam para a economia colombiana, 
deseja-se também semear uma cultura voltada para a 
prevenção e mitigação desses riscos, impedindo que 
as empresas sejam usadas por organizações crimino-
sas para dar aparência de legalidade aos recursos ou 
bens derivados de atividades ilícitas.

É importante destacar, 
ainda, o papel do poder 

público para evitar os 
crimes de lavagem de 

ativos e financiamento 
do terrorismo na 

Colômbia.
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MÉXICO

Em julho de 2016, o presidente Enrique Peña Nieto anunciou a 
aprovação de mudanças radicais nas leis anticorrupção do México.

As novas medidas foram o ponto culminante de um processo plurianu-
al, que se originou com uma petição cidadã, a partir do trabalho de gru-
pos da sociedade civil. Esses esforços de base resultaram em reformas 
constitucionais em 2015, e as leis aprovadas em 2016 representam a 
implementação estatutária destas. Entre o que é proposto pelas novas 
leis e as revisões da legislação já existente, há disposições para criar a fi-
gura do Promotor Independente da Corrupção e fortalecer a proteções 
aos denunciantes, além de mecanismos para robustecer a cooperação 
entre as diferentes esferas do governo. 

Uma das leis recém-redigidas é a Lei 
Geral de Responsabilidade Administra-
tiva, que estabelece deveres e responsa-
bilidades administrativas para funcioná-
rios públicos e entes particulares, assim 
como as sanções cabíveis e os procedi-
mentos para a sua aplicação. O alcance 
da lei inclui todos os funcionários públi-
cos e particulares, tanto pessoas físicas 
quanto pessoas jurídicas que se envol-
vam em “sérias ofensas administrativas.” 
Em tempo: por definição, “ofensas ad-
ministrativas não sérias” só podem ser 
cometidas por funcionários públicos. 

Especificamente, pessoas jurídicas co-
metem “sérias ofensas administrativas” 
quando os atos são perpetrados por in-
divíduos agindo em seu nome ou por 
representação. Por força da lei, funcio-
nários públicos também passaram a ser 

obrigados a divulgar o seu patrimônio, 
potenciais conflitos de interesse e suas 
informações fiscais para garantir que 
não estão recebendo subornos ou des-
viando recursos públicos. As empresas 
também podem receber um crédito 
de cooperação, que reduz a porcenta-
gem de sua sanção, caso ela se autode-
nuncie às autoridades e coopere com 
elas nas investigações.

Entre as criticas ao sistema anticorrup-
cão local, uma das mais relevantes está 
no fato de que a Procuradoria-Geral da 
República (Ministério Público) opera 
sem a autonomia necessária para in-
vestigar os grandes escândalos de cor-
rupção. Outro complicador é que as leis 
federais destinadas a combater o des-
vio de dinheiro público não podem ser 
aplicadas em alguns estados. 
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PERU
Semelhante à lei proposta pela Argen-
tina, a Lei de Corrupção Corporativa 
do Peru, aprovada em março de 2016, 
estabelece a responsabilidade objeti-
va para empresas públicas e privadas 
responsáveis pelo suborno, mesmo 
que a pessoa responsável pelo crime 
não tenha sido processada. A lei abar-
ca o suborno de funcionários públicos 
de um governo estrangeiro ou orga-
nização internacional comprometida 
no Peru, ou o pagamento do suborno 
destinado a obter ou manter negó-
cios no país. As penalidades incluem 
multas de até seis vezes o benefício 
obtido – ou que se espera obter – com 
o crime. Embora ainda não seja signa-
tário da Convenção Antissuborno da 
OCDE, o Peru participou do Grupo de 
Trabalho sobre o tema.

Em 2017, o então presidente peruano 
Pedro Pablo Kuczynski Godard – co-
mumente conhecido pela siga PPK – 
alterou o artigo 41 da Constituição do 
país, tornando imprescritíveis os cri-
mes de corrupção.15 Apesar dessa im-
portante medida, em dezembro do 
mesmo ano, foi aberto um processo 
de impeachment contra Kuczynski, 
após a denúncia de que suas em-
presas de consultoria teriam recebi-
do propinas da construtora brasileira 
Odebrecht. O processo de afastamen-
to do presidente peruano, entretanto, 
não prosperou, a despeito da maioria 
oposicionista no Congresso.16

Contudo, no dia 20 de março de 2018, o partido Força 
Popular apresentou vídeos que comprovaram que hou-
ve compra de votos para evitar a cassação. Ato contínuo, 

um novo processo de impeachment foi aberto, mas 
antes que houvesse qualquer votação, PPK renunciou 
ao cargo de presidente no dia seguinte, 21 de março, 
tendo o Congresso peruano aceitado formalmente a 

renúncia após uma breve votação.17
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CONCLUSÃO

O maior foco no combate ao suborno e à corrupção na 
América Latina dificilmente diminuirá no curto prazo. Dada 
à recente onda de novas legislações e ações de execução 
em todas as suas partes, empresas e indivíduos que fazem 
negócios na região devem tomar medidas para entender 
esses novos regimes anticorrupção, bem como a expansão 
e a maior integração da rede de responsabilidade das au-
toridades de diferentes países na América Latina e de fora 
dela, relacionadas ao combate à corrupção e às fraudes.

Ainda que seja longo e tortuoso, o combate à corrupção é um 
caminho sem volta. E aceitar o status quo não é uma opção.

O inferno dos vivos não é algo que será; se existe, 
é aquele que já está aqui, o inferno no qual vive-
mos todos os dias, que formamos estando juntos. 
Existem duas maneiras de não sofrer. A primeira é 
fácil para a maioria das pessoas: aceitar o inferno, 
e tornar-se parte deste até o ponto de deixar de 
percebê-lo. A segunda, é arriscada, e exige aten-
ção e aprendizagem contínuas: procurar e reco-
nhecer quem e o que, no meio do inferno, não é 
inferno, e preservá-lo, e abrir espaço.”

ÍTALO CALVINO



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
14

NOTAS BIBLIOGRÁFICAS
1 ACESSE O LINK (www.mpf.mp.br/para-o-cidadao/caso-lava-jato/entenda-o-caso)

2 "It is a common paradox: the world often becomes aware of corruption when someone is doing something about 
it. That leads people to conclude that things are getting worse when they are, in fact, getting better.”- The Economist, 
June 4, 2016)
3 ACESSE O LINK (www.clarin.com/clarin-em-portugues/destaque/caso-odebrecht-leva-argentina-criar-lei-corrup-ao-empresas_0_
Hy5F8Rk4Z.html)

4 ACESSE O LINK (www.perfil.com/politica/las-ocho-obras-de-odebrecht-en-argentina-que-la-justicia-investiga.phtml) 

5 ACESSE O LINK (www.aldiaargentina.microjuris.com/2017/03/22/conflicto-de-interes-en-el-estado-nacional-2/)

6 ACESSE O LINK (www.lanacion.com.ar/1955858-la-argentina-necesitara-5000-compliance-officers-a-corto-plazo)

7 ACESSE O LINK (http://sites.petrobras.com.br/CanalFornecedor/portugues/pdf/Apresentacao_DDI-v2.pdf) 

8 ACESSE O LINK (www.transparency.org/country/BRA) 

9 ACESSE O LINK (http://www.jb.com.br/pais/noticias/2018/02/21/brasil-cai-17-posicoes-em-ranking-sobre-paises-menos-corruptos/)

10 ACESSE O LINK (https://gov-rj.jusbrasil.com.br/legislacao/511266335/lei-7753-17-rio-de-janeiro-rj) 

11 ACESSE O LINK (www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2018/02_Fevereiro/DODF%20026%2006-02-2018/DODF%20026%2006-
02-2018%20SECAO1.pdf)

12 ACESSE O LINK (www.transparency.org/country/CHL) 

13 Press Release, Department of Justice, Chilean Chemicals and Mining Company Agrees to Pay More Than $15 Million 
to Resolve Foreign Corrupt Practices Act Charges (Jan. 13, 2017), ACESSE O LINK (www.justice.gov/opa/pr/chilean-chemicals-
and-mining-company-agrees-pay-more-15-million-resolve-foreign-corrupt)
14 ACESSE O LINK (https://elpais.com/internacional/2017/03/02/actualidad/1488436917_054658.html) 

15 ACESSE O LINK (www.cronicachile.cl/2017/08/21/chilecorrupcion/la-drastica-ley-anticorrupcion-estatal-que-entro-en-vigencia-este-
ano-en-peru/) 
16 ACESSE O LINK (www.telesurtv.net/news/Congreso-peruano-no-acusa-a-PPK-por-corrupcion-20171222-0001.html) 
17 ACESSE O LINK (https://noticias.uol.com.br/internacional/ultimas-noticias/2018/03/21/presidente-do-peru-ppk-renuncia-apos-
escandalo-envolvendo-odebrecht.htm)

http://www.mpf.mp.br/para-o-cidadao/caso-lava-jato/entenda-o-caso
https://www.clarin.com/clarin-em-portugues/destaque/caso-odebrecht-leva-argentina-criar-lei-corrup-ao-empresas_0_Hy5F8Rk4Z.html
http://www.perfil.com/politica/las-ocho-obras-de-odebrecht-en-argentina-que-la-justicia-investiga.phtml
http://www.aldiaargentina.microjuris.com/2017/03/22/conflicto-de-interes-en-el-estado-nacional-2/
http://www.lanacion.com.ar/1955858-la-argentina-necesitara-5000-compliance-officers-a-corto-plazo
http://sites.petrobras.com.br/CanalFornecedor/portugues/pdf/Apresentacao_DDI-v2.pdf
https://www.transparency.org/country/BRA
http://www.jb.com.br/pais/noticias/2018/02/21/brasil-cai-17-posicoes-em-ranking-sobre-paises-menos-corruptos/
https://gov-rj.jusbrasil.com.br/legislacao/511266335/lei-7753-17-rio-de-janeiro-rj
http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2018/02_Fevereiro/DODF%20026%2006-02-2018/DODF%20026%2006-02-2018%20SECAO1.pdf
https://www.transparency.org/country/CHL
http://www.justice.gov/opa/pr/chilean-chemicals-and-mining-company-agrees-pay-more-15-million-resolve-foreign-corrupt
https://elpais.com/internacional/2017/03/02/actualidad/1488436917_054658.html
https://www.cronicachile.cl/2017/08/21/chilecorrupcion/la-drastica-ley-anticorrupcion-estatal-que-entro-en-vigencia-este-ano-en-peru/
https://www.telesurtv.net/news/Congreso-peruano-no-acusa-a-PPK-por-corrupcion-20171222-0001.html
https://noticias.uol.com.br/internacional/ultimas-noticias/2018/03/21/presidente-do-peru-ppk-renuncia-apos-escandalo-envolvendo-odebrecht.htm


COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
15

DANIEL SIBILLE
Diretor de Compliance da Oracle para a América Latina, e idealizador da LEC.

Advogado especialista em Compliance e combate à corrupção. Iniciou a 
carreira em compliance há 8 anos em uma multinacional européia do 
setor farmaceutico e atualmente é diretor de compliance para a America 
Latina da Oracle. É também coordenador acadêmico da LEC.  



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
16

MARCIO EL KALAY
Sócio e Diretor de Novos Negócios da LEC.

O advogado Marcio El Kalay é sócio e diretor de novos negócios da LEC. 
Formado em Direito pela Universidade Mackenzie, ele é especialista em 
processo civil e mestre em ciências jurídico-forenses pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra, em Portugal.



REPÚBLICA 
ARGENTINA
POR MARIA LORENA SCHIARITI E LUCIO MARIA FABANI LARRAÑAGA

SUMÁRIO



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
18

REPÚBLICA ARGENTINA

INTRODUÇÃO

Neste artigo, são descritas em linhas gerais as principais normas anticorrupção 
vigentes na República Argentina. Algumas das mais importantes que serão ana-
lisadas neste trabalho foram promulgadas nos últimos dois anos, motivo pelo 
qual ainda existem poucos dados sobre sua aplicação. 

Assim, por exemplo, a lei que estabeleceu o Regime de Responsabilidade Pe-
nal das Pessoas Jurídicas – e que significa uma grande e esperada mudança no 
padrão de conduta das companhias que atuam na Argentina – foi publicada no 
Boletim Oficial em 1º de dezembro de 2017, e entrou em vigência em 1o de 
março de 2018.

Essa norma, juntamente com o que foi expresso por outras normas vinculadas 
aos padrões de conduta que devem ser aplicados aos funcionários públicos – e 
que cobram uma atitude muito mais proativa do Escritório Anticorrupção –, im-
plicam um importante desafio para a adequação das políticas empresariais e 
condutas de todas as companhias que atuam naquele país. 

I. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1. A ARGENTINA É UM PAÍS FEDERAL – CONSEQUÊNCIAS

A Argentina é um país federal, com especiais contornos no que se refere 
aos poderes de legislação de suas províncias. Dessa forma, enquanto que o 
Código Penal é sancionado pelo Congresso Federal e aplicável em todo o 
país, as normas sobre deveres éticos dos funcionários públicos, regime de 
incompatibilidades, conflitos de interesse, contrações com o Estado etc. são 
emitidas por cada província, para serem aplicáveis aos e pelos funcionários 
públicos de cada uma delas. 

NORMATIVA ANTICORRUPÇÃO
POR MARIA LORENA SCHIARITI
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No presente trabalho serão descritas as normas anticorrupção estabelecidas 
no Código Penal e suas normas complementares, além daquelas normas 
de ética pública aplicáveis no âmbito federal. Não será analisada nenhuma 
norma provincial. 

2. CONCEITO AMPLO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO: DEFINIDO PELO 
EXERCÍCIO MATERIAL DE FUNÇÕES PÚBLICAS

Para todos os efeitos da interpretação das normas anticorrupção que men-
cionaremos neste documento, deve-se ter presente que o conceito de fun-
cionário público é muito amplo e está determinado, principalmente, pelo 
exercício de funções públicas. Portanto, em termos gerais, a determinação 
do caráter de funcionário público dependerá muito das circunstâncias de 
cada caso.

II. CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTRANGEIROS – PA-
DRÃO DOS TRATATOS INTERNACIONAIS

Há muitos anos, a República Argentina assinou a Convenção Interamericana 
Contra a Corrupção, a Convenção Contra o Suborno de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Internacionais e a Convenção das Nações Unidas 
Contra a Corrupção. 

O compromisso assumido por meio dos tratados anteriormente mencionados a 
respeito do suborno transnacional foi considerado cumprido por meio do artigo 
258 bis do Código Penal, que pune quem oferece, promete ou confere a um 
funcionário público de outro estado ou de uma organização pública internacio-
nal – seja em seu benefício ou de um terceiro – quantias de dinheiro ou qualquer 
outro objeto de valor pecuniário, bem como outras compensações tais como dá-
divas, favores, promessas ou vantagens, em troca de que o referido funcionário re-
alize ou omita realizar um ato relacionado ao exercício de suas funções públicas, 
ou, ainda, para que faça valer a influência derivada do seu cargo em um assunto 
vinculado a uma transação de natureza econômica, financeira ou comercial.
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III. CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS LOCAIS 

1. PADRÕES DE CONDUTA

a. Favores a funcionários públicos. Princípio geral: Proibição

Os padrões básicos de conduta dos funcionários públicos locais são re-
gulados pela Lei de Ética no Exercício da Função Pública (Lei de Éti-
ca Pública). Esta estabelece que os funcionários não poderão receber 
nenhum benefício pessoal indevido vinculado à realização, atraso ou 
omissão de um ato inerente às suas funções, nem impor condições 
especiais que derivem disso.

A Lei de Ética Pública também proíbe os funcionários públicos de rece-
ber presentes, favores ou doações de coisas, serviços ou bens, em razão 
de e no momento do desenvolvimento de suas funções.

b. Favores a funcionários públicos. Exceção: Registro

A Lei de Ética Pública prevê que são admissíveis os favores de cortesia 
ou costume diplomático. 

O Decreto Nº 1.179, emitido em novembro de 2016, regulamenta em 
quais casos serão procedentes os favores de cortesia ou de costume di-
plomático, estabelecendo como deverá ser efetuado seu registro e em 
quais casos, e como deverão ser incorporados ao patrimônio do Estado.

Os favores de cortesia ou de costume diplomático que não excedam de-
terminado valor poderão não ser incorporados ao patrimônio do Estado.

Certos sujeitos afetados por situações especiais, como por exemplo, re-
alizar atividades reguladas ou fiscalizadas pelo órgão ou entidade no 
qual o funcionário trabalha, poderão conferir favores somente em de-
terminadas situações excepcionais. 

c. Pagamentos de facilitação 

Os pagamentos de facilitação, entendidos como aqueles realizados a fun-
cionários públicos, a fim de promover a realização de uma determinada 
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atividade inerente a seu cargo, não são admitidos sob a legislação Argentina. 

d. Conflitos de interesse e incompatibilidades

A Lei de Ética Pública também regula situações especiais de conflitos 
de interesse e incompatibilidades, e prevê a nulidade dos atos emitidos 
mediante tais incompatibilidades ou conflitos de interesse. 

Por outro lado, em relação aos potenciais conflitos de interesse e in-
compatibilidades existentes para os funcionários públicos no exercício 
de sua função, durante o ano de 2017 foram promulgadas as seguin-
tes normas: (i) o Decreto Nº 201, que regulamenta a representação do 
Estado em casos de conflitos de interesse; e, (ii) o Decreto Nº 202, que 
estabelece a obrigação dos ofertantes, no marco de processos de con-
tratação e licitações públicas, de apresentar uma Declaração Juramen-
tada de Interesses. 

O Escritório Anticorrupção é a autoridade de aplicação dessas normas e, durante 
os últimos anos, substanciou uma quantidade considerável de atuações para de-
terminar possíveis incompatibilidades ou situações de conflito, tal como consta 
do quadro a seguir:

Informação publicada pelo Escritório Anticorrupção e disponível em https://www.argentina.gob.ar/sites/
default/files/informe_de_gestion_2016.pdf.

CONFLITO DE INTERESSES INCOMPATIBILIDADE OUTRAS VIOLAÇÕES À LEI DE ÉTICA

QUANTIDADE DE ATUAÇÕES INICIADAS POR ANO



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
22

REPÚBLICA ARGENTINA

2. DELITOS RELEVANTES TIPIFICADOS NO CÓDIGO PENAL

O Código Penal Argentino tipifica diversos delitos contra a administração 
pública ou a fé pública a respeito dos quais, a partir da sanção da Lei de Res-
ponsabilidade Penal das Pessoas, as pessoas jurídicas também podem ser 
responsáveis. Tais delitos são os seguintes: 

• suborno e tráfico de influências, nacional e transacional; 
• negociações incompatíveis com o exercício de funções públicas; 
• concussão; 
• enriquecimento ilícito de funcionários e empregados; e
• balanços e relatórios falsos alterados. 

IV. APLICAÇÃO EXTRATERRITORIAL DE NORMAS PENAIS

A Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas alterou o Código Penal, 
estendendo sua aplicação para além dos crimes cometidos na Argentina, a saber: 

• por delitos cometidos no exterior por agentes ou funcionários de 
autoridades argentinas no desempenho de seu cargo; e
• por delitos de suborno de funcionário público estrangeiro cometido 
no exterior por cidadãos argentinos ou pessoas jurídicas com domicílio 
na República Argentina.

V. DISPOSIÇÕES CONTÁBEIS E CONTROLES INTERNOS

Em nível local, são aplicáveis as normas proferidas pela Federação Argentina de 
Conselhos Profissionais de Ciências Econômicas – para os profissionais matricula-
dos em Colégios Profissionais de Ciências Econômicas –, e as Normas Internacio-
nais de Auditoria expedidas pela Federação Internacional de Contadores. 

Adicionalmente, em nível local, existem normas de auditoria interna e externa 
emitidas por meio de diferentes normas do Banco Central da República Argen-
tina, além de normativas emitidas pela Comissão Nacional de Valores e pela Su-
perintendência de Seguros da Nação.
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VI. RESPONSABILIDADE PENAS DA PESSOA JURÍDICA

A Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas prevê a aplicação de san-
ções a pessoas jurídicas privadas – sejam estas de capital nacional ou estrangeiro, 
com ou sem participação estadual – pelos delitos de suborno e tráfico de influ-
ências, negociações incompatíveis com o exercício de funções públicas, concus-
são, enriquecimento ilícito de funcionários e empregados, e, ainda, falsificação de 
balanços e relatórios. Isso, quando:

• os crimes tiverem sido realizados, direta ou indiretamente, com sua 
intervenção, ou em seu nome, interesse ou benefício; ou
• quem houver atuado em benefício ou interesse da pessoa jurídica 
for um terceiro que careça de atribuições para atuar em representação 
dela, sempre que a pessoa jurídica tenha ratificado a gestão, ainda que 
de maneira tácita. 

A pessoa jurídica estará isenta de responsabilidade somente se a pessoa huma-
na que cometeu o crime houver atuado em seu exclusivo benefício, e sem gerar 
nenhum proveito àquela. Também serão responsáveis as pessoas jurídicas pelas 
ações de terceiros e em caso de transformação, fusão, absorção, cisão ou qual-
quer outra modificação societária.

VII. TIPO DE RESPONSABILIDADE DAS PESSOAS JURÍDICAS

A Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas estabelece uma respon-
sabilidade:

• acumulativa: porque não exclui a responsabilidade da pessoa hu-
mana que interveio (como autor ou cúmplice); ou
• condicional: porque requer que a infração tenha sido cometida em 
benefício da pessoa jurídica, e que tenha sido cometida por pessoas 
humanas.

Isso determina que é responsabilidade principalmente objetiva (isto é, vicarial, 
responsabilidade pelo fato alheio), e não por erro de organização (responsabili-
dade pelo fato próprio).
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Na Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas são apresentados certos 
desvios de atribuição por erro de organização, uma vez que a existência e o cum-
primento de programas de integridade podem ser um atenuante no momento 
da graduação da pena, ou um excludente de pena (não do delito), se apresenta-
dos juntamente com outras circunstâncias.

VIII. SANÇÕES PREVISTAS PELA LEI DE RESPONSABILIDADE PENAL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS

As penas previstas pelo regime da Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas 
Jurídicas são: 

• multa de duas a cinco vezes do benefício indevido; 
• suspensão total ou parcial de atividades por até dez anos; 
• suspensão para participar de concursos ou licitações estaduais por 
até dez anos; 
• dissolução e liquidação da personalidade; 
• perda ou suspensão dos benefícios estaduais; e
• publicação de um extrato da sentença condenatória.

IX. PROGRAMAS DE INTEGRIDADE

Em princípio, a Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas não exige 
que todas as pessoas jurídicas implementem os chamados Programas de In-
tegridade. No entanto, contar com um deles será um requisito necessário para 
contratar junto ao Estado Nacional.

Caso seja implementado, o programa de integridade deverá: 
• ser adequado aos riscos próprios da atividade, tamanho e capa-
cidade econômica da pessoa jurídica, conforme o estabelecido na 
regulamentação da lei; e
• incluir um Código de Ética, políticas internas para prevenir crimes 
em qualquer interação com o setor público e, ainda capacitações 
periódicas.
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Adicionalmente, o programa poderá conter outros elementos, tais como: 
• análise periódica de riscos;
• apoio visível ao programa por parte da alta direção; 
• canais internos de denúncia; 
• uma política de proteção de denunciantes; 
• um sistema de investigação interna;
• procedimentos que comprovem a integridade e a trajetória de ter-
ceiros relevantes; 
• devida diligência durante os processos de transformação societária; 
• um responsável interno a cargo do desenvolvimento e da supervisão 
do programa; e
• o cumprimento das exigências regulamentares.

X. CRÉDITO POR INFORME VOLUNTÁRIO E COOPERAÇÃO

A Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas prevê que se eximirão 
de pena ou responsabilidade administrativa aquelas pessoas jurídicas que cum-
pram com os seguintes requisitos: 

• tenham denunciado, de forma espontânea, o cometimento do delito; 
• tenham implementado um programa de integridade adequado, 
cuja violação tenha exigido um esforço por parte daqueles que inter-
vieram no cometimento do delito; e 
• tenham devolvido o benefício indevido obtido.

Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas prevê a pos-
sibilidade de celebrar “acordos de colaboração eficaz” entre a pessoa jurídica e o 
Ministério Público Fiscal. Mediante esse entendimento, a pessoa jurídica se com-
promete a cooperar por meio da revelação de informação ou dados precisos, 
úteis e comprováveis para o esclarecimento dos fatos. 

XI. WHISTLEBLOWERS

Embora a Lei de Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas não preveja nenhum 
tipo de regulamentação específica em relação aos whistleblowers, entre as diretrizes 
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básicas com as quais deverão contar os programas de integridade se incluem canais 
internos de denúncia de irregularidades, abertos a terceiros e adequadamente di-
fundidos, além de uma política de proteção de denúncia contra represálias.

XII. REGULAMENTAÇÃO DE LAVAGEM DE DINHEIRO

O Código Penal sanciona quem converte, transfere, administra, vende, grava, dis-
simula ou, de qualquer outro modo, coloca em circulação no mercado bens 
provenientes de um ato ilícito, com a possível consequência de que a origem dos 
bens originários ou os substitutos adquiram a aparência de uma origem lítica.

O delito de lavagem de dinheiro pode ser imputado tanto a pessoas físicas quan-
to jurídicas, quando os fatos delitivos tenham sido realizados em nome, com a 
intervenção ou em benefício da pessoa jurídica.

A Argentina aderiu à recomendação Nº 1 dos “Padrões Internacionais sobre a Luta 
contra a Lavagem de Ativos e o Financiamento do Terrorismo e a Proliferação”, do 
Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI), de 2012, do qual é membro. 

A autoridade de aplicação do regime administrativo de prevenção da lavagem 
de dinheiro é a Unidade de Informação Financeira (“UIF”). 

A seguir, inclui-se um gráfico no qual são declarados os setores de alto risco, nos 
quais, recentemente, as supervisões da UIF se focaram:

Informação publicada pela UIF e disponível em https://www.argentina.gob.ar/sites/default/files/informe_
de_gestion_2016_ultima_version_on_line_3_0_0.pdf

VERIFICAÇÕES 2016
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XIII. REGULAMENTAÇÃO ANTITERRORISMO

O Código Penal define os “atos terroristas” ao estabelecer que, quando algum 
dos crimes previstos no Código Penal for cometido com a finalidade de aterrori-
zar a população, ou obrigar autoridades públicas nacionais, governos estrangei-
ros ou agentes de uma organização internacional a realizar um ato, ou se abster 
de fazer, será aplicado um agravante da pena, aumentando-se duplamente os 
mínimos e máximos previstos. 

Por outro lado, o Código Penal pune quem direta ou indiretamente receba ou 
entregue bens ou dinheiro, com a intenção de que sejam utilizados, ou com o 
conhecimento de que serão utilizados, em todo ou em parte:

• para financiar atos terroristas; 
• por uma organização que cometa ou tente cometer atos terroristas; e
• por um indivíduo que cometa, tente cometer ou participe de qual-
quer modo da ação de atos terroristas.

XIV. PRINCIPAIS ASPECTOS DA REGULAMENTAÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (DATA PROTECTION)

A Lei de Proteção de Dados Pessoais regulamenta os aspectos relativos ao trata-
mento, divulgação, coleta, armazenamento e modificação de dados pessoais. A 
referida lei considera os dados pessoais como qualquer tipo de informação que 
se refira a pessoas físicas identificadas ou identificáveis, ou a pessoas jurídicas. 

Conforme o disposto pela Lei das Tecnologias da Informação e as Comunicações, 
todas as comunicações efetuadas por esses meios são privadas. Por isso, qual-
quer correspondência – incluindo e-mails e seu tráfego de informação, assim 
como qualquer outra plataforma ou aplicação de comunicação que leve o usuá-
rio a presumir sua privacidade – é, em princípio, confidencial.
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CORRUPÇÃO INTERNACIONAL:
NON-BIS- IN-IDEM

POR LUCIO MARIA FABANI LARRAÑAGA

A Câmara de Cassação Criminal da República Argentina emitiu uma importan-
te decisão em maio de 2015, referindo-se ao princípio legal de que ninguém 
pode ser punido duas vezes pela mesma conduta (non-bis-in-idem). O caso se 
concentrou nas manobras de corrupção transnacional e nas regras que tentam 
combater essas más práticas além do território e da jurisdição do país que as di-
tou, incluindo o Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), nos Estados Unidos, e a UK 
Border Agency (UKBA), no Reino Unido.

A Câmara foi chamada para decidir sobre a possível violação do princípio da 
non-bis-in-idem, em relação ao bastante difundido caso Siemens, envolvendo 
o suposto pagamento de grandes somas de dinheiro para altos funcionários de 
vários governos da República Argentina, em relação ao projetos DNI (Documento 
Nacional de Identidad) e de controle migratório.

O réu alegou que os tribunais do país não devem agir em sua pessoa devido às 
sentenças que ele já teria recebido na Alemanha, o país de origem do conglo-
merado Siemens. No seu entender, os tribunais alemães tiveram a oportunidade 
de analisar os mesmos fatos – pagamento de subornos a funcionários do governo 
–, e concluíram que o processo deveria ser encerrado face ao acordo obtido, em 
que o réu decidiu reconhecer os fatos alegados contra o pagamento em troca do 
pagamento de somas menores em favor de uma instituição de caridade sem fins 
lucrativos (plea bergain).

Embora o caso tenha sido revisto há alguns anos, ele se configura como de vital im-
portância em momentos em que os países, governos, tribunais, Ministério Público, 
bem como grandes empresas discutem casos de corrupção internacional, como 
os da Lava-Jato, na República Federativa do Brasil, ou mesmo o Panama Papers. 
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A relevância é óbvia quando percebemos que a Câmara tinha que decidir não 
só sobre os efeitos da condenação internacional pelo mesmo ato, mas também 
com respeito aos modos anormais de conclusão, como foi o plea bergain, e até 
mesmo alguns que não foram discutidos, como os acordos de diferimento (De-
ferred Prosecution Agreements – DPAs). 

O tribunal considerou que, embora pudesse haver identidade de indivíduos no 
processo penal local e internacional, a verdade é que o interesse público protegi-
do pelos respectivos sistemas criminais é diferente. Enquanto o tribunal alemão 
lidou com os efeitos particulares de suborno – o dano que a Siemens teria sofrido 
em seu patrimônio, devido a pagamento a terceiros, sem uma compensação 
clara –, a ação em análise no caso arquivado na Argentina foi focada no dano 
potencial aos interesses públicos, isto é, a afetação do desenvolvimento normal 
da administração pública. Isso motivou a Câmara a reconhecer a inexistência de 
semelhança entre os fatos e interesses investigados nos dois países e, portanto, 
rejeitou a alegação do réu.

A decisão marca, assim, uma linha interpretativa de especial relevância para 
aqueles que representam os interesses de empresas multinacionais envolvidas 
em manobras internacionais de corrupção, especialmente pelas ações que os 
envolvidos adotam nos outros países que têm jurisdição reservada a esse tipo es-
pecial de matéria (FCPA, UKBA), sejam acordos de diferimento, reconhecimento 
de fatos e divulgação e/ou redução e/ou comutação de sentenças. 

Por outro lado, embora tarefas de colaboração tenham sido vistas entre dife-
rentes jurisdições com o objetivo de coordenar adequadamente o processo de 
investigação (como no caso da Odebrecht), esta é uma tarefa incipiente – por 
exemplo, compartilhar documentação, testemunhos etc. –, muito distante, ain-
da, de entregar jurisdição em matéria penal.
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INTRODUÇÃO

O governo brasileiro vem fechando o cerco contra a corrupção. Entre 2008 e 2012, 
ou seja, antes mesmo do advento da Operação Lava Jato, o número de pessoas 
condenadas por corrupção ativa e passiva e outros crimes contra a administração 
pública cresceu 133%. Por sua vez, apenas no âmbito dessa operação – e consi-
derando apenas a primeira instância (os casos de réus com prerrogativa de foro 
tramitam em outras instâncias) –, o número de condenações penais alcança 117 
indivíduos, tendo também sido ajuizadas ações de improbidade administrativa 
contra nove pessoas jurídicas, envolvendo pedidos num montante total de R$ 
14,5 bilhões (abrangendo danos morais, multas e ressarcimento do dano).1

Recente levantamento de informações sobre a aplicação da Lei Nº 12.846/2013 
(Lei da Empresa Limpa) identificou que, desde a entrada desta em vigor, o gover-
no federal iniciou 183 processos administrativos contra empresas.2 Desses, 153 
foram iniciados em 2017. Os procedimentos já resultaram na aplicação de 30 
penalidades a pessoas jurídicas.3 

Existem no Brasil diferentes legislações anticorrupção (e.g., Código Penal, Lei de Im-
probidade Administrativa, Lei da Empresa Limpa), que sancionam, cada uma em 
sua extensão, atos de corrupção contra agentes públicos estrangeiros e nacionais. 
Focaremos nossa análise na Lei da Empresa Limpa, por ser a mais recente, ende-
reçando os aspectos solicitados pelos organizadores desta obra, conforme segue.

Vale lembrar, que não é propósito deste artigo exaurir todos os pontos de 
discussão em torno da legislação anticorrupção brasileira, ou servir como um 
artigo científico stricto sensu. Em vez disso, as considerações aqui apresentadas 
são focadas, principalmente, em características-chave, para servir como uma 
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ferramenta de consulta, com aspectos basilares da legislação brasileira, para 
profissionais que atuam na área de compliance anticorrupção.

I. CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTRANGEIROS

A legislação anticorrupção brasileira traz normas que visam a coibir a corrupção 
de agentes públicos estrangeiros, com sanções aplicáveis no âmbito adminis-
trativo, civil e criminal. Desde já, cabe destacar que a legislação penal brasileira 
relacionada a casos de corrupção se aplica exclusivamente a pessoas físicas. 

A prática de atos de corrupção contra agentes públicos estrangeiros foi crimi-
nalizada no Código Penal Brasileiro em 2002. O artigo 337-B, ao tratar do crime 
de corrupção ativa em transação comercial internacional, dispõe: “Prometer, ofe-
recer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário público 
estrangeiro4, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar 
ato de ofício relacionado à transação comercial internacional: Pena – reclusão, de 
1 (um) a 8 (oito) anos, e multa”. Ou seja, muito embora haja a previsão legal, esta 
está limitada a casos de corrupção em transações comerciais internacionais. 

Já a Lei da Empresa Limpa, aplicável apenas a pessoas jurídicas, e ponto central 
de análise deste capítulo, é expressa ao afirmar o que dispõe a lei sobre “a res-
ponsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos con-
tra a administração pública, nacional ou estrangeira”. Importante ressaltar que a 
referida legislação visa à responsabilização das pessoas jurídicas face a “atos con-
tra a administração pública”, e não apenas corrupção, seja contra a administração 
nacional ou estrangeira. 

As sanções previstas na Lei da Empresa Limpa podem ser aplicadas em duas 
esferas distintas (e de forma concomitante): administrativa e judicial.

A. ESFERA ADMINISTRATIVA

As sanções aplicáveis na esfera administrativa estão dispostas no artigo 6, 
incisos I e II, da Lei Nº 12.849/2013, e são:

• multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cen-
to) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração 
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do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será infe-
rior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e
• publicação extraordinária da decisão condenatória.

A forma de cálculo da multa, no que tange à administração pública federal, foi 
regulamentada pelo Decreto Nº 8.420/2015, em seu artigo 17. Para o cálculo, 
as autoridades aplicarão a soma das seguintes percentagens ao faturamento 
bruto da pessoa jurídica, relativamente ao ano anterior ao início do processo 
administrativo contra a empresa:

• 1% a 2,5% se houver continuidade dos atos lesivos no tempo;
• 1% a 2,5% em caso de tolerância ou ciência de pessoas do corpo 
diretivo ou gerencial da pessoa jurídica;
• 1% a 4% no caso de interrupção dos serviços públicos ou da execução 
da obra contratada;
• 1% para a situação econômica do infrator com base na apresentação 
de índice de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Geral (LG) superiores a 
um e de lucro líquido no último exercício anterior ao da ocorrência do 
ato lesivo;
• 5% no caso de reincidência; e
• 1% a 5% de acordo com o montante dos contratos mantidos ou pre-
tendidos com a administração pública (variando de 1% para contratos 
acima de R$ 1.500.000,00, a 5% para contratos acima de R$ 1 bilhão).

Desse valor, as autoridades poderão excluir montantes, com base na aplica-
ção dos percentuais da receita bruta do ano anterior ao início do processo 
administrativo contra a pessoa jurídica. Os fatores de redução da multa serão 
tratados nos tópicos “IX” e “X”, na sequência.

B. ESFERA JUDICIAL

Além disso, a Lei da Empresa Limpa autoriza às Advocacias Públicas ou ór-
gãos de representação judicial – ou equivalentes dos entes federativos e ao 
Ministério Público – que ingressem com ações judiciais com o intuito de 
aplicar as seguintes sanções:



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
36

BRASIL

• perdimento de bens, direitos ou valores que representem vantagem 
ou proveito, direta ou indiretamente obtidos na infração;
• suspensão ou interdição parcial das atividades empresariais dos 
acusados;
• dissolução compulsória da pessoa jurídica; e
• proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 
empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições finan-
ceiras controladas pelo Poder Público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e 
máximo de 5 (cinco) anos.

II. CORRUPÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS NACIONAIS

A Lei da Empresa Limpa não traça qualquer distinção entre corrupção de 
agentes públicos nacionais ou estrangeiros. Assim, cabe aqui apresentar 
outras sanções aplicáveis pela legislação brasileira no caso de corrupção de 
agentes públicos nacionais. 

O Código Penal, além da já exposta penalização de atos de corrupção em tran-
sações comerciais internacionais, proíbe atos de corrupção relacionados a fun-
cionários públicos locais, seja em sua vertente ativa (“oferecer ou prometer van-
tagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício”), seja na passiva (“solicitar ou receber, para si ou para ou-
trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função, ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem”), 
ambas apenadas com reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

Além das sanções criminais acima expostas e das sanções às pessoas jurídicas 
trazidas pela Lei da Empresa Limpa, a Lei Nº 8.429/1992 – a Lei de Improbida-
de Administrativa –, que dispõe sobre atos de improbidade praticados exclusiva-
mente contra a administração pública brasileira5 – também se aplica nos casos 
de corrupção de agentes públicos nacionais. A referida legislação traz sanções 
aos agentes públicos envolvidos, bem como a particulares (pessoas físicas ou 
jurídicas), que induzam ou concorram para a prática do ato ímprobo ou dele se 
beneficiem sob qualquer forma direta ou indireta. 
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Os atos de improbidade são expostos nos artigos de 9 a 11 da Lei de Improbida-
de Administrativa e podem ser: (i) de enriquecimento ilícito; (ii) aquele que causa 
lesão ao erário; ou (iii) aquele que atenta contra os princípios da administração 
pública. As sanções aplicáveis são variadas, dependendo do ato praticado, mas, de 
forma geral, são as seguintes, sem prejuízo do ressarcimento do dano causado:

• perda de bens; 
• perda da função pública; 
• suspensão temporária dos direitos políticos; 
• pagamento de multa civil; 
• ressarcimento do dano; e/ou
• proibição de contratação com o Poder Público ou de recebimento 
de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

III. EXTRATERRITORIALIDADE

Todos os crimes contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, 
dos estados e territórios, dos municípios, de empresas públicas, das sociedades 
de economia mista, bem como das autarquias ou fundações públicas admitem 
extraterritorialidade. Ou seja, ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro.6

Por sua vez, a Lei da Empresa Limpa dispõe que ela se aplica aos atos lesivos pra-
ticados por pessoa jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, 
ainda que cometidos no exterior.

IV. OUTROS ATOS LESIVOS

Como já mencionado anteriormente, a Lei da Empresa Limpa busca, de forma am-
pliada, tutelar os princípios da administração pública, sendo os atos de corrupção 
apenas um dos pontos por ela enfrentados. A lei apresenta rol taxativo das condutas 
consideradas lesivas à administração e, além de atos de corrupção, tipifica:

A. Fraudes – de maneira ampla – a licitações e contratos administrativos (e.g., 
frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório público, manipu-
lação do equilíbrio econômico-financeiro etc.); e
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B. Outros atos contra a administração pública, que envolvam pessoas jurídi-
cas, como:

• utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dis-
simular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; e
• dificultar atividade de investigação ou fiscalização.

Da leitura dos incisos elencados no artigo 5 da Lei Anticorrupção, é possível ava-
liar que, do rol apresentado, muitas das condutas ali elencadas estão presentes 
em outras legislações (e.g., Lei de Defesa da Concorrência, Lei de Improbidade 
Administrativa, Lei de Licitações) e a lei não trata da questão do conflito entre as 
normas. Essa sobreposição traz aspectos negativos, em decorrência de eventual 
choque de competência e atribuições, causando dificuldades para a celebração 
de acordos de leniências.

V. DISPOSITIVOS RELACIONADOS A CONTROLES INTERNOS E CONTÁBEIS

A Lei da Empresa Limpa não possui dispositivos específicos relacionados a con-
troles internos ou contábeis. Estes são tratados em outras normas e regulamen-
tos pertinentes, aplicáveis para determinadas pessoas jurídicas, tais como empre-
sas listadas em bolsa de valores, reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), ou instituições financeiras, pelo Banco Central do Brasil, por exemplo.

Entretanto, muito embora isso aconteça, o Decreto Nº 8.420/2015, que regula 
a Lei da Empresa Limpa no âmbito federal, estabelece, na lista de critérios de 
avaliação dos programas de integridade de pessoas jurídicas pelas autoridades 
públicas – que servirão de parâmetro de avaliação –, que a empresa tenha: (i) re-
gistros contábeis que reflitam de forma completa e precisa suas transações; e (ii) 
controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de seus 
relatórios e demonstrações financeiras.

Quanto a isso, é importante destacar que a então Controladoria-Geral da União – 
atual Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) –, em seu 
guia Programa de Integridade: Diretrizes para Empresas Privadas, ressalta aimpor-
tância de que “grandes empresas” promovam auditoria externa independente de 



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
39

BRASIL

seus registros contábeis, tendo em vista a quantidade e complexidade de seus 
processos. Ressaltamos, no entanto, que o guia editado pela CGU não é vinculativo.

VI. PAGAMENTOS DE FACILITAÇÃO

A legislação brasileira não possui uma exceção para pagamentos de facilitação. A 
realização deles poderá ser considerada um ato de suborno, e pode levar à aplica-
ção das sanções cabíveis às pessoas físicas e jurídicas já anteriormente apontadas. 

VII. RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA

O conceito de responsabilidade penal da pessoa jurídica no Brasil é relativamen-
te novo, sendo introduzido pela Constituição Federal de 1988, e instituído apenas 
com a Lei dos Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/1998), publicada dez anos depois. 
Ou seja, até o momento, no Brasil, com exceção dos chamados “crimes ambien-
tais”, as pessoas jurídicas não podem ser responsabilizadas criminalmente pelos 
atos e omissões de seus empregados e terceiros, estando sua responsabilidade 
limitada às esferas civil e administrativa.

Durante as discussões em torno do Projeto de Lei Nº 6.826/2010 – que deu origem 
à Lei da Empresa Limpa –, o legislador brasileiro considerou a possiblidade da in-
clusão da responsabilidade criminal da pessoa jurídica no âmbito de aplicação da 
lei. Entretanto, concluiu-se que o estabelecimento da responsabilização criminal 
conflitaria com a instituição da responsabilidade objetiva, algo considerado essen-
cial pelas autoridades brasileiras, e essa hipótese acabou sendo descartada. 

VIII. RESPONSABILIDADE OBJETIVA

De forma distinta das demais normas que compõem a legislação anticorrupção 
brasileira, a Lei da Empresa Limpa traz a instituição da responsabilidade objetiva 
da pessoa jurídica como um de seus pontos centrais.7 Ou seja, a responsabiliza-
ção independe da comprovação de dolo ou culpa. Essa relevância fica evidente 
ao realizar-se a leitura do artigo 1 da Lei Anticorrupção, que expressamente prevê 
a “responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela práti-
ca de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira”. 
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IX. CRÉDITO PELA EXISTÊNCIA DE PROGRAMA DE COMPLIANCE

O Decreto Nº 8.420/2015, que regulamenta a aplicação da Lei da Empresa Limpa 
no âmbito Federal, estabeleceu, em seu artigo 18, critérios específicos para redu-
ção das sanções às pessoas jurídicas envolvidas em atos contra a administração 
pública.

O decreto estabelece que, do valor calculado para a multa aplicável à empresa, de 
acordo com os critérios apresentados no item “I” deste artigo, as autoridades irão 
excluir, com base na aplicação dos percentuais da receita bruta do ano anterior ao 
início do processo administrativo contra a pessoa jurídica, os seguintes montantes:

• 1% a 4% para comprovação de a pessoa jurídica possuir um progra-
ma de compliance, conforme os parâmetros estabelecidos no decreto.

Na mesma linha, os critérios para avaliação do programa de integridade são esta-
belecidos no artigo 42 do decreto, que prevê uma lista de 16 parâmetros que se-
rão levados em consideração na avaliação do programa de compliance de uma 
empresa. São eles:

• o compromisso da alta administração e conselheiros com o programa;
• políticas e procedimentos aplicáveis a todos na empresa;
• políticas e procedimentos aplicáveis a terceiros;
• treinamento contínuo;
• avaliação periódica de riscos;
• livros e registros precisos e completos;
• controles internos para garantir a confiabilidade das demonstrações 
financeiras;
• procedimentos específicos relacionados aos contratos públicos e 
interação com funcionários do governo;
• independência da estrutura e autoridade da instância interna 
responsável pela aplicação do programa de compliance;
• canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divul-
gados a funcionários e terceiros, bem como de mecanismos destinados 
à proteção de denunciantes de boa-fé;
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• aplicação de medidas disciplinares em caso de infração;
• procedimentos que assegurem a pronta interrupção das irregulari-
dades e a tempestiva remediação dos danos gerados;
• realização de due diligence em terceiros;
• realização de due diligence em transações corporativas e de fusões 
e aquisições;
• monitoramento contínuo do programa; e
• transparência nas contribuições políticas.

Além disso, na avaliação desses parâmetros, serão levadas em consideração as 
seguintes especificidades da pessoa jurídica: (i) quantidade de funcionários; (ii) 
a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos; (iii) 
utilização de terceiros; (iv) o setor do mercado em que atua; (v) os países em que 
atua, direta ou indiretamente; (vi) grau de interação com o setor público; (vii) 
quantidade e localização de empresas do mesmo grupo econômico; e (viii) o fato 
de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

X. CRÉDITO POR REPORTE VOLUNTÁRIO E COLABORAÇÃO

Na mesma linha indicada no tópico anterior, o Decreto Nº 8.420/2015 também 
apresenta que, no âmbito da administração pública federal, a empresa poderá 
ter diminuição no valor da multa, de acordo com os critérios abaixo identificados:

• 1% no caso de não consumação da infração;
• 1,5% no caso de comprovação de ressarcimento da pessoa jurídica 
dos danos a que tenha dado causa;
• 1,5% para o grau de colaboração da pessoa jurídica com a investi-
gação ou apuração do ato lesivo, independentemente do acordo de 
leniência; e
• 2% no caso de comunicação espontânea pela pessoa jurídica antes 
da instauração do Processo Administrativo de Responsabilização.

Cumpre destacar que esses percentuais serão subtraídos do resultado da soma 
dos fatores indicados artigo 17 do Decreto Nº 8.420/2015, calculados conforme 
tópico “I” deste artigo.
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Além disso, a Lei da Empresa Limpa traz o instituto do acordo de leniência pela 
pessoa jurídica. A lei permite que as autoridades firmem acordos de leniência 
com pessoas jurídicas, desde que: (i) estas admitam sua participação no ilícito; 
(ii) efetivamente colaborem com as investigações e o processo administrativo; (iii) 
que tal colaboração resulte na identificação dos envolvidos na violação, quando 
aplicável; e (iv) que as informações e documentos que comprovem os atos ilegais 
sob investigação sejam rapidamente obtidos. A assinatura do acordo de leniên-
cia poderá levar à redução de até dois terços do valor da multa, mas algumas 
sanções podem ser aplicadas e não se exime a pessoa jurídica da obrigação de 
reparar integralmente o dano causado.

XI. REGULAMENTAÇÃO SOBRE WHISTLEBLOWER

A legislação brasileira não possui, ainda, regulamentação sobre a proteção ao de-
nunciante de boa-fé, especialmente na área privada. Existem, no entanto, projetos 
de lei tramitando no Congresso Nacional sobre o assunto, como, por exemplo, o 
Projeto de Lei Nº 3.165/20158, que trata do Programa de Incentivo à Revelação de 
Informações de Interesse Público.

XII. LEGISLAÇÃO SOBRE LAVAGEM DE DINHEIRO

O artigo 1 da Lei Nº 9.613/1998 delimita o crime de lavagem como: “ocultar ou dissi-
mular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de 
bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal”. Nes-
se ponto, é importante destacar que a Lei Nº 12.683/2012 alterou o caput do artigo, 
excluindo o rol taxativo de infrações antecedentes anteriormente existente. Com isso, 
a norma passou a punir a lavagem de capitais oriundos de qualquer infração penal.

As pessoas físicas e jurídicas que tenham como atividade principal ou acessória 
alguma das atividades previstas na Lei Nº 9.613/1998 têm obrigação de imple-
mentar um programa de compliance antilavagem, e de reportar operações sus-
peitas. Aqueles que deixarem de cumprir essas obrigações estarão sujeitos a adver-
tência, multa, inabilitação temporária, cassação ou suspensão da autorização para 
o exercício da atividade, operação ou funcionamento, sem prejuízo de eventual 
responsabilização penal. 
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6 Vide artigo 7, I, b, do Código Penal.
7 Em verdade, o parecer do relator às emendas oferecidas ao substitutivo afirma que “a responsabilidade objetiva da 
pessoa jurídica corresponde à principal iniciativa do projeto.” ACESSE O LINK (Disponível em http://www.camara.gov.br/
proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=EFCD81E87CE1A9EBEFA9A463DCD20C1B.proposicoesWebExterno1?codteor=108
4183&filename=Avulso+-PL+6826/2010, p. 109, acessado em 30.1.2018)

8 Para mais informações sobre o Projeto de Lei Nº 3.165/2015, ACESSE O LINK (www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_
mostrarintegra?codteor=1393836&filename=PL+3165/2015)

http://www.mpf.mp.br/para-o-cidadao/caso-lava-jato/atuacao-na-1a-instancia/parana/resultado
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2018-01/em-4-anos-da-lei-anticorrupcao-uniao-abre-183-processos-e-penaliza-30-empresas
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=EFCD81E87CE1A9EBEFA9A463DCD20C1B.proposicoesWebExterno1?codteor=1084183&filename=Avulso+-PL+6826/2010
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1393836&filename=PL+3165/2015
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NORMATIVA ANTICORRUPÇÃO
POR PATRICIO VÉLIZ MÖLLER

NOTA DO AUTOR: Trechos deste artigo foram publicadas no livro Compliance: ¿Por qué y para qué? Claves 
para su gestión, de autoria de Patricio Véliz Möller e Yoab Bitran Hasson, 2017, Thomson Reuters.

INTRODUÇÃO

Neste trabalho são descritas as iniciativas mais relevantes desenvolvidas em nosso 
país em matéria anticorrupção, com foco nas normativas impostas às empresas e às 
entidades corporativas em geral, com a responsabilidade de prevenir condutas deli-
tivas, tornando-as coparticipantes do papel do Estado na perseguição de atos ilícitos. 

Vale o destaque que possui um papel preponderante neste desenvolvimento, en-
tre outras, a Convenção para Combater o Suborno a Funcionários Públicos Estran-
geiros em Transações Comerciais Internacionais, que solicita aos países que fazem 
sua adesão a ela que adotem medidas para prevenir, detectar e investigar atos de 
suborno a funcionários públicos estrangeiros em transações internacionais. Além 
disso, define diretrizes para a criação de um ambiente normativo interno que per-
mita a cada país um trabalho eficiente na tarefa de prevenção, a fim de evitar a 
impunidade desses tipos de atos ilícitos, independentemente do local onde sejam 
cometidos, gerando, complementarmente, regras que facilitam sua supervisão e 
sanção. Igualmente, a convenção fomenta que se estabeleçam penas eficazes, 
proporcionadas e dissuasivas para as pessoas jurídicas que incorrem nesses atos.

Essa convenção foi adotada pela Organização para a Cooperação e o Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE) em 17 de dezembro de 1997, e sua vigência teve início 
em 15 de fevereiro de 1999. Para o Chile, é obrigatória desde 18 de junho de 2001.

Do mesmo modo, o Chile, como praticamente todos os países do mundo, faz par-
te da Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (UNCAC: 2003), adotada 
pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 31 de outubro de 2003, na cidade de 
Nova York, nos Estados Unidos. Essa outra convenção promove o estabelecimento 
de medidas de prevenção de toda forma de corrupção, como o suborno, a lavagem 
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de dinheiro, o tráfico de influência, o enriquecimento ilícito e a obstrução à justiça. 

Tais instrumentos e os compromissos que contempla para seus aderentes expli-
cam, em boa medida, o desenvolvimento legislativo no Chile em torno da pre-
venção e do combate da corrupção. 

I. RESPONSABILIDADE PENAL DAS PESSOAS JURÍDICAS NO CHILE

A Lei Nº 20.393 estabeleceu a possibilidade de imputar responsabilidade penal às 
pessoas jurídicas frente a determinados crimes, como lavagem de ativos, financia-
mento do terrorismo, suborno a funcionário público nacional ou estrangeiro e re-
ceptação de espécies.1 A promulgação desta legislação encontra sua razão para ser 
nas exigências feitas para a entrada do Chile na OCDE, que se materializou em 2010.

Da mesma forma, para dar cumprimento à Convenção para Combater o Su-
borno a Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Interna-
cionais da OCDE, o Chile incorporou ao seu Código Penal esse delito específico, 
fixando uma série de adequações à legislação interna.2 

Para que possa ser imputada responsabilidade penal da pessoa jurídica como 
tal, além da responsabilidade da pessoa física que participa como autora, cúm-
plice ou encobridora do ato ilícito, a Lei Nº 20.393 estabeleceu como condição 
que estes crimes tenham sido cometidos:

• em benefício da empresa;
• por pessoas ligadas à propriedade da empresa, seus administradores 
ou quem atue sob sua direção; e
• que se possa imputar à empresa falta de direção e supervisão. Esta-
belece-se na lei a opção de criar modelos de prevenção desses crimes 
e definir um encarregado para sua prevenção.

Os requisitos do modelo de prevenção – de caráter voluntário – estão no artigo 4 
da lei, que define sua estrutura sobre quatro elementos mínimos:

1. DESIGNAÇÃO DE UM ENCARREGADO DE PREVENÇÃO

Os pontos essenciais a serem satisfeitos em relação a esse elemento do mo-
delo são os seguintes:
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• sua designação deve vir da máxima autoridade administrativa da 
pessoa jurídica; 
• o designado permanecerá em seu cargo até três anos, período 
prorrogável por períodos de igual duração; e
• o encarregado de prevenção deve contar com autonomia a respeito 
da Administração da Pessoa Jurídica, de seus proprietários, de seus só-
cios, de seus acionistas ou de seus controladores. Não obstante, poderá 
exercer tarefas de controladoria ou auditoria interna.

No caso de organizações cujas receitas não ultrapassam cem mil Unidades de 
Fomento3, o proprietário, sócio ou acionista controlador pode assumir pessoal-
mente a tarefa de encarregado de prevenção.

2. DEFINIÇÃO DE MEIOS E PODERES DO ENCARREGADO DE PREVENÇÃO

É a própria lei que determina o que se entende por meios e poderes sufi-
cientes. Estes são, conforme o texto legal, ao menos os seguintes:

• os recursos e os meios materiais necessários para realizar adequa-
damente seus trabalhos, considerando o tamanho e a capacidade 
econômica da pessoa jurídica; e
• acesso direto à Administração da Pessoa Jurídica para informá-la 
oportunamente, por meio idôneo, das medidas e dos planos imple-
mentados no cumprimento de sua tarefa, bem como para prestar con-
ta de sua gestão e reporta tudo isso ao menos semestralmente.

3. ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE PREVENÇÃO DOS DELITOS

É necessário que o modelo contemple ao menos o seguinte:
• a identificação das atividades ou dos processos da entidade corporativa, 
sejam habituais ou esporádicos, cujo contexto se gere ou aumente o risco 
de cometimento dos crimes;
• o estabelecimento de protocolos, regras e procedimentos específicos 
que permitam às pessoas que intervenham nas atividades ou nos pro-
cessos indicados no item anterior programar e executar suas tarefas ou 
trabalhos de maneira a prevenir o cometimento dos mencionados crimes;
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• a identificação dos procedimentos de administração e auditoria dos 
recursos financeiros que permitam à empresa prevenir a utilização des-
tes nos crimes assinalados; e
• a existência de sanções administrativas internas, assim como de proce-
dimentos de denúncia ou supervisão de responsabilidades pecuniárias 
contra as pessoas que descumpram o sistema de prevenção de delitos.

4. SUPERVISÃO E CERTIFICAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO DOS 
DELITOS

Estabelece-se a obrigação de coordenar medidas de controle e supervisão do 
modelo, com o objetivo de garantir sua permanente adequação às melhores 
práticas na matéria. Por último, confere-se às pessoas jurídicas a opção de 
certificar a suficiência e a operação do seu modelo de prevenção de delitos. 

A norma também dispõe que no respectivo certificado deverá constar que o re-
ferido modelo contempla todos os elementos estabelecidos na lei, em relação à 
situação, tamanho, operação, nível de receitas e complexidade da pessoa jurídica.

II. DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR DA CERTIFICAÇÃO DOS MODELOS 
DE PREVENÇÃO

Em torno da discussão sobre se o fato de contar com modelos de prevenção certifi-
cados constitui um excludente ou um atenuante de responsabilidade, adiantamo-
-nos e expressamos nossa opinião de que somente um programa de compliance 
ou um modelo de prevenção que seja fruto da vontade real e efetiva de aplicá-
-lo pode ser funcional para o objetivo de evitar sanções para a consequência do 
cometimento de algum dos crimes contidos nessa lei. Aos programas de preven-
ção de crimes, mesmo certificados, não pode ser conferida validade nem nenhum 
efeito conseguinte, caso sejam meramente cosméticos ou de “papel”. 

O professor Matus4 observa que no sistema estadunidense e italiano – base da le-
gislação adotada pelo Chile em matéria de responsabilidade penal da empresa 
–, o fato de haver assimilado e implementado um modelo de prevenção permite 
unicamente obter uma diminuição da pena. Defende-se que o cometimento 
de um crime é, precisamente, a prova de que o modelo de prevenção fracassou. 



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
51

CHILE

Sua falta de idoneidade estaria com isso demonstrada, tornando improcedente 
a isenção de responsabilidade da empresa.

A professora Muñoz de Morales, em sua revisão da experiência comparada, cen-
trada especialmente nos Estados Unidos – por sua “maior tradição e experiência 
em responsabilidade penal das pessoas jurídicas e, em concreto, no tratamento 
e consideração dos programas de cumprimento” – assinala, citando Gruner, que 
“o que costuma ocorrer é que, sem entrar em pormenores, (os tribunais) embora 
imponham penas menos graves àquelas companhias que tenham programas 
de cumprimento normativo, ainda que não efetivos – prova disso é o cometi-
mento de crimes – não aplicam nenhum tipo de atenuação quando a empresa 
nem sequer dispõe de um.”5 Matus, por sua vez, observa que, assim como as 
condutas corretas de um indivíduo não podem isentá-lo de condutas injustas 
posteriores, tampouco cabe eximir as empresas que tiveram uma conduta virtu-
osa, de posteriores comportamentos ilícitos. 

Outro argumento que se escuta com frequência para negar à certificação o valor 
de uma isenção de responsabilidade, baseia-se no fato de que, se o que se analisa 
é o julgamento de um ato determinado, isso não poderia ocorrer ex ante, isto é, 
em razão ou baseado unicamente na certificação de um modelo teórico.  Com-
plementarmente, argumenta-se que haveria algo injusto nisso. As empresas com 
recursos poderiam comprar esses certificados, com uma clara vantagem frente a 
outras, que, pelo menor poder econômico, ficariam expostas à responsabilidade..6 

Sustentamos que é evidente que, de forma antecipada, não se pode eximir res-
ponsabilidade penal à empresa, basicamente porque tal isenção estaria sendo 
realizada em relação a atos meramente potenciais ou futuros.

Agora, diante de um fato concreto, já não ex ante, sendo rigorosos com o princí-
pio de culpabilidade e descartando uma responsabilidade meramente objetiva, 
parece legítimo e justo isentar a empresa que fez todos os esforços razoáveis e ao 
seu alcance para evitar esse delito. Basta imaginar que a referida organização, em 
tese contrária, poderia ser sancionada pela atuação de um executivo que obteve 
irregularmente uma licença municipal, ainda que em favor de sua empregadora, 
motivado exclusivamente pelo desejo de cumprimento dos seus objetivos ge-
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renciais e aproveitando vínculos com funcionários públicos desconhecidos para 
a empresa e jamais declarados por ele.7  

Nesse sentido, a Lei Nº 20.393 condiciona a atribuição de responsabilidade penal 
da empresa ao fato de que se possa imputar-lhe falta de direção e supervisão, 
juízo de imputabilidade que deve ser atendido fielmente e sob o padrão penal 
para condenar, isto é, “além de toda a dúvida razoável”. 

Caso não se siga esta interpretação, o objetivo desta legislação que pretende 
transferir ao âmbito corporativo funções públicas (de detecção e persecução pe-
nal) teria um pequeno incentivo para implementar tais programas. Se as em-
presas de antemão sabem que contam unicamente com um atenuante frente 
a situações irregulares – incluindo aquelas cometidas pelos seus funcionários ou 
gerentes em casos como os anteriormente descritos –, talvez seja razoável do 
ponto de vista do negócio a decisão de simplesmente conviver com esse risco.

Em nossa opinião, não se observam razões jurídicas para não eximir e não so-
mente atenuar a responsabilidade penal da empresa à qual, como assinalado 
no texto expresso da lei, não pode ser imputada falta de direção ou supervisão 
em um fato concreto. E deve-se notar que tal conclusão é válida, seja contando 
ou não com um modelo de prevenção, esteja este certificado ou não. Como dito 
anteriormente, o outro caso consiste no fato de que o referido programa deve ser 
expressão real e efetiva da gestão da empresa.  

Compartilhamos, assim, o entendimento do Professor Lascuraín, que afirma que 
“...a responsabilidade penal da empresa não desaparecerá somente por ela ter 
um bom programa de compliance que instrumente um bom controle sobre 
determinadas tentativas delitivas dos funcionários. O objeto da análise do juiz 
não será uma espécie de due diligence penal global da companhia, mas, sim, 
algo muito mais concreto: se a conduta delitiva individual que se avalia foi uma 
conduta sobre a qual não se exercia controle – coisa que, embora seja difícil, pode 
acontecer, apesar de a empresa ser detentora de um amplo e eficaz programa 
de prevenção, resultando, entretanto, numa pequena brecha”.8  

Fazemos notar que o artigo 3, inciso da Lei Nº 20.393, estabelece que “será conside-
rado que os deveres de direção e supervisão foram cumpridos quando, antes do co-
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metimento do delito, a pessoa jurídica tiver adotado e implementado um modelo 
de organização, administração e supervisão para prevenir crimes como o cometido.” 

Por sua vez, o artigo 6 na enumeração das circunstâncias atenuantes da respon-
sabilidade penal da empresa menciona o seguinte em seu numeral 3: “A adoção 
por parte da pessoa jurídica, antes do início do juízo, de medidas eficazes para 
prevenir a reiteração do mesmo tipo de delito objeto da investigação.”

Dos textos citados, ratifica-se que a correta implementação de um programa de 
compliance prévio ao fato investigado pode eximir de responsabilidade, mais 
ainda quando a lei confere um atenuante para o caso de sua implementação ex 
post, mas antes do início do juízo, menção que não haveria sido necessária se a 
isenção não estivesse disponível. 

Finalmente, quanto aos alcances da certificação dos modelos de prevenção e 
seus efeitos de acordo com a Lei Nº 20.393, o professor Piña assinala que as em-
presas que tiverem certificado seu modelo de prevenção “…contarão com uma 
presunção de cumprimento, que deverá ser desvirtuada pelo Ministério Público 
além de qualquer dúvida razoável”. Enquanto isso, as empresas que não o tive-
rem feito “deverão provar que, apesar do cometimento do crime, seus mecanis-
mos de prevenção (em caso de tê-los) são idôneos para cumprir sua função”.9 

III. SANÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI Nº 20.393

Dependendo do tipo e gravidade do ato ilícito, a Lei Nº 20.393 estabelece, entre 
outras, as seguintes potenciais sanções às pessoas jurídicas que incorram nos 
delitos estabelecidos por ela:

• dissolução da pessoa jurídica;
• multa para benefício fiscal de até UTM 20.000;10

• perda total ou parcial de benefícios fiscais;
• perda do direito de participar como fornecedora de bens e serviços 
dos órgãos do Estado; e
• publicação da sentença.

A todo o anteriormente exposto, naturalmente, deve-se somar os danos à repu-
tação e ao valor das companhias. 



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
54

CHILE

IV. PAGAMENTOS DE FACILITAÇÃO

O pagamento a funcionários públicos para agilizar trâmites entra em conflito com 
a legislação interna, uma vez que implica incorrer em condutas tipificadas dentro 
das múltiplas opções de consumação do suborno. Não se encontram exceções ou 
normas que o permitam no Chile. 

V. EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI CHILENA

O artigo 6, Nº 2, do Código Orgânico de Tribunais, confere poderes aos tribunais nacio-
nais para investigar e punir condutas de suborno a funcionários públicos estrangeiros 
cometidas fora do país por chilenos ou estrangeiros com residência habitual no Chile. 

VI. LAVAGEM DE ATIVOS / FINANCIAMENTO DO TERRORISMO

A normativa chilena sobre lavagem de ativos se encontra na Lei Nº 19.913, de 
2003, que criou a Unidade de Análise Financeira (UAF), cuja finalidade é “preve-
nir e impedir a utilização do sistema financeiro e de outros setores da atividade 
econômica chilena para o cometimento dos crimes de lavagem de ativos (LA) e 
financiamento do terrorismo (FT).”11

VII. LEVANTAMENTO DE SIGILO BANCÁRIO

O artigo 62 do Código Tributário chileno confere poder aos seus tribunais de 
justiça para “autorizar a análise de informação relativa às operações bancárias de 
determinadas pessoas, compreendendo-se todas aquelas submetidas a segredo 
ou sujeitas à reserva, no caso de processos por crimes que tenham relação com 
o cumprimento de obrigações tributárias”. 

VIII. PREVENÇÃO DE CONFLITOS DE INTERESSES DE FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS

A Lei Nº 20.880, sobre probidade na função pública e prevenção dos conflitos de 
interesses, e seu regulamento, contido no Decreto Supremo Nº 2, de 2016, emite 
os padrões de transparência aplicáveis a funcionários públicos, mediante três me-
canismos ou regulamentações, que dependem do nível de exposição ou respon-
sabilidade do funcionário ou autoridade: (i) emissão de Declaração de Patrimônio 
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e Interesses; (ii) outorga de Mandato Especial de Administração de Carteira de Va-
lores; e (iii) obrigações de alienar participações em sociedades ou negócios. 

IX. LEGISLAÇÃO EM PROCESSO DE DISCUSSÃO

Existe no Chile um projeto de lei em tramitação que busca alterar o código penal, 
aumentando as penalidades do suborno, tipificando o delito entre indivíduos e 
criando a figura de administração desleal. Vide boletim Nº 10.739/07.

NOTAS BIBLIOGRÁFICAS
1 Delito agregado pelo artigo 16 da Lei Nº 20.931, publicada no Diário Oficial de 05 de julho de 2016, pune quem compra 
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que conhecê-lo.
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Públicos Estrangeiros). 
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MODELO DE PREVENÇÃO DE DELITOS

ELEMENTOS REQUISITOS * PADRÃO PARA 
CERTIFICAR

ASPECTOS 
CRÍTICOS

NORMA LEGAL 
(ART. 4 LEI Nº 20.393)

ENCARREGADO 
DE PREVENÇÃO 
DE DELITOS

• Nomeação 
(temporária).
• Autonomia. 
• Independência.

• Designação formal do 
encarregado.
• Certificação disso em atas 
de Conselho de Administra-
ção ou outro documento.
• Formalizar cargo como 
parte da estrutura ou organo-
grama da empresa, que lhe 
permita reportar-se ao máxi-
mo órgão de administração.

• Quem exerce o cargo deve 
ter a opção real de gerir o 
programa. Isso implica avaliar 
que se cumpram padrões de 
autonomia e independência 
requeridos pela lei.

Nº 1) “Designação de um encarregado de 
prevenção.
a) A máxima autoridade administrativa (…) 
deverá designar um encarregado de pre-
venção, quem permanecerá (…) até três anos 
no cargo, o que poderá ser prorrogado por 
períodos de igual duração.
b) (…) deverá contar com autonomia a respei-
to da Administração da Pessoa Jurídica (…). 
No entanto, poderá exercer tarefas de contro-
ladoria ou auditoria interna.
No caso das pessoas jurídicas cujas receitas 
anuais não ultrapassem 100.000 UF, o pro-
prietário, o sócio ou o acionista controlador 
poderá assumir pessoalmente as tarefas do 
encarregado de prevenção”.

MEIOS E 
PODERES

• Recursos e meios ne-
cessários, considerando o 
tamanho e a capacidade 
econômica da empresa. 
• Acesso direto à Admi-
nistração.
• Prestação de contas e 
informes.

• Encarregado conta com 
meios técnicos, materiais e 
humanos para seu trabalho 
dentro da empresa.
• Comunicação direta com as 
diferentes áreas da empresa.
• Informes de gestão.
• Despesas incorporadas no 
orçamento da empresa.

• Determinação de recursos 
materiais e humanos (orça-
mento próprio?).
• Esquema de relatórios que 
dê conta da relevância reco-
nhecida ao cargo e possibilite 
sua gestão.

Nº 2) “Definição de meios e poderes do 
encarregado de prevenção.
A Administração (…) deverá fornecer (…) os 
meios e os poderes suficientes para o de-
sempenho de suas funções, entre os quais 
serão considerados ao menos:
a) os recursos e os meios materiais (…), 
considerando o tamanho e a capacidade 
econômica da pessoa jurídica.
b) acesso direto à Administração (…) para 
informá-la (…) das medidas e dos planos (…), 
para prestar conta de sua gestão e elaborar 
relatórios ao menos semestralmente.”

SISTEMA DE 
PREVENÇÃO DE 
DELITOS

• Identificação de riscos.
• Estabelecimento de 
controles e mitigações.
• Determinação de 
responsáveis 
(accountability).
• Canais de denúncia e 
administração.
• Capacitações.
• Revisão e modificação 
de contratos de trabalho 
e de fornecedores e 
clientes.
• Sanções por descum-
primento do modelo e 
ações legais.

• Matriz de riscos incorporan-
do esses delitos.
• Implementação do sistema, 
incorporando seu texto ao 
Regulamento Interno da OHS 
da empresa.
• Due diligence a fornecedo-
res e capacitações e difusões.
• Canal de denúncia aberto, 
accessível e confidencial.
• Incorporação de cláusulas 
informativas e preventivas da 
Lei Nº 20.393 nos contratos 
de trabalho e contratos 
comerciais.
• Sistema de sanções e even-
tuais denúncias perante as 
autoridades competentes.

• Inclusão em Matriz de Riscos 
(Lei Nº 20.393).
• Procedimentos de controle, 
linha de denúncia e adminis-
tração.
• Formalidades de contratos 
de trabalho e Regulamento 
Interno. 
• Código de conduta. Inclusão 
em Regulamento Interno. 
• Plano de capacitações e 
registro delas.

Nº 3) “Estabelecimento de um sistema 
de prevenção dos delitos. (…) que deverá 
contemplar ao menos o seguinte:
a) A identificação de atividades ou proces-
sos da entidade (…), em cujo contexto se 
gere ou aumente o risco de cometimento 
dos crimes (…).
b) O estabelecimento de protocolos, regras 
e procedimentos específicos que permi-
tam (…) programar e executar suas tarefas 
ou trabalhos, de uma maneira que preveja 
o cometimento dos mencionados crimes.
c) A identificação dos procedimentos de 
administração e auditoria dos recursos 
financeiros (…).
d) A existência de sanções administrativas 
internas, assim como de procedimentos de 
denúncia ou supervisão de responsabilida-
des pecuniárias (…).
Essas obrigações, proibições e sanções 
internas deverão ser assinaladas nos regu-
lamentos (…) e ser comunicadas a todos 
os trabalhadores. Essa normativa interna 
deverá ser incorporada expressamente 
nos respectivos contratos de trabalho e de 
prestação de serviços (…)”.
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*PRINCÍPIO DA REALIDADE: Além do cumprimento formal dos requerimentos do Modelo de Prevenção de Delitos 
estabelecido na Lei Nº 20.393 e, particularmente, frente a uma eventual investigação do Ministério Público por algum 
dos atos ilícitos contemplados naquela, deve-se confirmar a real e efetiva vontade da empresa e de seus executivos de 
implementar e manter vigente este programa de compliance, cumprindo e promovendo, desde já, as políticas e as 
regras que lhe dão vida.

ELEMENTOS REQUISITOS * PADRÃO PARA 
CERTIFICAR

ASPECTOS 
CRÍTICOS

NORMA LEGAL 
(ART. 4 LEI Nº 20.393)

SUPERVISÃO E 
CERTIFICAÇÃO 
DO SISTEMA

• Melhora contínua.
• Certificação voluntária.

• Implementar plano de 
monitoramento contínuo ao 
sistema, por parte de algum 
comitê, e que seja atualiza-
do toda vez que se isso for 
necessário.
• Revisão de todas as políticas, 
procedimentos e regula-
mentos da empresa, a fim 
de determinar suficiência 
ou definir mecanismos de 
homologação.

• Plano de monitoramento 
contínuo.
• Revisar as políticas da 
matriz e homologá-las se for 
necessário (RH, Finanças, Com-
pras, Doações, Conflitos de 
Interesse, Presentes e Convites, 
Reuniões com Funcionários 
Públicos etc.)

Nº  4) “Supervisão e certificação do sistema 
de prevenção dos delitos.
a) O encarregado (…) com a Administração 
(…) deverá estabelecer métodos para a 
aplicação efetiva do modelo de preven-
ção dos delitos e sua supervisão, a fim de 
detectar e corrigir suas falhas, assim como 
atualizá-lo (…).
b) As pessoas jurídicas poderão obter a 
certificação da adoção e implementação 
do seu modelo de prevenção de delitos (…).
Os certificados poderão ser expedidos por 
empresas de auditoria externa, sociedades 
classificadoras de risco ou outras entidades 
registradas junto à Superintendência de 
Valores e Seguros (…).
c) Entender-se-á que as pessoas físicas que 
participam das atividades de certificação 
(…) cumprem uma função pública, nos 
termos do artigo 260 do Código Penal”.
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REGULAMENTAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 
– LA/FT NA COLÔMBIA

COM FOCO EM POLITICAS E ESTRATÉGIAS 
VOLTADAS AO SETOR EMPRESARIAL

POR ALMA ROCIO BALCAZAR

INTRODUÇÃO

Vale a pena, antes de abordar mais detalhadamente o tema sobre desenvolvi-
mentos regulatórios em matéria anticorrupção e prevenção da lavagem de ativos 
para o setor empresarial na Colômbia, apresentar alguns referentes de contexto 
país sobre percepção de corrupção e confiança no setor empresarial. 

A esse respeito, no Índice de Percepção de Corrupção (IPC) publicado anual-
mente pela Transparência Internacional, a Colômbia recebeu uma qualificação 
de 37 pontos sobre 100, sendo 100 a qualificação de países com menor percep-
ção de corrupção. Nessa medição realizada a partir de 1995, a Colômbia nunca 
conseguiu uma pontuação positiva acima da média. Na atual conjuntura do país 
com tantos escândalos de corrupção que vinculam empresas, líderes políticos 
e servidores públicos nos abusos sobre o patrimônio público, essa qualificação 
aprofunda a percepção sobre o problema e endurece a crescente demanda para 
com o Estado por ações mais agressivas para combatê-la.

O IPC é um claro indicador de que, apesar das medidas de prevenção adotadas nos 
últimos anos, é urgente aumentar a capacidade do Estado para investigar e sancio-
nar os fatos de corrupção, e conseguir de parte do setor privado um aumento efeti-
vo em seus controles de prevenção e detecção dentro dos seus sistemas de gestão.

Os recentes escândalos de corrupção conhecidos pela opinião pública reiteram 
a existência de redes de corrupção. Um estudo recente da Transparência pela 
Colômbia sobre práticas de prevenção de suborno em empresas que operam no 
país evidenciou que mais de 90% dos empresários do país reconhecem que são 
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oferecidos subornos no ambiente dos negócios. Hoje, estima-se que a média dos 
subornos pode chegar até 17,3% dos valores dos contratos, sendo que, inclusive, 
mais de 50% dos entrevistados consideram que o financiamento de campanhas 
políticas é uma forma de subornar. 

Adicionalmente, a Colômbia perdeu cinco posições no índice de competitivi-
dade 2017-2018 publicado pelo Forum Econômico Mundial. Entre as principais 
razões da queda encontra-se a deterioração de vários indicadores que avaliam 
as capacidades institucionais, pilar que despencou para 117º o lugar, entre 137 
posições, o que reflete o impacto de vários e muitos importantes casos de cor-
rupção nos quais estão envolvidas instituições públicas e empresas privadas do 
país. Revelam-se alguns dos indicadores obtidos nesse pilar (sendo “7” a melhor 
pontuação, e “1” a pior), como, por exemplo: (i) aquele que se refera à ética das 
empresas, que obteve uma pontuação de 3,3, ficando na 113ª colocação; (ii) pa-
gamentos irregulares e subornos, com pontuação de 3,3, ficando na 96ª; e (iii) 
desvio de fundos públicos, com pontuação de 2,1, ficando na 13ª colocação.  

No mesmo estudo de competitividade, a corrupção se destaca como o primeiro 
fator que impede a realização de negócios na Colômbia, o mesmo resultado que 
nas avaliações do México, Peru, Equador e Brasil. O gráfico a seguir ilustra isso:

Fonte: Global Economic Index – Foro Econômico Mundial

INEFICIÊNCIA BUROCRÁTICA 
NO GOVERNO

CORRUPÇÃO CRIMEBAIXA ÉTICA DE TRABALHO NA 
FORÇA DE TRABALHO NACIONAL

FATORES QUE DIFICULTAM FAZER NEGÓCIOS NOS PAÍSES (%)

7 3 13 1 3 1 2 1 7

POSIÇÃO DE CORRUPÇÃO SOBRE 17 FATORES
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I. DESENVOLVIMENTOS NORMATIVOS EM MATÉRIA ANTICOR-
RUPÇÃO E SETOR PRIVADO

1. TENDÊNCIA INTERNACIONAL

O ambiente internacional e os processos de globalização introduziram uma 
nova etapa de objetivos para as empresas no âmbito de prevenção de cor-
rupção. Os países da América Latina não foram alheios a essa demanda, 
levando em conta tanto as disposições novas referidas ao setor privado nas 
ultimas convenções internacionais contra a corrupção – bem como o maior 
número de regulamentações expedidas por governos de diferentes países 
do mundo para que as empresas incorporem programas anticorrupção em 
sua gestão de negócios –, quanto as implicações de abrir e manter merca-
dos em outros países, o que requer delegar crescentemente responsabili-
dades em terceiras partes e, muitas vezes, em territórios caracterizados por 
altos níveis de corrupção. 

Adicionalmente para as empresas, em especial para aquelas amparadas por 
lei estrangeira em razão dos seus vínculos comerciais e/ou de investimen-
to com o Reino Unido, Estados Unidos e outros países da União Europeia, 
é mais que conveniente nos dias atuais – em outras palavras, imperativo 
– aprofundar-se na gestão de riscos de corrupção por meio da implementa-
ção de programas de compliance e do fortalecimento dos seus esquemas 
de Governança Corporativa, com as devidas diligências. Tratando-se de ris-
cos de corrupção, o impacto de sua materialização pode lesar a sustentabi-
lidade da empresa com sua imagem, reputação e credibilidade, podendo 
ser considerado como risco catastrófico.

A Colômbia ratificou três convenções internacionais contra a corrupção, cada 
uma delas muito importantes em seu momento na visão sobre o conceito, 
implicações e medidas a serem tomadas para combatê-la: (i) Convenção das 
Nações Unidas contra a corrupção no ano de 2005; (ii) Convenção Interameri-
cana, no ano de 1997, a qual constituiu o primeiro mecanismo regional criado 
para lutar contra a corrupção; e (iii) Convenção da OCDE no ano de 2012, contra 
o suborno de funcionários públicos estrangeiros em transações comerciais.
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2. ESTATUTO ANTICORRUPÇÃO – LEI Nº 1.474, DE 2011

Precisamente frente à demanda da regulamentação internacional, em 
2011, a Colômbia expediu o Estatuto Anticorrupção, cuja importância está 
na combinação de medidas administrativas, penais, disciplinares e fiscais, a 
fim de fortalecer a luta contra a corrupção e envolver a corrupção entre en-
tes privados como parte do problema.  

Tal estatuto atende a compromissos internacionais e inclui as pessoas jurí-
dicas como sujeitos processuais. Além disso, contém um endurecimento de 
penas e sanções, um fortalecimento dos processos de investigação e julga-
mento e a implementação de políticas preventivas que introduzem benefí-
cios por colaboração e operações encobertas. 

A fim de promover a integridade no setor privado, e deixar de lado a ideia 
de que a corrupção é um problema exclusivo do setor público, o Estatuto 
Anticorrupção inclui disposições penais que punem condutas relacionadas 
com a corrupção no setor privado. Dessa forma, por exemplo, tipifica como 
delito a corrupção privada, a “administração desleal”, a utilização indevida 
de informação privilegiada e os acordos restritivos de concorrência em lici-
tações públicas.

Entre os avanços mais significativos, o estatuto estabelece uma série de ina-
bilidades para estabelecer contratos com o Estado, reforça a ação de repe-
tição, introduz ajustes para evitar conflitos de interesse entre empresas con-
tratadas e interventoras, aumenta responsabilidades e o dever de denunciar 
atos de corrupção para os auditores fiscais e, ainda, regula a figura da “porta 
giratória” como uma conduta que vulnera gravemente o exercício da fun-
ção pública. Face a essa conduta, o estatuto proíbe a gestão de interesses 
privados, diretamente ou por pessoa interposta, por parte de ex-servidores 
públicos, quando os referidos interesses têm relação com o cargo ocupado 
no passado pelo servidor. Por outro lado, introduz um capítulo para projetar 
a necessidade de um sistema de controle mais eficaz para a luta contra a 
corrupção no setor da saúde.
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3. REGULAMENTAÇÕES PARALELAS

Simultaneamente, e com o objetivo de somar na luta contra a corrupção 
no marco do estatuto anticorrupção de 2011, foram impulsionadas no país 
outras regulamentações. Cabe mencionar o Decreto Lei Antitrâmites (2011), 
a Lei de Transparência e Acesso à Informação Pública Nacional (2014), a Lei 
de Luta contra o Contrabando (2015), o decreto que regula a categoria de 
pessoas expostas politicamente (2016) e a recente Lei Antissuborno (2016). 1

a. Lei Antissuborno

Com efeito, no marco da Política Pública Integral Anticorrupção – docu-
mento do Conselho Nacional de Política Econômica e Social (CONPES) 
Nº 167/2013, que tem como um dos seus objetivos centrais fortalecer 
as ferramentas e os mecanismos para a prevenção, investigação e san-
ção da corrupção, em virtude do princípio de “corresponsabilidade” –, o 
setor privado é chamado para assumir um papel ativo na prevenção e 
luta contra a corrupção, e, em harmonia com o estatuto anticorrupção 
anteriormente citado, em fevereiro de 2016, publicou-se na Colômbia 
a Lei Nº 1778, ou Lei Antissuborno. 

Essa legislação estabelece um regime para punir as pessoas jurídicas e 
físicas que cometam atos de suborno transnacional. No marco dessa 
lei, qualquer pessoa que der, oferecer ou prometer a um servidor pú-
blico (seja estrangeiro ou nacional), direta ou indiretamente, quantias 
em dinheiro, qualquer objeto de valor pecuniário ou outro benefício ou 
lucro em troca de que este último realize, omita ou retarde qualquer 
ato relacionado ao exercício de suas funções estará sujeito a sanções 
administrativas ou penais, respectivamente. 

As pessoas físicas serão investigadas pela Procuradoria-Geral da Nação 
e condenadas pelos juízes penais. A entidade encarregada de realizar 
tais sanções por infração às pessoas jurídicas é a Superintendência de 
Sociedades, autoridade que poderá impor: (i) multas de até 200.000 
SMMLV; (ii) sanções que afetam a reputação da empresa; ou, (iii) proi-
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bição de realizar contratos com o Estado e receber incentivos ou subsí-
dios do governo. 

b. Programas de ética e transparência empresarial

A lei estabeleceu, de forma inovadora, fatores de mitigação da sanção 
para pessoas jurídicas, entre os quais cabe destacar a existência e o fun-
cionamento de programas de transparência e ética empresarial. 

A esse respeito, a Superintendência de Sociedades expediu a Resolução 
100-002657, de 25 de julho de 2016 e a Circular Externa 100-000003, 
de 26 de julho de 2016, nas quais é imposta a certas pessoas jurídicas 
a obrigação de contar com programas de transparência e ética, além 
de dar diretrizes sobre os conteúdos mínimos que devem estar conti-
dos nos referidos programas. Dessa maneira, se a Superintendência de 
Sociedades, no marco de investigação associada com suborno, vir que 
existe um programa de transparência e ética empresarial devidamente 
formulado e implementado na organização, poderá reduzir significati-
vamente a sanção a ser imposta. O gráfico ilustra os setores obrigados a 
contar com os programas de ética.

A Superintendência de Sociedades estabelece as sociedades que devem implementar um programa de 
Ética Empresarial, quando cumpridos os seguintes requisitos:

* Em dezembro de 2015 
** Tecnologia da Informação

SETORES DEFINIDOS PELA 100-002357

SETOR
REQUISITOS*

ATIVOS TOTAIS EMPREGOS RECEITA BRUTA

Farmacêutico 48.328 MM COP 2.000 48.328 MM COP

Infraestrutura e Construção 96.652 MM COP 2.000 96.652 MM COP

Manufatureiro 96.652 MM COP 2.000 96.652 MM COP

Mineração-Energética 96.652 MM COP 2.000 96.652 MM COP

TI** e Informático 322.155 MM COP 1.000 322.155 MM COP
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4. DESAFIOS E CONSIDERAÇÕES

Embora a Colômbia registre avanços na área, com a assinatura de instru-
mentos internacionais e o desenvolvimento de ferramentas para sua imple-
mentação, nota-se que os resultados da realização desses convênios ainda 
são muito pequenos frente às necessidades reais do país.

a. Em matéria de “integridade empresarial e de combate ao suborno, 
reconhecido como uma das práticas de corrupção mais estendidas no 
país, há todo um caminho por percorrer e os poucos avanços ainda não 
evidenciam mudanças significativas2.

Com efeito, o país promulgou a Lei Nº 1.778, de 2016 (Lei Antisubor-
no), por meio da qual se estabelece um regime especial para inves-
tigar e impor sanções administrativas às pessoas jurídicas envolvidas 
em condutas de suborno transnacional. O artigo 20 da lei determina 
que a Superintendência de Sociedades investigará e sancionará os atos 
de “Suborno Transnacional” realizados no contexto de um negócio ou 
transação internacional que envolva uma pessoa jurídica domiciliada 
na Colômbia. Isto é, refere-se somente a negócios ou transações de ca-
ráter internacional, e deixa de fora o suborno doméstico, que ocorre no 
país diariamente, e que, como notado na pesquisa citada na nota ao 
final, é a maior preocupação do setor empresarial e da cidadania em 
geral na luta contra a corrupção. 

b. Por outro lado, o artigo 23 do estatuto citado estabelece o dever da 
Superintendência de Sociedades de promover, nas sociedades sujeitas 
à sua vigilância, a adoção de programas relacionados à transparência 
e à ética empresarial, assim como normas internas de auditoria e me-
canismos para prevenir o Suborno Transnacional. Com esse propósito, 
o órgão levou em conta critérios tais como o valor dos ativos, receitas, 
número de funcionários e objeto social da pessoa jurídica, entre outros. 
Isso reduziu a obrigação na realidade a um grupo aproximado de 400 
empresas que operam na Colômbia, o que, frente ao universo de em-
presas existentes no país, ainda é pouco significativo. 
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c. Países como Chile, México, Peru, Argentina e Brasil, que são ou se 
aplicam para serem membros da Organização para a Cooperação e 
o Desenvolvimento Econômico (OCDE), incluíram em suas leis sobre 
responsabilidade das pessoas jurídicas por atos de corrupção não so-
mente o suborno transnacional, mas também o suborno doméstico, 
assim como outras formas de corrupção frequentes que envolvem o 
setor empresarial como tráfico de influência, desvio de fundos e “porta 
giratória”. Na Colômbia, os avanços mais recentes nessa matéria ainda 
estão muito distantes do alcançado nas regulamentações dos países 
vizinhos.

As formas de combater a corrupção a partir do âmbito de prevenção com 
relação ao setor privado continuam sendo objeto de contínuo desenvolvi-
mento, desafios e avanços. É claro que a disposição de controle e a atribui-
ção de responsabilidades para o interior das organizações pode fazer uma 
grande diferença na hora de exigir consequências pela materialização dos 
riscos que se pretendem mitigar. 

II. OUTRAS REFORMAS PENDENTES DE ANTICORRUPÇÃO E DO 
SETOR EMPRESARIAL

Finalmente, entre as tarefas pendentes e que afetam também a gestão do setor 
empresarial no âmbito anticorrupção, se fazem presente outras iniciativas como 
a adoção de uma lei de proteção a denunciantes de atos de corrupção, a adoção 
de uma lei para avançar na regulamentação de beneficiários reais das pessoas 
jurídicas e de suas transações e, ainda, reformas na lei de extinção de domínio e 
no decreto que regula a contratação com entidades sem fins lucrativos, além da 
introdução de uma regulamentação para a atividade do suborno.

1. CORRUPÇÃO E LAVAGEM DE ATIVOS

Um dos principais e mais eficazes instrumentos na luta contra a corrupção é 
combater o produto dela, com mecanismos que impeçam que os recursos 
ilícitos entrem na economia com aparência de legalidade, isto é, “lavagem 
de ativos”. Geralmente os crimes precedentes do tipo penal da lavagem de 
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ativos são considerados crimes graves, dentro dos quais se encontra precisa-
mente a categoria referida aos crimes de corrupção .

Na Colômbia, a regulamentação avançou para que algumas atividades espe-
cíficas do setor real dessem cumprimento a obrigações no marco de preven-
ção do risco de LA/FT, conforme a análise de risco do país, que, de acordo com 
as 40 recomendações do Grupo de Acción Financiera Internacional (GAFI), de 
2012, devem ser estendidas a outros setores considerados vulneráveis.

2. NORMAS E PADRÕES INTERNACIONAIS SOBRE LA/FT- COLÔMBIA

Por meio de diversas leis e sentenças da Corte Constitucional, a Colômbia 
ratificou, entre outras, as seguintes convenções e convênios das Nações Uni-
das, a fim de enfrentar as atividades delitivas relacionadas à lavagem de 
ativos e ao financiamento do terrorismo:

• Convenção das Nações Unidas contra o tráfico de entorpecentes 
e substâncias psicotrópicas (aprovada pela Lei Nº 67/1993 – Sentença 
C-176/19949;
• Convênio das Nações Unidas para a Repressão do Financiamento do 
Terrorismo de 1999 (aprovado pela Lei Nº 808, de 2003 – Sentença C-037 
de 2004);
• Convenção de Palermo de 2000: Convenção das Nações Unidas Contra 
o Crime Organizado (Aprovada pela Lei Nº 800, de 2003 – Sentença C-962 
de 2003); e 
• Convenção de Mérida de 2003: Convenção das Nações Unidas Contra a 
Corrupção (Aprovada pela Lei Nº 970, de 2005 – Sentença C – 172 de 2006).

De sua parte, como já foi dito, o GAFI elaborou 40 recomendações para 
prevenir a lavagem de ativos e o financiamento do terrorismo. Em fevereiro 
de 2012, o grupo revisou essas recomendações e emitiu os Padrões Inter-
nacionais sobre a Luta contra a Lavagem de Ativos e o Financiamento do 
Terrorismo e a Proliferação, recomendando que os países adotassem uma 
abordagem baseada em riscos, com medidas mais flexíveis de acordo com 
a natureza daqueles devidamente identificados.
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3. NORMAS NACIONAIS SOBRE LA/FT

Em matéria de prevenção e controle da LA/FT permite que sejam aplicadas 
a uma mesma empresa diversas regulamentações:

a. O artigo 10 da Lei Nº 526, de 1999, modificada pela Lei º 1.121, de 
2006, assinala que as autoridades que exerçam funções de inspeção, 
vigilância e controle devem instruir seus supervisionados sobre as ca-
racterísticas, periodicidade e controles em relação à informação a ser 
reportada à Unidad De Información Y Análisis Financiero (UIAF), de 
acordo com os critérios e as indicações que desta recebam. Atualmen-
te foram expedidas regulamentações nessa matéria por entidades de 
vigilância e controle em setor real diferente do setor financeiro, como 
saúde, transporte, cooperativo, jogos de azar, comércio exterior.

b. O Decreto Nº 1.068, de 2015, dispõe que as entidades públicas e 
privadas pertencentes a setores diferentes do financeiro, segurador e 
da bolsa devem reportar operações suspeitas à UIAF, de acordo com a 
letra “d” do item 2 do artigo 102 e os artigos 103 e 104 do Estatuto Or-
gânico do Sistema Financeiro, quando solicitado pela referida unidade, 
na forma e na ocasião assinaladas. 

c. Às empresas que tiverem a condição de usuárias aduaneiras permanen-
tes, usuária de zona franca e grande exportadora são aplicáveis as regula-
mentações de prevenção e controle de LA/FT nas operações de comércio 
exterior – Circular Nº 170, de 2002, da Direção de Impostos e Aduanas Na-
cionais (DIAN) e as Resoluções Nº 285, de 2007, Nº 212, de 2009, da UIAF.

d. O artigo 7 do Decreto Nº 1.023, de 2012, estabelece em seu item 26 que 
é função da Superintendência de Sociedades instruir as entidades sujeitas 
à sua supervisão sobre as medidas que devem ser adotadas para a preven-
ção do risco de lavagem de ativos e de financiamento do terrorismo.

e. O artigo 20 da Lei Nº 1.121, de 2006, regula o procedimento para a publi-
cação e o cumprimento das obrigações relacionadas a listas internacionais 
vinculantes para a Colômbia, em conformidade com o Direito Internacional.



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
70

COLÔMBIA

f. O Consejo Nacional de Política Económica y Social (CONPES) aprovou 
o Documento Nº 3.793, de 18 de dezembro de 2013, com o objetivo de 
estabelecer as diretrizes para o funcionamento de uma Política Nacional 
Contra a Lavagem de Ativos e Contra o Financiamento do Terrorismo. 
Trata-se de um esforço para se obter um sistema único, coordenado, di-
nâmico e mais efetivo para a prevenção, detecção, investigação e julga-
mento da lavagem de ativos e do financiamento do terrorismo.

g. A Circular 100-000003, de 2015, da Superintendência de Sociedades 
(Circular Básica Jurídica) incorporou a Circular 100000005, de 2014. Em 
seu Capítulo X, o referido documento assinala que as empresas super-
visionadas pela Superintendência de Sociedades com receitas em 31 
de dezembro de 2013 iguais ou superiores a 160.000 SMMLV, e as que 
em anos posteriores alcançarem o referido valor, são obrigadas a adotar 
um sistema de autocontrole e gestão do risco de lavagem de ativos e 
financiamento do terrorismo (LA/FT). A circular ainda estabelece que o 
referido sistema deve se ajustar ao risco próprio da empresa, levando 
em conta seu objeto social, tamanho, atividade econômica, forma de 
comercialização e demais características particulares.

4. SETORES POTENCIALMENTE CONCORRENTES

As normas sobre este tema são voltadas para definir obrigações de preven-
ção, controle e/ou informe, de maneira que algumas empresas que desen-
volvem diferentes atividades possam, eventualmente hoje, na Colômbia, es-
tar amparadas por mais de uma disposição, com conteúdos e obrigações 
distintas, o que, entretanto, pode diminuir a clareza jurídica e em certas 
ocasiões dificultar o cumprimento das referidas disposições. Pode também 
acontecer que, ocasionalmente, se apresente uma vigilância concorrente 
nessa matéria, entre diversas autoridades de supervisão e controle.

5. INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS DE GESTÃO DE RISCO

A gestão de risco de lavagem de ativos pode seguir os mesmos passos e 
etapas que a administração do risco de corrupção, razão pela qual o ideal é 
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padronizar um único sistema para gerir e controlar os riscos de lavagem de 
ativos, financiamento do terrorismo, corrupção e fraude. 

Por outro lado, não pode haver luta contra a corrupção efetiva se os crimino-
sos continuam desfrutando impunemente do seu produto ou dos bens ad-
quiridos de forma ilícita. É necessário contar com a cooperação harmônica 
de ambos os sistemas, ou seja, tanto dos operadores estaduais do sistema 
de prevenção, quanto internamente nas empresas, por meio de seus siste-
mas de controle.

NOTAS BIBLIOGRÁFICAS
1 O mencionado decreto contém uma lista taxativa de todos os indivíduos, em sua maioria servidores públicos, que 
são considerados como PEP. A lista inclui, entre outros, servidores de alta categoria das entidades das três áreas do 
poder público no nível nacional, departamental e municipal, cabeças das entidades autônomas de controle, alguns 
membros de alta categoria da força pública, representantes e diretores de partidos ou movimentos políticos e gerentes 
de hospitais públicos e corporações autônomas regionais. Conforme a norma, as instituições financeiras devem tomar 
medidas preventivas adicionais de devida diligência e conhecimento do cliente em relação a esta categoria de pessoas 
e colaborar com as autoridades competentes quando uma atividade suspeita for detectada.
2  Conforme a última pesquisa nacional de práticas contra o suborno em empresas colombianas de dezembro de 2017 
– publicada pelo capítulo em Colômbia de Transparência Internacional: (i) 96% dos empresários percebem que são 
oferecidos subornos no ambiente dos negócios; (ii) o percentual de suborno que se estima necessário para ganhar um 
contrato é de 16,7% do seu valor; e (iii) 51% dos empresários consideram que as contribuições a campanhas políticas é 
uma das formas mais comuns de suborno.
3 Na Colômbia, o artigo 323 do Código Penal, modificado pelo artigo 42 da Lei Nº 1.453, de 2011, estabelece o crime de 
lavagem de ativos da seguinte forma: “Aquele que adquira, guarde, invista, transporte, transforme, armazene, conserve, 
custodie ou administre bens que tenham sua origem mediata ou imediata em atividades de tráfico de migrantes, 
trato de pessoas, extorsão, enriquecimento Ilícito, sequestro extorsivo, rebelião, tráfico de armas, tráfico de menores de 
idade, financiamento do terrorismo e administração de recursos relacionados a atividades terroristas, tráfico de drogas 
tóxicas, entorpecentes ou substâncias psicotrópicas, crimes contra o sistema financeiro, crimes contra a administração 
pública, vinculados com o produto de crimes executados sob acordo para consumir, ou lhe dê, os bens provenientes 
das referidas atividades de aparência legalidade ou os legalize, oculte ou encubra a verdadeira natureza, origem, 
localização, destino, movimentação ou direito sobre tais bens ou realize qualquer outro ato para ocultar ou encobrir 
sua origem ilícita, incorrerá somente por esta conduta em prisão de dez (10) a trinta (30) anos e multa de seiscentos e 
cinquenta (650) a cinquenta mil (50.000) salários mínimos legais vigentes.
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DESAFIOS DO OFICIAL DE 
COMPLIANCE NO MARCO LEGAL 
COLOMBIANO FRENTE À LA/FT

POR JULIAN AMAYA

INTRODUÇÃO

Razões históricas, econômicas e de comércio exterior fizeram com que a Colôm-
bia tivesse atualmente um sistema normativo avançado e abundante contra a 
LA/FT. Com efeito, o fenômeno da produção e distribuição de entorpecentes e, 
em geral, os lucros das operações ilegais do narcotráfico e da insurgência fizeram 
com que, interna e externamente, o país fortalecesse sua luta contra esses fenô-
menos de maneira militar, policial, econômica e legislativa.1

Além disso, os esforços para conseguir uma entrada na Organização para a Co-
operação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE), que a posicione como país 
confiável em suas práticas em nível internacional, fizeram com que, desde o Po-
der Executivo da Colômbia, até chegar a algumas de suas entidades associadas e 
vinculadas, tenham realizado esforços administrativos e legislativos enormes em 
busca de fortalecer o sistema LA/FT, no âmbito de todas as atividades industriais 
e produtivas do setor real e, com especial ênfase, no setor financeiro.2 

Esse sistema, diferentemente do que alguns especialistas internacionais do di-
reito de cumprimento (compliance) observam, não se constitui e se executa de 
forma igual, nem sob as mesmas premissas ou normas aplicadas aos fenôme-
nos do suborno e da corrupção, no seio do quais os tipos penais e, em geral, as 
normas e as autoridades que o aplicam são diferentes. Não se quer dizer com 
isso que sejam fenômenos totalmente opostos, mas que se deve deixar claro 
que seus programas ou sistemas – bem como a aplicação destes, assim como as 
autoridades que os supervisionam e, a rigor, as suas práticas – são, efetivamente, 
diferentes. Entre muitas outras coisas, diferem dos anteriores fenômenos e seus 
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sistemas pelos encargos impostos aos sujeitos ativos e passivos das normas, pela 
natureza jurídica daqueles e estes e, claro, pelas circunstâncias e entornos en-
volvidos. Dessa forma, não necessariamente quem se beneficia de atividades de 
corrupção financia o terrorismo ou gera a lavagem de ativos, nem as autoridades 
que regulam ou supervisionam uns e outros são as mesmas.3 

E, no âmbito dessas diferenças no mundo do compliance, este estudo quer des-
tacar as normas nacionais que devem ser observadas e os objetivos no cumpri-
mento dos deveres e obrigações a cargo do oficial de compliance encarregado 
da administração do sistema LA/FT nas organizações colombianas, e que são 
bastante especializados.

I. DEFINIÇÃO

Em particular, agrada-nos ter uma definição baseada em definições de caráter 
local e penal mediante às quais se pode entender a FT como a conduta empre-
gada por aquele que direta ou indiretamente proveja, colete, entregue, receba, 
administre, contribua, custodie ou mantenha fundos, bens ou recursos, ou, ain-
da, realize qualquer outro ato que promova, organize, apoie, mantenha, financie 
ou sustente economicamente grupos de crime organizado, grupos armados à 
margem da lei, ou seus integrante, bem como, grupos terroristas nacionais ou 
estrangeiros, ou mesmo terroristas nacionais ou estrangeiros, ou quaisquer ativi-
dades terroristas.4

Por outro lado, o LA como a conduta empregada por aquele que adquira, guar-
de, invista, transporte, transforme, armazene, conserve, custodie ou administre 
bens que tenham sua origem mediata ou imediata em atividades de tráfico de 
migrantes, trato de pessoas, extorsão, enriquecimento ilícito, sequestro extorsivo, 
rebelião, tráfico de armas, tráfico de menores de idade, financiamento do terro-
rismo e administração de recursos relacionados a atividades terroristas e, ainda, 
tráfico de drogas tóxicas, entorpecentes ou substâncias psicotrópicas, bem como 
crimes contra o Sistema Financeiro e crimes contra a administração pública, en-
tre outros.5

A definição nos livros sobre os temas Governança Corporativa, Controle de Risco 
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e Compliance frente ao fenômeno LA/FT são bastante extensas e variadas. Mas, 
em última análise, esta pode ser definida em nível de LA como a conduta por 
meio da qual se legitimam recursos provenientes do crime organizado ou outros 
crimes por meio de negócios legítimos, a fim de legalizá-los ou normalizá-los em 
recursos legítimos. Por outro lado, a FT pode ser explicada como o financiamento 
com fins de uso ou ameaça de violência por razões de natureza política, religiosa 
ou ideológica.6

Agora, o conjunto de normas adotado para prevenir e combater tais fenômenos 
tem o nome, na Colômbia, de Sistemas de Autocontrol y Gestión del Riesgo de 
Lavado de Activos y Financiación del Terrorismo (SAGRLAFT). Esse recurso tem 
como finalidade projetar e implementar um sistema de autogestão de riscos e 
controles que mitigue os riscos de uma organização, privada, pública ou mista 
ser usada com fins LA/FT. Isso, mediante o conhecimento de todos os grupos de 
interesse ou contrapartes que os empresários têm no desenvolvimento de seus 
objetos sociais e, em geral, de suas operações de negócio, tais como, acionistas, 
diretores, funcionários, fornecedores, clientes e parceiros de negócios.

O padrão de exigência desse sistema vem crescendo com o passar do tempo, 
quando se leva em conta que, atualmente, além do conhecimento intenso das 
contrapartes, as organizações devem contar com elementos e recursos para me-
dir o risco desse fenômeno, treinar periodicamente seus colaboradores no seu 
controle, socializá-lo com suas contrapartes, ter uma chefe ou oficial notável nes-
sa matéria, manter a documentação das medições de risco e conhecimento de 
contrapartes feitas, além de reportar interna e externamente as operações que, 
conforme a lei, devem ser relatadas por serem suspeitas ou não comuns. Tudo 
isso sob pena de receber sanções de até 50.000 SMMLV, cifra que equivale a 
aproximadamente a US$13.000.000, além de penas privativas de liberdade.7 

Os objetivos do sistema devidamente adotado são vários. Mas, destaca-se evitar 
a realização de transações com grupos de interesse que sejam identificados glo-
bal e localmente como lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, 
bem como que as organizações se abstenham de adquirir ou usar a proprieda-
de, arrendamento ou participação de bens que tenham origem em atividades 
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ilícitas, evitando que sejam usadas como um instrumento para a LA/FT e, com-
plementarmente, mantendo uma boa reputação comercial, livre dos riscos de 
sanções das autoridades nacionais e inclusão em listas.

II. NORMAS APLICÁVEIS

A seguir, as principais normas que impõem deveres de prevenção, controle e in-
forme em matéria de gestão do risco de lavagem de ativos e financiamento do 
terrorismo expedidas na Colômbia, assim como seu âmbito de aplicação.8

NORMA ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Artigos 3 e 20 da Lei Nº 1.121, de 2006 
– Normas para a prevenção, detecção, 
investigação e sanção do financiamento do 
terrorismo e outras disposições.

A todos os nacionais e estrangeiros residentes na Colômbia.

Artigos 7 e 119 da Lei Nº 1.708, de 2014 – 
Código de Extinção de Domínio.

A todos os nacionais e estrangeiros residentes na Colômbia.

Artigo 441 do Código Penal Colombiano – 
Dever de denúncia

A todos os nacionais e estrangeiros residentes na Colômbia.

Artigo 441 do Código Penal Colombiano – 
Dever de denúncia

A todos os nacionais e estrangeiros residentes na Colômbia.

Artigo 8 da Lei Nº 1.231, de 2008 – Unifica a 
fatura como título valor, como mecanismo 
de financiamento para o micro, pequeno e 
médio empresários.

Pessoas físicas ou jurídicas que prestem serviços de compra 
de carteira ao desconto (factoring).

Decreto 663, de 1993 – Estatuto Orgânico 
do Sistema Financeiro, artigos 102 a 107.

Instituições submetidas a controle e vigilância por parte da 
Superintendência Financeira da Colômbia.

Capítulo X da Circular Básica Jurídica da 
Superintendência de Sociedades.

Empresas que pertençam a qualquer um dos setores 
indicados no capítulo X, sempre e quando cumprirem com 
todos os requisitos indicados para o respectivo setor.

Capítulo IV do Título IV da Parte I da 
Circular Básica Jurídica da Superintendência 
Financeira da Colômbia

Entidades supervisionadas pela Superintendência Financeira 
da Colômbia.

Capítulo VII do Título I da Parte III da 
Superintendência Financeira da Colômbia.

Emissores não submetidos à inspeção e à vigilância por 
parte da Superintendência Financeira da Colômbia.

Circular Externa Nº 170, de 2002, da 
Direção de Impostos e Aduanas Nacionais 
(DIAN).

Depósitos públicos e privados, sociedades de intermediação 
aduaneira, sociedades portuárias, usuários de zona franca, 
empresas transportadoras, agentes de carga internacional, 
usuários aduaneiros permanentes, usuários altamente 
exportadores, demais auxiliares da função aduaneira.

Circular Externa Nº 11, de 25 de novembro 
de 2011, da Superintendência de Portos e 
Transportes.

Empresas transportadoras de veículos de carga terrestre 
supervisionados pela Superintendência de Portos e 
Transporte.
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NORMA ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Capítulo XI da Circular Básica Jurídica Nº 7, 
de 2008, da Superintendência de Economia 
Solidária.

Cooperativas de poupança e crédito, e multiativas e 
integrais com seção de economia e crédito supervisionadas 
pela Supersolidaria.

Circular Externa Nº 6, de 25 de março de 
2014, da Superintendência de Economia 
Solidária.

Organizações de economia solidária que não exercem 
atividade financeira supervisionadas pela Supersolidaria.

Circular Externa Nº 28, de 9 de dezembro 
de 2011,  da Direção de Impostos e Aduanas 
Nacionais (DIAN).

Profissionais de compra e venda de divisas em dinheiro e 
cheques de viajante.

Circular Externa Nº 28, de 1o de março de 
2011, da Superintendência de Vigilância e 
Segurança Privada.

Empresas transportadoras de valores, empresas de 
vigilância e segurança privada autorizadas na modalidade 
de transporte de valores e empresas de blindagem de 
veículos.

Título III do Capítulo preliminar da Circular 
Única da Superintendência de Saúde.

Operadores de jogos de sorte e azar, tais como rifas, 
jogos promocionais, loterias, chance; operadores de 
jogos localizados tais como bingos, vídeo bingos, roletas, 
máquinas caça-níqueis e os operados em cassinos e 
semelhantes; operadores de apostas em eventos esportivos, 
brigas de galos ou cães e semelhantes; operadores de 
apostas hípicas nacionais; operadores de jogos de apostas 
pela internet, isto é, loto online e os demais jogos massivos, 
realizados por meios eletrônicos, pela internet ou mediante 
qualquer outra modalidade em tempo real que não 
requeira a presença do apostador.

Resolução Nº 3.677, de 12 de Setembro 
de 2013, do Ministério de Tecnologias da 
Informação e das Comunicações.

Operadores de Serviços Postais de Pagamento.

Resolução Nº 260, de 21 de março de 2013. Operadores de jogos localizados e de jogos de apostas pela 
internet.

Resolução Nº 285, de 2007, da Unidade de 
Informação e Análise Financeira (UIAF).

Depósitos públicos e privados, sociedades de 
intermediação aduaneira, sociedades portuárias, usuários 
de zona franca, empresas transportadoras, agentes de carga 
internacional, usuários aduaneiros permanentes e usuários 
altamente exportadores.

Resolução Nº 212, de 2009 (modificada 
pela Resolução 17, de 2016), da Unidade de 
Informação e Análise Financeira (UIAF).

Depósitos públicos e privados, sociedades de 
intermediação aduaneira, sociedades portuárias, usuários 
de zona franca, empresas transportadoras, agentes de carga 
internacional, usuários aduaneiros permanentes e usuários 
altamente exportadores.

Resolução Nº 363, de 18 de novembro de 
2008, da Unidade de Informação e Análise 
Financeira (UIAF).

Empresas exportadoras e/ou importadoras de ouro, casas 
fundidoras de ouro e sociedades de comercialização 
internacional que, dentro da sua atividade econômica, 
tenham a comercialização de ouro e/ou realizem operações 
de exportação e/ou importação de ouro.

Resoluções Nº 141 e Nº 142, de 2006, da 
Unidade de Informação e Análise Financeira 
(UIAF).

Pessoas jurídicas que operam o monopólio das rendas dos 
jogos de sorte e azar localizados.
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Resoluções Nº 33 e Nº 44, de 2007, da 
Unidade de Informação e Análise Financeira 
( UIAF).

Tabeliães de todos os circuitos notariais do território 
nacional.

Resolução Nº 62, de 2007, da Unidade de 
Informação e Análise Financeira (UIAF).

Profissionais de compra e venda de divisas.

Resolução Nº 114, de 2007, da Unidade de 
Informação e Análise Financeira (UIAF).

Pessoas físicas, sociedades comerciais e empresas 
unipessoais dedicadas de maneira profissional no território 
nacional à compra e/ou compra e venda mediante a 
consignação de veículos automotores novos e/ou usados.

III. DESAFIOS DO OFICIAL DE COMPLIANCE

Cada dia mais, se escutam vozes que convidam a especializar a posição do oficial 
de compliance como uma pessoa ou área independente das demais áreas de uma 
organização, afastando-a, inclusive, da área legal em alguns casos, com que ele se 
reporte diretamente à direção ou à administração da organização. Desse oficial, atu-
almente, é requerida uma dedicação quase absoluta à sua tarefa de cumprimento, 
pelo volume, especialidade, confidencialidade e sensibilidade dos temas que admi-
nistra, com seus pares, com seus informes e com seus assessores externos. 

Uma recente atualização ao Capítulo X da Circular Básica Jurídica indica que 
para 1º de setembro de 2017 devia ser ajustado o sistema para as organizações 
colombianas, principalmente frente aos seguintes aspectos:

• elaboração de matrizes e segmentação dos fatores de risco;
• delimitação das funções do oficial de compliance;
• ajuste à definição das Pessoas Expostas Politicamente (PEP);
• diferenças entre operações não comuns e suspeitas;
• novas e menos funções do representante legal; e
• entrega de informes de ausência de operações suspeitas (Aros) à 
Unidade de Informação e Análise Financeira (UIAF).

Isso significa que já não basta a simples designação de um oficial de compliance, 
a adoção de um manual interno que reflete o sistema de prevenção LA/FT deseja-
do, a execução das devidas diligências que incluem as buscas nas listas internacio-
nais (OFAC e ONU), bem como as capacitações e alguns relatórios internos e externos 
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sobre as atividades suspeitas e não comuns ou de dinheiro em efetivo, que inicial-
mente são bastante suficientes. Pelo contrário, os encargos que antes eram atribuídos 
ao representante legal de uma sociedade passaram para as mãos do oficial de com-
pliance e, além disso, este deve contar com os recursos e as ferramentas suficientes 
para fazer uma análise de fatores de risco muito mais especializada que antes.

Em nossa opinião, esses encargos adicionais ao oficial de compliance se asseme-
lham, a título de exemplo, aos que pode ter um administrador sob o regime dire-
tivo contemplado na Lei Nº 222, de 1995, que o obriga a atuar de boa fé e isento 
de culpa no cumprimento dos seus deveres, se levando em conta os fatores abaixo 
que devem ser atendidos na sua qualidade de tal e que estão relacionados com 
o projeto e a aprovação do sistema de autocontrole e gestão do risco LA/FT. Assim, 
esse oficial de compliance deve ser capaz de colocar em funcionamento um siste-
ma que inclua, entre outros elementos, uma política de prevenção e gestão do risco 
LA/FT e a consideração dos riscos próprios da companhia, para o qual deve analisar:

• o tipo de negócio;
• a operação;
• o tamanho da companhia;
• as áreas geográficas nas quais atua; e
• as demais características particulares que incidam o risco LA/FT.

Como se nota, os conhecimentos normativos são apenas uma das habilidades 
requeridos para ocupar esse cargo, o que faz com que devam ser levadas e ob-
servadas capacidades de controle de riscos legais, de reputação e de contágio, 
de implementação de sistemas e de devidas diligências e gestão de documen-
tos. Isso, em companhias multinacionais com presença na Colômbia, traz obje-
tivos adicionais de linguagem, normativa e localização do recurso humano. Para 
esses fins, a companhia deve contar com uma matriz de risco de LA/FT que lhe 
permita medir e monitorar a evolução dos riscos, o que pode cumprir com o de-
senvolvimento dos elementos do sistema mencionados a seguir.

IV. CONCLUSÃO

Os padrões de exigência para exercer a função de oficial de compliance em uma 
empresa colombiana são bastante desafiadores à luz dos fenômenos históricos, eco-
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nômicos e culturais que cercam a variada regulamentação LA/FT local. Igualmente, 
os objetivos que devem ser traçados e cumpridos por parte dessas organizações com 
a liderança desse oficial e o patrocínio dos proprietários e da direção da companhia 
não ficam atrás, quando são levados em conta os riscos legais, de reputação e de 
contágio enfrentados, assim como as contingências no que tange a multas e penas.

Em razão disso, as organizações e o oficial de compliance devem, atualmente, es-
tar conscientes de que os recursos econômicos, humanos e de tempo dedicados 
a esse tema devem ser altamente considerados, a fim de alcançar a expectativa 
da normativa atual, na qual, além de ser exigido o cumprimento dos mínimos 
tradicionais de conhecimento de contraparte, também se requer conhecer a 
fundo o negócio no qual está a organização, os riscos LA/FT que o cercam e a 
capacidade de exercer medições e análise de risco efetivos que consigam evitar 
que organizações com operações e objetos de negócio legítimo sejam usadas 
por empresas criminais para cumprir com objetivos ilícitos.
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NORMATIVA ANTICORRUPÇÃO
POR IGNACIO GRAZIOSO E JOSÉ E. QUIÑONES

INTRODUÇÃO

A Guatemala lutou historicamente contra o flagelo da corrupção. Os índices de 
percepção de corrupção da Transparency International colocaram a Guatema-
la em posições pouco privilegiadas no referido ranking. Entretanto, foram reco-
nhecidos os esforços relevantes nessa matéria a partir da segunda década deste 
século. Com a criação e o funcionamento da Comissão contra a Impunidade na 
Guatemala, assim como a adoção da Lei contra a Corrupção, em 2012, foram 
dados passos importantes na luta contra o problema, que foram afiançados por 
meio de uma leva importante de casos penais contra funcionários por alegações 
de corrupção. 

Nesse contexto, o presente artigo pretende apresentar uma visão panorâmica 
da norma anticorrupção vigente na Guatemala e suas normas relacionadas. Para 
isso são apresentadas de maneira geral as principais leis que regem esta matéria.

I. CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTRANGEIROS

1. LEGISLAÇÃO NACIONAL

Em termos gerais, comparada com outras jurisdições, a legislação guate-
malteca não é precisamente robusta ao regular a corrupção de funcionários 
públicos estrangeiros. No entanto, existem dois delitos a este respeito con-
templados no Código Penal:

a. Suborno Ativo Transnacional

Punido com prisão de cinco a dez anos e multa de cinquenta mil a 
quinhentos mil quetzais1 a quem oferece a um funcionário público de 
outro Estado ou organização internacional qualquer valor para que re-
alize retarde, omita ou atrase um ato próprio do seu cargo.2 
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b. Suborno Passivo Transnacional

É a contraparte passiva do delito anterior. Punido com a mesma pena e 
multa, o funcionário de outro Estado ou organização internacional que 
solicite ou aceite um valor para realizar, retardar, omitir ou atrasar um 
ato próprio da sua função.3 

Cabe mencionar que o Código Penal Guatemalteco define o funcio-
nário público estrangeiro como “qualquer pessoa que ocupe um cargo 
legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um país estrangeiro, 
seja designado ou eleito; e qualquer pessoa que exerça uma função 
pública para um país estrangeiro, inclusive para um órgão público ou 
uma empresa pública.”4

2. MARCO JURÍDICO INTERNACIONAL

A Guatemala tem sido um relevante foco da cooperação internacional, bem 
como dos esforços para combater a corrupção. Por meio do Acordo entre a 
Organização das Nações Unidas e o Governo da Guatemala, relativo ao es-
tabelecimento de uma Comissão Internacional contra a Corrupção (CICIG), 
doravante denominado “Acordo CICIG”5, foi criado um grupo financiado inter-
nacionalmente, cujo mandato essencial é “determinar a existência de corpos 
ilegais de segurança e aparelhos clandestinos”, assim como “colaborar com o 
Estado na desarticulação dos aparelhos clandestinos e promover a investiga-
ção, a persecução e sanção dos crimes cometidos pelos seus integrantes”. 

A CICIG possui poderes para promover a persecução penal em certos casos 
por meio de denúncias e para ser constituída como investigadora e acusa-
dora “adesiva”, isto é, em acompanhamento do Ministério Público guatemal-
teco.6 A Comissão participou em casos históricos de alto impacto na Guate-
mala, incluindo o desmantelamento de uma rede criminal nas alfândegas 
nacionais, que surgiu da renúncia e persecução penal do ex-presidente Otto 
Pérez Molina e da vice-presidente Roxana Baldetti, entre outros funcioná-
rios. Atualmente, é justo dizer que dentro do país há opiniões encontradas 
a respeito da CICIG e do cumprimento do seu mandato, assim como seu 
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desempenho e controle de alguns casos.

Esse esforço da comunidade internacional, que deu lugar ao estabelecimen-
to da CICIG, constituiu um esquema e um aparelho inovador na luta e coo-
peração internacional contra a corrupção. Inspirada na CICIG, a Organização 
de Estados Americanos (OEA) implementou a Missão de Apoio contra a 
Corrupção em Honduras (MACCIH), embora com poderes – e, provavelmen-
te, orçamento – mais modesto que o da CICIG. 

Por outro lado, em matéria de convenções, a República da Guatemala ratifi-
cou a Convenção Interamericana contra a Corrupção7, a qual, em seu artigo 
III, item 2.10, determina que os Estados-partes assumam a obrigação de 
criar e manter medidas que impeçam o suborno de funcionários públicos 
nacionais e estrangeiros. Da mesma forma, no ano de 2005, a Guatemala 
ratificou a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção.8  Por meio do 
artigo 16.1 desta Segunda Convenção, a Guatemala se obrigou internacio-
nalmente a adotar as medidas necessárias para tipificar como delito o su-
borno a funcionários públicos estrangeiros e de organizações internacionais, 
o que se reflete nos crimes de Suborno Ativo e Passivo Transnacional, que 
foram feitos de referência anteriormente. 

II. CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS LOCAIS

1. DEFINIÇÃO DE FUNCIONÁRIOS E EMPREGADOS PÚBLICOS

A definição mais compreensiva de servidores públicos é oferecida pelo Re-
gulamento da Lei de Serviço Civil, que os divide em funcionários e empre-
gados públicos da seguinte forma9:

a. Funcionário Público

É a pessoa individual que ocupa um cargo ou posto, em virtude de elei-
ção popular ou designação conforme a leis correspondentes, por meio 
do qual exerce comando, autoridade, competência legal e representa-
ção de caráter oficial da dependência ou entidade estadual correspon-
dente, e é remunerada com um salário; e
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b. Empregado Público

É a pessoa individual que ocupa um posto ao serviço do Estado nas 
entidades ou dependências regidas pela Lei do Serviço Civil, em virtude 
de designação ou contrato expedido em conformidade com as disposi-
ções legais, por meio dos quais fica obrigada a prestar seus serviços ou a 
executar uma obra pessoalmente em troca de um salário, sob a direção 
contínua do representante da dependência, entidade ou instituição na 
qual presta seus serviços e sob a subordinação imediata do funcionário 
ou seu representante.

Por outro lado, o Código Penal oferece a seguinte definição de funcionários 
públicos: “(i) qualquer pessoa que ocupe um cargo legislativo, executivo, ad-
ministrativo ou judicial, seja designado ou eleito, permanente ou temporá-
rio, remunerado ou honorário, independentemente da antiguidade dessa 
pessoa no cargo; (ii) qualquer pessoa que exerça uma função pública, in-
clusive para um órgão público ou uma empresa pública, ou que preste um 
serviço público”. 

Naturalmente, para efeitos penais – ou seja, de imputação de responsabili-
dade por crimes –, prevalecerá a definição do Código Penal, embora a esta-
belecida no Regulamento da Lei do Serviço Civil seja mais elaborada.

2. DELITOS RELEVANTES TIPIFICADOS NO CÓDIGO PENAL GUATEMALTECO

Em 2012, foi aprovada a Lei contra a Corrupção na Guatemala10, que con-
siste substancialmente em reformas no Código Penal. Na referida legislação 
foram reformados alguns crimes relevantes em matéria de anticorrupção 
listados a seguir:

• abuso de autoridade;
• descumprimento de deveres, incluindo o descumprimento de pres-
tar declaração juramentada patrimonial;
• falsidade em declaração juramentada patrimonial;
• desobediência a sentenças, resoluções ou ordem de autoridades;
• divulgação de segredos;
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• designações ilegais;
• usurpação de atribuições;
• aceitação ilícita de presentes;
• enriquecimento ilícito;
• testa de ferro;
• tráfico de influências;
• fraude;
• cobrança ilegal de comissões;
• peculato por uso;
• peculato por subtração;
• desvio de verbas;
• descumprimento de pagamento;
• exigências ilegais;
• cobrança indevida;
• retardo de justiça; e
• negação de justiça.

Outros crimes relevantes em matéria anticorrupção contemplados no Código 
Penal ou outras leis são:

• suborno passivo – aplicado ao funcionário público que aceite valores 
para realizar, retardar ou omitir um ato próprio do seu cargo; 
• suborno ativo – é a contraparte passiva do delito anterior;
• suborno a árbitros, peritos ou outras pessoas com função pública;
• prevaricação;
• concussão; e
• acordo de colusão nas contratações públicas.

O Código Penal guatemalteco inclui como agravante especial o fato de um 
funcionário ou empregado público abusar do seu cargo e cometer um de-
lito, caso em eu a pena correspondente ao delito será aumentada em um 
quarto.11 
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3. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO DA LEI DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS

A responsabilidade na qual incorre um funcionário por infração de leis pode 
ser de natureza administrativa, civil e/ou penal. O artigo 155 da Constituição 
Política da República da Guatemala regula aspectos relevantes da responsa-
bilidade de funcionários. Por exemplo, nele se determina que o Estado será 
solidariamente responsável perante indivíduos pelos danos e prejuízos que 
estes causem por infração de lei. Da mesma forma, estabelece um termo de 
prescrição ampla em matéria de responsabilidade civil de 20 anos, que supe-
ra em muito o prazo genérico de cinco anos que o Código Civil contempla.12 

Outra norma importante nessa matéria é a lei de Probidade e Responsabi-
lidades de Funcionários e Empregados Públicos, que determina os tipos e 
graus de responsabilidade na qual podem incorrer funcionários públicos.13  

É de responsabilidade da Controladoria-Geral de Contas14 fiscalizar enti-
dades governamentais e zelar pela transparência, qualidade de despesa e 
probidade na execução dos fundos públicos. Adicionalmente, o órgão tem 
o poder de impor sanções pecuniárias expressadas em quantidade de sa-
lários aos funcionários e empregados públicos pela violação de normas em 
matéria de execução financeira pública. 

III. ESCOPO EXTRATERRITORIAL

O Código Penal Guatemalteco estabelece em seu artigo 5 que a aplicação da lei 
penal se estende também aos crimes cometidos no “(...) exterior por funcionário a 
serviço da República, quando não houver sido julgado no país em que se perpe-
trou o fato (…)”. Igualmente, contempla outros casos de aplicação extraterritorial, 
como o caso de um “delito cometido por guatemalteco, quando houver sido 
negada sua extradição” e “por delito cometido no exterior contra guatemalteco, 
quando não houver sido punido no país da perpetração”.

Apesar de o Código Penal tipificar o Suborno Ativo e Passivo Transnacional como 
crimes, estes devem ser classificados em um dos casos do artigo 5 do Código 
Penal, a fim de que possam ser supervisionados e sancionados na Guatemala.  



COMPLIANCE NA AMÉRICA LATINA
90

GUATEMALA

IV. DISPOSIÇÕES CONTÁBEIS DE CONTROLES INTERNOS

O artigo 19 da Lei de Lavagem de Dinheiro contempla a obrigação das Pessoas 
Obrigadas de implementar programas que implicam controles internos, o que 
inclui programas de auditoria para a prevenção do delito.  

A responsabilidade dos profissionais de auditoria deriva da Lei de Colegiado 
Profissional Obrigatório, em conformidade com a qual estão agrupadas essas 
pessoas sob um Colégio Profissional. O referido Colégio adota, de tempos em 
tempos, normas internacionais de auditoria como próprias, muitas vezes sob re-
comendação de instituições acadêmicas privadas. Mas não existe como lei uma 
obrigatoriedade para a adoção de Padrões Internacionais de Auditoria especí-
ficos, a menos que o próprio Colégio tenha adotado oficialmente um padrão 
como próprio. É frequente que sejam citadas normas como as ISA 200, ISA 315 
e ISA 330 da International Auditing and Assurances Standards Board-IAASB. Até 
a data desta publicação, nos foi informado que tais normas não foram conside-
radas obrigatórias.

Igualmente, e como parte das atribuições da Controladoria-Geral de Contas, esta 
instituição emitiu um corpo de Normas de Auditoria para o Setor Governamental 
e um Manual de Auditoria Interna, cujos textos reúnem a experiência do exer-
cício profissional nos novos ambientes tecnológicos do setor público, diversas 
declarações técnicas da profissão contábil em nível nacional, bem como padrões 
para avaliar o controle de qualidade dos trabalhos realizados ao Estado, na exe-
cução das diferentes fases do processo de qualquer auditoria. Estas constituem 
normas técnicas relevantes em matéria de transparência. 

V. OUTROS ATOS LESIVOS

O artigo 81 da Lei de Contratações do Estado contempla o fracionamento como 
uma prática sancionável administrativamente.15 O fracionamento consiste em 
realizar várias aquisições públicas menores – denominadas compras diretas ou 
compras de baixo valor – para eludir os procedimentos administrativos próprios 
de uma aquisição por valores mais altos. As compras e contratações superiores a 
um valor aproximado de US$12,000 (90,000 quetzais) implicam procedimentos 
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de cotação ou licitação, sendo esta segunda aplicada para aquisições superiores 
a 900,000 quetzais. A cotação e a licitação são procedimentos administrativos de 
aquisição com maiores controles financeiros e legais. 

Igualmente, o acordo de colusão entre ofertantes de um processo de aquisição 
pública consiste no acordo entre eles, o que também é sancionado penalmente 
pela lei. 

VI. PAGAMENTOS DE FACILITAÇÃO

Não há um tratamento atenuado ou isento para os pagamentos de facilitação.  
Pelo contrário, o artigo 439 do Código Penal trata do Suborno Passivo com prisão 
de um a cinco anos e uma multa menor ao funcionário que solicita ou recebe 
“favores”, “presentes”, “ofertas” ou “promessas” por realizar um “ato relativo ao exer-
cício do seu cargo ou emprego”, ou, ainda, por se abster a ele. As mesmas penas 
punem quem fizer os referidos pagamentos e ofertas.

Em geral, o conceito de pagamentos de facilitação tampouco é percebido como 
uma ofensa tolerada, nem uma que requeira um tratamento diferente. No en-
tanto, o Código Penal assinala que se o suborno é realizado com a intenção de 
cometer um delito, sanciona-se simultaneamente o delito cometido em con-
junto com o outro delito, sem receber o tratamento acumulativo atenuado do 
concurso de crimes. É importante ressaltar que existe um delito especial (art. 
443) denominado Aceitação de Presentes, que pune somente com uma pena 
menor o funcionário ou empregado público que aceite presentes ou promessas 
de parte de quem tiver “assuntos pendentes” com o funcionário.

VII. RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA

Inicialmente, a legislação penal guatemalteca estabeleceu que quando se tra-
tasse de pessoas jurídicas, seriam punidos os diretores, gerentes, executivos e 
administradores que houvessem atuado no ato delitivo, em conformidade com 
as normas aplicadas para as pessoas individuais.

Por meio da referida Lei contra a Corrupção, foi reformulado o artigo 38 do Códi-
go Penal para adicionar que, além disso, as pessoas jurídicas serão responsáveis: 
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(i) quando for cometido o ato por omissão de controle ou supervisão e os resul-
tados sejam favoráveis; ou (ii) quando for cometido o ato delitivo pela decisão do 
órgão decisivo da sociedade. Nos casos em que não se tenha uma pena assina-
lada explicitamente no tipo penal, será imposta uma multa entre US$10.000 e 
US$625.000. 

Nos casos em que o delito esteja previsto, as pessoas jurídicas podem ser sancio-
nadas com inabilitação especial, o que consiste na impossibilidade de realizar 
contratos com o Estado.16 

As pessoas jurídicas também podem incorrer, diretamente, no delito de finan-
ciamento ilícito referente ao financiamento de uma campanha política, em não 
observação às restrições impostas pelas leis.  

VIII. RESPONSABILIDADE OBJETIVA

Em razão do princípio nullum crimen sine culpa, as únicas formas de imputação 
possíveis em Direito Penal são o dolo e a culpa. Qualquer comportamento que 
não seja doloso ou imprudente deve ser reputado como fortuito e, portanto, ex-
cluído do Código Penal. 

No entanto, durante os últimos 20 anos, a corrente internacional e os tratados in-
ternacionais assinados pela Guatemala em temas anticorrupção se afastaram da 
imputação subjetiva, e há várias situações no Direito Penal em que se imputam 
de maneira mais objetiva. 

A respeito da lavagem de dinheiro, punida com prisão incomutável de seis a 20 
anos, as responsabilidades são atribuídas de forma institucional, criando-se a fi-
gura da pessoa obrigada, alcançando o indivíduo que poderia ser imputado em 
razão do seu cargo, apesar de não haver uma imputação subjetiva de vontade 
ou negligência pessoal, mas, sim, derivada de um ato ou responsabilidade insti-
tucional.

A responsabilidade objetiva é caracterizada mais pela Lei de Extinção de Domí-
nio, derivada do Escritório das Nações Unidas contra a Droga e o Delito (UNODC). 
Como mencionado abaixo, a referida lei torna extensiva a perda em favor do 
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Estado de bens cujas origens provenham do cometimento de delito, e tem por 
alvo mais o objeto que o sujeito.  

Como mencionado anteriormente, a Guatemala conta com a peculiaridade sem 
antecedentes de ter assinado o Acordo CICIG, em 12 de dezembro de 2006, o 
qual contou com uma opinião consultiva favorável da Corte de Constitucionali-
dade, em maio de 2007. A CICIG tomou, nos últimos anos, o protagonismo na 
persecução penal de atos corruptos e ressaltou, em muitos casos, a imputação 
objetiva desta, o que marcou uma mudança de cultura de persecução penal 
nesse tipo de crimes.

IX. OUTRAS SANÇÕES

As principais penas por atos ilícitos penais consistem em prisão e multa. Existem 
também penas secundárias, que podem ser impostas pelo cometimento de atos 
ilícitos penais, como a inabilitação absoluta, a inabilitação especial e a reparação 
digna. Administrativamente, as penas consistem principalmente em multas ou 
na impossibilidade de optar por cargos, postos ou empregos no Estado. 

LEI DE EXTINÇÃO DE DOMÍNIO – Além das sanções anteriores, é possível iniciar 
um processo de extinção de domínio pela disposição ou aquisição de bens que 
possam derivar de atos de corrupção. Trata-se de um processo judicial de nature-
za sui generis, por meio do qual se extinguem os direitos de domínio sobre bens 
de origem ilícita ou delitiva, e se “recuperam” em favor do Estado.17

No processo de extinção de domínio se presume que aqueles direitos de domí-
nio derivados de atividades ilícitas são nulos ab initio, ou seja, que nunca nasce-
ram juridicamente. O procedimento de extinção de domínio é particular porque, 
apesar de ter como objeto verificar se o bem em questão tem procedência ilícita, 
ele é, em conformidade com a lei, de conteúdo patrimonial, e não penal. Isto é, 
o procedimento é independente de qualquer processo judicial e, igualmente, 
tampouco são aplicadas as garantias processuais e substantivas próprias do Di-
reito Penal. Adicionalmente, o processo é supervisionado por fiscais do Ministério 
Público por delegação da Procuradoria-Geral da Nação. 
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X. PROGRAMA DE CUMPRIMENTO DA DÍVIDA

Como mencionado antes, a responsabilidade na qual incorre um funcionário 
por infração de leis pode ser de natureza civil e, conforme o artigo 155 da Cons-
tituição Política da República, o Estado é solidariamente responsável perante in-
divíduos pelos danos e prejuízos derivados da referida infração. Nesse sentido, 
e para fins de garantir à vítima a restauração do direito afetado, bem como a 
indenização dos referidos danos e prejuízos, o Código Penal consagra o direito à 
Reparação Digna.18 

A Reparação Digna compreende a restauração do direito afetado pelo fato deli-
tivo que se inicia a partir do reconhecimento da vítima como sujeito de direitos 
até as alternativas disponíveis para sua reincorporação social, a fim de desfrutar 
do direito afetado, na medida em que tal reparação seja possível, assim como, 
conforme o caso, a indenização dos danos e prejuízos derivados do cometimen-
to do delito. A referida ação de reparação poderá ser exercida uma vez que se te-
nha proferido sentença condenatória no processo penal e se possa tramitar, por 
meio de um processo civil ou de uma audiência, nos quais se comprove o valor 
da indenização, restituição e, conforme o caso, os danos e os prejuízos. 

Por último, por meio da Lei de Extinção de Domínio, o Estado da Guatemala 
criou um corpo legal que se refere em essência ao cumprimento da dívida, por 
meio do qual se recupera, em favor do Estado, os bens, lucros, produtos e frutos 
gerados pelas atividades ilícitas ou delitivas. 

O referido objetivo está estabelecido no segundo considerando da referida lei, 
que regula “Que mediante atos de corrupção, tráfico de influências e outros atos 
ilícitos, cada vez mais pessoas físicas e jurídicas têm acumulado bens com recur-
sos provenientes de atividades ilícitas ou delitivas.”

XI. CRÉDITO POR INFORME VOLUNTÁRIO E COOPERAÇÃO

O Direito Penal Premial, por meio do qual são estabelecidos benefícios aos indiví-
duos que prestem ajuda ou colaboração na investigação e persecução de mem-
bros de um grupo delitivo organizado, foi introduzido ao direito guatemalteco 
com a aprovação da Lei contra o Crime Organizado.19 
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Conforme essa legislação, são conferidos benefícios tais como a suspensão con-
dicional da persecução penal, descumprimento, redução de condenação e li-
berdade condicional para quem realizar uma colaboração que evite um delito, e 
seja útil na investigação ou persecução penal deste. 

XII. REGULAMENTAÇÃO DE WHISTLEBLOWER

A figura do whistleblower não existe como tal na normativa guatemalteca. En-
tretanto, o artigo 444 do Código Penal determina que, nos delitos de suborno 
que também violam o regime tributário, ficará isenta de responsabilidade penal 
a pessoa que denuncia ou auxilia na obtenção de elementos probatórios do co-
metimento do delito. 

Adicionalmente, a Guatemala adotou como normas próprias os padrões interna-
cionais ISO9600 e ISO37001, que integram normas próprias sobre o controle de 
informantes, sua proteção e possível repressão.

XIII. REGULAMENTAÇÃO DE LAVAGEM DE DINHEIRO

Na Guatemala, o delito de lavagem de dinheiro pode ser imputado tanto a 
pessoas físicas quanto a jurídicas, independentemente da responsabilidade 
penal dos seus proprietários, gerentes, administradores, funcionários ou repre-
sentantes legais.

Nesse caso, a Lei contra a Lavagem de Dinheiro e Outros Ativos, além das sanções 
aplicáveis aos responsáveis, impõe uma multa à pessoa jurídica, atendendo à 
gravidade e às circunstâncias em que foi cometido o delito, podendo, inclusive, 
resultar no cancelamento de sua personalidade jurídica de forma definitiva. 

Da mesma forma, constitui uma circunstância agravante do delito de lavagem 
de dinheiro ou outros ativos que este seja cometido por uma pessoa que possua 
um cargo de eleição popular, um funcionário ou empregado público. Nesses 
casos, a pena correspondente será aumentada em um terço, e se punirá, com 
a pena acessória de inabilitação especial para o exercício de cargo ou emprego 
público, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade.
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XIV. REGULAMENTAÇÃO ANTITERRORISMO

Na Guatemala, foi promulgada a Lei para Prevenir e Reprimir o Financiamento 
do Terrorismo, que prevê responsabilidade penal às pessoas jurídicas, indepen-
dentemente da responsabilidade penal de seus proprietários, por cometer o de-
lito de financiamento do terrorismo com uma multa equivalente ao valor dos 
bens ou dinheiro objeto do delito. Além disso, é possível que se ordene o can-
celamento da personalidade jurídica de forma definitiva da entidade envolvida. 

Essa lei também prevê uma circunstância agravante especial, que consiste no fato 
de o delito ter sido cometido por funcionários públicos, em razão do exercício do 
seu cargo, em cujo caso a pena será aumentada em um terço. Adicionalmente, se 
punirá essas pessoas com a pena de inabilitação especial para o exercício do cargo 
ou emprego público, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade.  
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NORMATIVA ANTICORRUPÇÃO
POR JAVIER LÓPEZ DE OBESO

INTRODUÇÃO

A corrupção infringe o Estado de Direito, inibe o crescimento econômico e limi-
ta as possibilidades de desenvolvimento. O Banco Mundial assinalou que esse 
fenômeno pode custar até 10% do Produto Interno Bruto (PIB) mundial, uma 
cifra parecida com a que foi sugerida para o México pelo próprio setor privado. 
Nessa mesma lógica, se o Produto Interno Bruto do México está estimado em 
US$1,046 bilhões, o país perde:

• 10% do PIB destinado a atos de corrupção = US$ 10,46 bilhões por ano;
• por dia são destinados US$ 2.865.753.424,66 para atos de corrupção;
• por hora são destinados US$ 119.406.392,69;
• por minuto são destinados US$ 1.990.106,54; e
• por segundo são destinados US$ 33.168,44.

Ou seja, considerando que todo o dinheiro pago em atos de corrupção é, ao final, 
dinheiro que provém dos cofres governamentais, a cada minuto se cria um novo mi-
lionário, que impunemente – na maioria dos casos – desvia recursos governamentais 
em seu próprio benefício, em vez de esse dinheiro ser aplicado para cobrir as neces-
sidades básicas de um país, como escolas, hospitais, estradas e um longo etcetera. 

Além do dano causado às instituições, no âmbito comercial as práticas corrup-
tas geram distorções, propiciam uma concorrência desleal e uma desconfian-
ça entre as empresas, o que aumenta seus custos de operação, de transação e, 
consequentemente, reduz seus lucros. Na maioria dos casos, como resultado de 
uma falta de transparência ou de integridade entre os agentes que participam 
do mercado, eventualmente serão afetadas a produtividade e a competitividade 
não somente das empresas, mas também do país como um todo.

Diante da crise de impunidade vivida no México, os legisladores consideraram 
como a melhor forma de atacar esse problema a criação do Sistema Nacional 
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Anticorrupção (SNA). Ele nasce, conforme detalhado mais adiante, em função do 
evidente insucesso da legislação nacional e dos órgãos encarregados da aplicação 
da norma. 

Embora a reforma constitucional em matéria anticorrupção tenha sido realizada a 
partir de maio de 2015, na data do presente artigo (fevereiro de 2018), o Sistema 
Nacional Anticorrupção ainda não se encontra funcionando em sua totalidade. 
Contudo, é uma inovadora ferramenta, que certamente dará melhores resultados 
em comparação com a anterior legislação e às instituições prévias ao Sistema.

I. O SISTEMA NACIONAL ANTICORRUPÇÃO

Em 27 de maio de 2015, foi publicada a reforma constitucional que criou o Sistema 
Nacional Anticorrupção (SNA), como instância de coordenação entre autoridades 
de todas as ordens do governo. Já em 18 de julho de 2016, foi publicado no Diário 
Oficial da Federação uma coletânea em matéria de anticorrupção, com base na 
reforma constitucional de 27 de maio de 2015, que teve por objeto, entre outros, 
criar o SNA, como instância de coordenação entre autoridades de todos os níveis de 
governo, e que termina com a aprovação por parte do Poder Legislativo de diversos 
pacotes de legislação secundária, a fim de prevenir e combater a corrupção.

A partir desses pacotes, foram criadas as seguintes ordens legais:

1. LEI GERAL DO SISTEMA NACIONAL ANTICORRUPÇÃO

O objetivo dela é designar as responsabilidades e as sanções que deverão ser 
impostas às pessoas físicas e jurídicas, de nacionalidade mexicana e estrangei-
ra, pelas infrações em que incorram em razão da sua participação nas contra-
tações públicas de caráter federal ou nas transações comerciais internacionais, 
entendendo-se por transações comerciais internacionais os atos e os procedi-
mentos realizados por qualquer órgão ou organização públicos de um Estado 
estrangeiro, ou que envolva a participação de um servidor público estrangeiro, 
de cujo desenvolvimento participem, de maneira direta ou indireta, pessoas 
físicas ou jurídicas de nacionalidade mexicana.

Todas as pessoas físicas ou jurídicas, na sua qualidade de acionistas, associados, 
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parceiros, representantes, mandantes ou mandatários, procuradores, comissio-
nistas, agentes, gestores, assessores, consultores, subcontratados, funcionários 
ou que, com qualquer outra qualidade, venham a intervir nas contratações pú-
blicas ou no desenvolvimento de transações comerciais internacionais, são con-
sideradas como pessoas obrigadas a cumprir com essa lei.

A Secretaria da Função Pública é a autoridade abalizada a pesquisar e, confor-
me o caso, punir os indivíduos que incorram nas infrações no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal e nas contratações públicas realizadas pelos estados e 
municípios, por conta total ou parcial de recursos públicos federais. Da mesma 
forma, também são autoridades competentes para aplicar a Lei Federal Anti-
corrupção em Contratações Públicas, no âmbito das contratações públicas re-
alizadas pelas Câmeras de Deputados e Senadores, que integram o Congresso 
da União, a Suprema Corte de Justiça da Nação, o Conselho do Poder Judiciário 
Federal, o Tribunal Eleitoral do Poder Judiciário da Federação, o Tribunal Fede-
ral de Justiça Fiscal e Administrativa, as Juntas de Conciliação e Arbitragem, o 
Tribunal Federal de Conciliação e Arbitragem, os Tribunais Agrários, a Auditoria 
Superior da Federação, a Comissão Nacional dos Direitos Humanos, o Instituto 
Nacional de Estatística e Geografia e o Banco de México.

O procedimento administrativo sancionador poderá ser iniciado de ofício 
ou por denúncia; da mesma forma, todo servidor público terá a obrigação 
de denunciar por escrito as ações ou omissões que tenha conhecimento 
no exercício de suas funções, e que possam ser sancionadas. Em caso de 
descumprimento, serão aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal de 
Responsabilidades Administrativas dos Servidores Públicos ou, conforme o 
caso, na ordem legal aplicável das entidades federativas.

As sanções a serem impostas aos infratores da lei, tratando-se de pessoas físi-
cas, são multa equivalente à quantidade de 1.000 (um mil) a 50.000 (cinquen-
ta mil) vezes o salário mínimo diário geral vigente, além de inabilitação para 
participar em contratações públicas de caráter federal por um período que 
não será menor do que três meses nem maior do que oito anos; e, de pessoas 
jurídicas, multa equivalente à quantidade de 10.000 (dez mil) até 2.000.000 
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(dois milhões) de vezes do salário mínimo diário geral vigente, além de ina-
bilitação para participar em contratações públicas de caráter federal por um 
período que não será menor do que três meses nem maior que dez anos. De 
acordo com o anterior, às pessoas jurídicas poderá ser decretada uma multa 
de até $124,000,000.00 (Cento e Vinte e Quatro Millones de Pesos 00/100 M.N.)

A (ou às) pessoa(s) que tenha(m) praticado alguma das infrações previstas 
na lei, ou mesmo que se encontre(m) participando de sua realização, po-
derá(ão) confessar sua responsabilidade com o objetivo de se amparar no 
benefício de redução de pena.

Em seus artigos transitórios, estabelece-se que a implementação da lei de-
verá ser realizada com os recursos humanos, materiais e orçamentários atri-
buídos à Secretaria da Função Pública, às dependências e às entidades da 
Administração Pública Federal e à Procuradoria-Geral da República, assim 
como às demais autoridades abalizadas para aplicar a referida ordem, mo-
tivo pelo qual não implicarão despesas adicionais.

2. LEI GERAL DE RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS

A Lei Geral de Responsabilidades Administrativas tem por objeto detalhar as 
responsabilidades administrativas e a obrigação dos servidores públicos de 
apresentar declarações patrimoniais, de conflito de interesses e fiscal. (Nota do 
autor: Mais adiante neste artigo faz-se um comparativo entre as obrigações que 
derivam desta Lei Geral de Responsabilidades Administrativas e as obrigações 
assinaladas na regulamentação da Certificação ISO 37001). Ela contempla:

a. Lei de Fiscalização e Prestação de Contas da Federação

Cujo objetivo principal é fortalecer a Auditoria Superior da Federação 
para o combate da corrupção.

b. Lei Orgânica do Tribunal Federal de Justiça Administrativa

Uma das principais reformas é que se cria o Tribunal Federal de Justiça 
Administrativa, como um órgão jurisdicional com autonomia para emi-
tir suas sentenças e com jurisdição plena.
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Também foram reformadas as seguintes ordens legais, que têm relação 
com a prevenção e o combate à corrupção:

a. Lei Orgânica da Procuradoria-Geral da República

Cuja reforma cria a Procuradoria Especializada de Combate à Corrupção, 
como um órgão autônomo para investigar e perseguir atos de corrupção.

b. Código Penal Federal

Que nos termos gerais da reforma, estabelece as sanções que serão atribu-
ídas a quem cometa atos de corrupção: servidores públicos e indivíduos.

c. Lei Orgânica da Administração Pública Federal

As reformas aplicáveis a essa lei visam a fortalecer a Secretaria da Função 
Pública para a prevenção e o combate da corrupção.

A meta do Sistema Nacional Anticorrupção é que ele seja presidido pelos ci-
dadãos e servirá aos cidadãos. Além disso, cria instituições fortes e autônomas 
para prevenir e punir a corrupção. Vale lembrar, ainda, que o SNA foi criado para 
coordenar as autoridades, federais, estaduais e municipais para que prevejam, 
investiguem e sancionem as faltas administrativas e os atos de corrupção.

No âmbito do SNA foi designado também um Conselho Consultivo, dirigi-
do pelo Comitê de Participação Cidadã, com um Secretariado Técnico, que 
conta com um orçamento superior a $200 milhões anuais. Participam dele 
também a Auditoria Superior da Federação, a Secretaria da Função Pública, 
o Tribunal de Justiça Administrativa, o Conselho do Poder Judiciário Federal 
e o Instituto Nacional de Transparência, Acesso à Informação e Proteção de 
Dados Pessoais, assim como o promotor anticorrupção.

O Sistema Nacional Anticorrupção conta com um Comitê Coordenador, 
que é a instância responsável por estabelecer mecanismos de coordenação 
entre seus integrantes. O referido comitê estabelece uma Plataforma Digital 
Nacional que conecta diversos sistemas eletrônicos, a fim de designar polí-
ticas integrais e metodologias de medição, bem como para garantir que as 
autoridades competentes tenham acesso aos sistemas.
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O SNA estipula que qualquer conduta contrária à lei cometida pelas empre-
sas receberá sanções severas, entre as quais se destacam aquelas de cunho 
econômico, por até o dobro dos benefícios obtidos pela corrupção. E, em 
caso da não obtenção, por até 1.500 vezes o valor diário da Unidade de Me-
dida e Atualização (aproximadamente $112 milhões de pesos ou US$ 5,6), 
além de inabilitação temporária para participar de aquisições, arrendamen-
tos, prestação de serviços ou obras públicas por até dez anos, bem como 
suspensão de atividades por até três anos, dissolução da respectiva socieda-
de e indenização por danos e prejuízos.

Para determinar a magnitude da sanção, a autoridade revisará, entre outros 
aspectos, se as empresas contam com esquemas de promoção de valores 
éticos e medidas que inibam atos de corrupção.

O Sistema Nacional Anticorrupção coordena atores sociais e autoridades 
das diferentes ordens de governo, a fim de prevenir, investigar e sancionar 
a corrupção. Além de um Comitê Coordenador, dirigido por um cidadão, 
também designa a existência de um Comitê de Participação Cidadã (com-
posto por cinco pessoas), selecionado por acadêmicos reconhecidos.

O SNA conta com diversos mecanismos que buscam prevenir os atos de 
corrupção, tais como Códigos de Ética, protocolos de atuação e mecanis-
mos de autorregulamentação. Além disso, estabelece diversos instrumentos 
que permitem uma prestação de contas clara e efetiva, a saber: a Plataforma 
Digital Nacional, integrada pelo sistema de evolução patrimonial e de decla-
ração de interesses; o Sistema Nacional de servidores públicos e indivíduos 
sancionados; o Sistema Nacional de Fiscalização; o Diretório de Servidores 
Públicos que participam de contratações públicas; e, ainda, as Denúncias 
Públicas por faltas administrativas e atos de corrupção.
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SISTEMA NACIONAL ANTICORRUPÇÃO

SNA COMITÊ DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ (CPC)

- É a instância articuladora entre sociedade civil e governo.
- Propõe a política anticorrupção, metodologias e indicadores de 
avaliação.
- Elabora relatórios para o bom funcionamento do SNA.
- Zela pela criação dos Sistemas Locais Anticorrupção.

SECRETARIA DA FUNÇÃO PÚBLICA

Titular da Secretaria: designado pelo presidente, aprovado pelo 
Senado.

Possui em seu cargo as funções de:
- supervisão e controle no combate à corrupção;
- serviço de carreira para auditores do governo federal;
- inovação Institucional: combater as causas da corrupção além da 
punição; e
- coordenação do sistema de controle interno, incluindo governos 
estatais e órgãos autônomos.

COMITÊ COORDENADOR DO SNA

- É o núcleo do SNA.
- Elabora, aprova e promove a política nacional anticorrupção.
- Estabelece ferramentas e indicadores para a avaliação da política 
anticorrupção.

7ª cadeira: Presidente do CPC preside, também, o SNA

SNA: 
Articulação com 
os sistemas locais 
anticorrupção.

AUDITORIA SUPERIOR DA FEDERAÇÃO

Suas características institucionais são:
- é um órgão de controle externo contra a corrupção;
- conta com autonomia técnica e de gestão – eliminam-se os 
princípios de anualidade e posterioridade;
- pode integrar processos que facilitem a punição dos corruptos; e
- Fiscaliza participações federais e empréstimos estatais.
A SFP e a ASF podem promover responsabilidades penais, investigar 
e substanciar faltas administrativas graves.
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Fonte: http://rendiciondecuentas.org.mx/leyes-anticorrupcion/

SNA

SECRETÁRIO EXECUTIVO (CONEVAL DA CORRUPÇÃO)

Fornece insumos da Plataforma Digital Nacional (PDN).

A PDN será composta por 6 componentes:
I. Sistema de Evolução Patrimonial, de declaração de interesses e 
certificado de apresentação de declaração fiscal;
II. Sistema dos Servidores Públicos que intervenham em procedimentos 
de contratações públicas;
III. Sistema Nacional de Servidores Públicos e Indivíduos Sancionados;
IV. Sistema de Informação e Comunicação do Sistema Nacional e do 
Sistema Nacional de Fiscalização;
V. Sistema de Denúncias Públicas de Faltas Administrativas e Fatos 
de Corrupção; e
VI. Sistema de Informação Pública de Contratações.

5 salas especializadas em responsabilidades administrativas 
3 magistrados por sala (Duração de 10 anos improrrogáveis)

TRIBUNAL FEDERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA

No marco do SNA:
- funciona em plenário ou salas regionais – composto por 18 magistrados;
- recebe os processos de corrupção documentados, provenientes de 
qualquer instância do Estado mexicano;
- conhece os casos que forem apresentados pelos OIC e OEC;
- desenvolve o processo que eventualmente conduza à sanção por corrup-
ção grave e estabelece o pagamento de indenizações e sanções pecuni-
árias que derivem de danos e prejuízos à Fazenda Pública ou Patrimônio;
- tem parte nos casos que lhe sejam apresentados por qualquer órgão 
de controle federal, estadual e municipal;
- deve estar autorizado para sancionar os indivíduos associados com 
os serviços públicos corruptos; e
- deve produzir inteligência institucional, podendo realizar investigação 
de ofício em casos graves de corrupção, nos quais seja necessário intervir.

Três magistrados na Sala Superior (Duração de 15 anos improrrogáveis)

PROCURADORIA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

No marco do SNA, a procuradoria:
- pode investigar casos de corrupção, que, além disso, sejam tipificados 
como delito e, se considerar necessário, levá-los ao Poder Judiciário.
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II. MARCO JURÍDICO INTERNACIONAL

O governo mexicano afirma que, com a convicção de que a honestidade e a pres-
tação de contas são indispensáveis para qualquer governo democrático, e com 
o entendimento de que fomentar a transparência e lutar contra a corrupção são 
condições fundamentais para promover o investimento e impulsionar a competi-
tividade das economias, o México se comprometeu internacionalmente a tomar 
as medidas apropriadas e necessárias a esse respeito. Assinou e ratificou três im-
portantes convenções internacionais: (i) a Convenção para Combater o Suborno 
de Servidores Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômicos (OCDE); (ii) a Con-
venção Interamericana contra a Corrupção da Organização de Estados America-
nos (OEA); e (iii) a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (UNCAC).

III. NAFTA E ANTICORRUPÇÃO
(Artigo publicado na revista Risk & Compliance, de Jan/Março 2018, que pode ser visto em https://riskan-
dcompliancemagazine.com/nafta-anti-corruption-provisions)

No início de 2018, representantes dos governos do Canadá, dos Estados Unidos 
e do México iniciaram um novo conjunto de negociações para atualizar o Acordo 
de Livre Comércio Norte Americano (NAFTA), após 23 anos de sua criação. Nessa 
área de livre comércio, bens e serviços são comercializados e trocados em mon-
tantes próximos a US$1,14 trilhão todos os anos, criando uma das zonas de livre 
comércio mais produtivas, dinâmicas e amplas do mundo.

O NAFTA obriga os membros a eliminarem barreiras e tarifas durante o comércio 
e o investimento entre eles, bem como a cumprirem um conjunto de regras mais 
amplas, tais como as normas de origem, procedimentos alfandegários, medidas 
agrícolas e sanitárias e fitossanitárias, contratações públicas, investimentos, comér-
cio de serviços, proteção de direitos de propriedade intelectual e procedimentos 
de resolução de disputas, a fim de promover um comércio justo e harmônico entre 
os membros. Nessa nova leva de negociações, os Estados Unidos estão solicitando 
a inclusão de algumas disposições anticorrupção no texto do acordo.

No texto do documento intitulado “Objetivos da Renegociação do NAFTA”, apre-
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sentado pelo governo dos Estados Unidos, pede-se que os membros do tratado 
sejam obrigados a criminalizar a corrupção governamental, bem como a tomar 
medidas para desencorajar a corrupção e providenciar penalidades adequadas 
e ferramentas de aplicação no caso de acusação de pessoas suspeitas de en-
volvimento em atividades corruptas, particularmente por meio de: (i) solicitação 
para que as empresas mantenham livros e registros precisos, a fim de detectar 
e rastrear pagamentos corruptos; (ii) encorajamento do estabelecimento de có-
digos de conduta, a fim de promover altos padrões éticos entre os funcionários 
públicos; e (iii) solicitação para que as partes proíbam a dedução de pagamentos 
corruptos para fins de imposto de renda.

Vale observar que todos os países membros do NAFTA fazem parte da Organiza-
ção para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) e da Convenção 
do Desenvolvimento no Combate de Subornos de Funcionários Públicos em Tran-
sações Comerciais Internacionais (Convenção OCDE), bem como da Organização 
dos Estados Americanos (OEA) e da Convenção Interamericana Contra a Corrup-
ção (Convenção OEA). Os países membros do NAFTA são signatários da Convenção 
OCDE e da Convenção OEA desde o final dos anos de 1990. A fim de cumprir com 
essas convenções, eles devem adotar uma legislação que proíba e puna o suborno 
durante as transações comerciais internacionais, bem como devem criminalizar a 
corrupção governamental entre um conjunto de normas mais amplas.

Além da aplicação do regulamento local, os Estados Unidos aplicam agressiva-
mente a Lei sobre as Práticas de Corrupção no Exterior (FCPA), enquanto o Ca-
nadá aplica a Lei sobre a Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros, para 
pagamentos corruptos realizados a funcionários estrangeiros. Ambos os países 
são conhecidos por aplicarem fortemente as leis locais anticorrupção. O México, 
por outro lado, é o membro do NAFTA que mais precisa melhorar em relação 
ao esforço anticorrupção, conforme indicado pelo Índice Anual de Percepção de 
Corrupção da Transparência Internacional.

O México, por outro lado, é o membro do NAFTA que mais tem a melhorar quan-
do se trata da aplicação da lei anticorrupção, conforme indica o Índice Anual de 
Percepção de Corrupção da Transparency International.
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A fim de aprimorar a regulamentação local anticorrupção, nos últimos dois anos, 
o Congresso mexicano aprovou um novo Sistema Anticorrupção, que consiste 
em um novo conjunto de normas que: (i) fornecem uma autoridade mais ampla 
às entidades governamentais encarregadas da investigação e da sanção de atos 
de corrupção, incluindo atos cometidos durante transações comerciais interna-
cionais, e (ii) introduzem um quadro jurídico mais abrangente. O Sistema Anti-
corrupção visa a cumprir todas as disposições da Convenção OCDE e da Conven-
ção OEA que, até a presente data, o México mal tem implementado.

Complementarmente, o Sistema Anticorrupção cria uma obrigação sobre as em-
presas privadas de adotarem requisitos mínimos para manter os livros e os regis-
tros em ordem, para estabelecer um código de ética que governe as transações e 
as interações comerciais internacionais com as entidades governamentais. A de-
dução de qualquer tipo de pagamento corrupto para fins de imposto de renda 
nunca foi permitida na regulamentação mexicana. Para os fins deste artigo, não 
é relevante discutir em detalhes as omissões do governo mexicano durante a im-
plementação do Sistema Anticorrupção, tais como a falha na nomeação de um 
procurador-geral anticorrupção pelo Senado. Tais omissões devem ser resolvidas 
nos próximos meses, antes que o Sistema Anticorrupção esteja completamente 
implementado.

De uma forma ou de outra, os países da região do NAFTA já implementaram as 
disposições anticorrupção propostas pelos Estados Unidos em seu documento 
“Objetivos para a Renegociação do NAFTA”. Além das obrigações impostas pela 
Convenção OCDE e pela Convenção OEA, empresas privadas de todos os mem-
bros do NAFTA já são obrigadas a realizar procedimentos contábeis adequados e 
a publicar um código de ética. O quadro regulatório dos três países proíbe dedu-
ções de qualquer tipo de qualquer pagamento corrupto para fins de impostos, e 
traça diversas sanções estritas para punir a corrupção.

Em nossa opinião, a proposta dos Estados Unidos de incluir disposições anticor-
rupção no NAFTA não é a solução para reduzir os níveis de corrupção na região, 
já que não aborda os riscos de corrupção mais relevantes no comércio interna-
cional. Isso, entretanto, não quer dizer que a proposta seja inválida ou inútil – sem 
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dúvida, ela deve permanecer e ser adotada e revisada pelos países membros do 
NAFTA. Além disso, deve ser prudente incluir algumas disposições adicionais no 
novo NAFTA, conforme detalhado abaixo.

Dessa forma, cooperação e troca de informações entre os países do NAFTA durante 
investigações anticorrupção forneceria um quadro jurídico que obrigaria e permiti-
ria que as autoridades dos países do NAFTA compartilhassem informações referen-
tes a investigações de atividades corruptas, incluindo a identificação das empresas 
responsáveis e dos agentes relevantes que realizaram os pagamentos corruptos, 
bem como quem foram os recebedores, com suas contrapartes nos outros países, 
quando isso for aplicável, evitando acordos de confidencialidade que permitiriam 
que uma empresa ou um indivíduo evitasse processos em qualquer outro país.

Um exemplo da importância dessa proposta é a investigação e o desfecho do 
caso da Siemens em 2008-2009, no qual uma empresa alemã concordou com 
uma investigação no âmbito do  Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) com os go-
vernos dos Estados Unidos e da Alemanha, a fim de evitar um julgamento. Nele, 
foi aceito que os subornos foram realizados para obter ou para reter negócios em 
diversos países, incluindo o suborno de funcionários públicos no México. O acor-
do celebrado incluía uma cláusula de confidencialidade que proibia o governo 
dos Estados Unidos de compartilhar as informações contidas no documento, ou 
qualquer detalhe da investigação, com outras autoridades. O governo mexicano 
solicitou informações e iniciou uma investigação, mas sem a habilidade de obter 
depoimentos ou documentos incriminatórios nos quais os subornos seriam de-
talhados, não foi possível chegar a um julgamento bem-sucedido.

Nesse âmbito, outro ponto de análise é o da ação efetiva para reduzir a corrupção 
quando os bens cruzam fronteiras. Não é segredo que alguns guardas fronteiri-
ços encarregados da supervisão dos bens que cruzam as fronteiras estão abertos 
a receber suborno como recompensa por permitir que bens proibidos ou bens 
que não cumprem com os regulamentos passem livremente. Esses pagamen-
tos corruptos facilitam a movimentação internacional de drogas ilegais, dinheiro 
derivado da venda delas, de armas e, em casos extremos, do tráfico humano. É 
imperativo preservar o profissionalismo de todos os agentes governamentais que 
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fazem parte do processo de importação e exportação, já que os bens passam 
pelas fronteiras e portos, sem criar barreiras ou obstruir o livre comércio.

Conforme mencionado pelo Sr. Jorge Castañeda, ex-secretário de Relações Ex-
teriores do México, a renegociação do NAFTA fornece uma oportunidade de in-
ternacionalizar a briga desse país contra a corrupção. Portanto, isso deve incluir 
disposições que possam realmente reduzir a corrupção resultante do comércio 
internacional, obrigando o compromisso, por parte dos governos dos países do 
bloco econômico, de adotar mecanismos efetivos para esse fim. A inclusão das 
propostas descritas acima aprimorarão os mecanismos existentes e gerarão um 
compromisso mais forte entre os países membros na luta contra esses crimes.

A inclusão das disposições anticorrupção no NAFTA poderá conceder, além de 
uma maior homogeneidade da regulamentação comercial, regulamentações 
mais consistentes para os fins anticorrupção. Isso daria aos países membros e 
partes privadas uma visão mais clara e um melhor entendimento de como com-
bater a corrupção no comércio internacional. Além do que, também diminuiria 
os custos do comércio internacional, tornando mais fácil a realização da devida 
diligência das partes privadas na escolha de parceiros em outros países e no de-
senvolvimento de seus negócios internacionais.

As disposições anticorrupção do NAFTA também devem incluir um compromis-
so entre as nações, o que ajudará a evitar impunidade para atos corruptos co-
metidos em outro país-membro. A cooperação e a comunicação entre as autori-
dades devem acontecer de forma aberta e irrestrita, a fim de aplicar a lei contra 
pessoas que estão fazendo negócios com o apoio de agentes governamentais 
corruptos. Não nos esqueçamos de que a transparência e a cooperação são fun-
damentais para a implementação das leis anticorrupção.

Finalmente, o novo NAFTA deve incluir mecanismos para forçar o cumprimento 
contra qualquer país-membro do bloco que não esteja observando as obriga-
ções anticorrupção acordadas. Caso um deles acredite que seus interesses fo-
ram afetados pela não conformidade com as disposições anticorrupção, deve ser 
possível, pelo menos, solicitar que o painel revise a disputa e emita uma decisão 
vinculativa, forçando a aplicação das disposições anticorrupção.
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IV. COMPARATIVO DA LEI GERAL DE RESPONSABILIDADES ADMINIS-
TRATIVAS E A NORMA ISO 37001

A seguir é apresentado um comparativo entre alguns dos requisitos mais rele-
vantes assinalados na Lei Geral de Responsabilidades Administrativas e a Norma 
ISO 37001. Agradeço ao C.P. Rodrigo Nuñez de la Vega pela elaboração da aná-
lise apresentada a seguir.

ARTIGO 25 DA LEI GERAL DE 
RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS 

(LGRA)
MANUAL ISO 37001

Fração I. Um manual de organização e procedimentos 
que seja claro e completo, no qual sejam delimitadas 
as funções e as responsabilidades de cada uma 
de suas áreas, e que especifique claramente as 
diferentes cadeias de comando e de liderança em 
toda a estrutura.

4. Contexto da organização. 4.1 A organização 
identificou e entendeu os problemas (issues) que 
são relevantes para alcançar os objetivos do seu 
sistema anticorrupção? Inciso 1. Descrição do 
seu tamanho e da sua estrutura, e o porquê de a 
corrupção poder se constituir num problema.

5. Liderança. Todo o capítulo (incluindo aspectos 
como: (i) o compromisso dos conselheiros e 
a alta gerência; (ii) a atribuição de funções e 
responsabilidades a respeito do sistema de gestão 
anticorrupção.

7.2.1. A organização determinou e forneceu os 
recursos humanos necessários para o sistema de 
gestão anticorrupção? Inciso 1. Determinação da 
competência das pessoas trabalhando na área de 
compliance sobre a base da educação, treinamento 
e experiência apropriados.

Fração II. Um código de conduta devidamente 
publicado e socializado entre todos os membros da 
organização, que conte com sistemas e mecanismos 
de aplicação real.

4. Contexto da organização. 4.4. A organização 
estabeleceu, documentou, implementou, manteve, 
revisou e melhorou um sistema de gestão 
anticorrupção (que incluiria um código de conduta) 
razoável e adequado/equilibrado?

7. Recursos. 7.2.2.1. Inciso 1. Condições de emprego 
que requeiram o cumprimento do anti-bribery 
policy e do sistema de gestão anticorrupção por 
parte dos funcionários.

7. Recursos. 7.4. Foi determinada pela organização 
uma estratégia de comunicações interna e externa 
relevante para o sistema de gestão anticorrupção?

8. Operações. 8.7. A organização implementou pro-
cedimentos relativos a presentes, hospitalidades, 
doações e benefícios semelhantes?
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ARTIGO 25 DA LEI GERAL DE 
RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS 

(LGRA)
MANUAL ISO 37001

Fração III. Sistemas adequados e eficazes de controle, 
vigilância e auditoria que examinem de maneira 
constante e periódica o cumprimento dos padrões 
de integridade em toda a organização.

4. Contexto da organização. 4.1 A organização 
identificou e entendeu os problemas que são 
relevantes para alcançar os objetivos do seu sistema 
anticorrupção? Inciso 1. Descrição do seu tamanho 
e da sua estrutura, e o porquê de a corrupção 
poder se constituir num problema.

7.2.1. A organização determinou e forneceu os 
recursos humanos necessários para o sistema de 
gestão anticorrupção? Inciso 1. Determinação 
da competência das pessoas trabalhando na 
área de compliance sobre a base da educação, 
treinamento e experiência apropriados.

8. Operações. 8.1. A organização planejou os 
processos necessários para cumprir com os 
requisitos do sistema anticorrupção da organização 
(critérios para definir os processos, controle destes, 
manter informação documentada para provar que 
os processos foram realizados).

8. Operações. 8.3. A organização definiu controles 
financeiros para administrar o risco de corrupção?

8. Operações. 8.4. A organização definiu controles 
não financeiros para administrar o risco de 
corrupção?

9. Avaliação. Todo o capítulo (incluindo aspectos 
como a condução de auditorias internas no sistema 
de gestão anticorrupção e a revisão desta por parte 
da área responsável pela política anticorrupção).

10. Melhoras. 10.2. A organização adotou ações 
para melhorar o sistema de gestão anticorrupção 
de forma contínua?

Fração IV. Sistemas adequados de denúncia, tanto 
dentro da organização, quanto nas auditorias 
competentes, assim como processos disciplinares e 
consequências concretas a respeito de quem atua 
de forma contrária às normas internas ou à legislação 
mexicana.

8. Operações. 8.9. A organização implementou pro-
cedimentos para projetar preocupações?

8. Operações. 8.10. A organização implementou 
procedimentos relacionados à investigação e como 
tratar o problema do suborno?

10. Melhoras. 10.1. A organização adota ações corre-
tivas quando ocorre um descumprimento?

Fração V. Sistemas e processos adequados de 
treinamento e capacitação a respeito das medidas 
de integridade que contêm no artigo 25 da lei a que 
nos remetemos.

7. Recursos. 7.3. A organização deu o adequado 
treinamento e o conhecimento ao funcionário?
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ARTIGO 25 DA LEI GERAL DE 
RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS 

(LGRA)
MANUAL ISO 37001

Fração VI. Políticas de recursos humanos que visem a 
evitar a incorporação de pessoas que possam gerar um 
risco à integridade da corporação. Essas políticas em 
nenhum caso autorizarão a discriminação de alguma 
pessoa motivada por origem étnica ou nacional, de 
gênero, idade, deficiências, condição social, condições 
de saúde, religião, opiniões, preferências sexuais, 
estado civil ou qualquer outra que atente contra a 
dignidade humana, e tenha por objeto anular ou 
menosprezar os direitos e as liberdades das pessoas.

“Artigo 72 – LGRA. Será responsável pela contratação 
indevida de ex-servidores públicos o indivíduo que 
contratar quem houver sido servidor público durante 
o ano anterior, que possua informação privilegiada 
que diretamente tenha adquirido em razão do seu 
emprego, cargo ou comissão no serviço público, e 
diretamente permita que o contratante se beneficie 
no mercado ou se coloque em situação vantajosa 
frente aos seus concorrentes. Nesse caso também 
será punido o ex- servidor público contratado.”

“Este artigo foi incluído no presente item por ser 
considerado totalmente de acordo com a fração 
VI da LGRA, já que sua observância garante o seu 
cumprimento, especificamente a respeito da 
consecução de “políticas de recursos humanos que 
visam a evitar a incorporação de pessoas que possam 
gerar um risco à integridade da corporação.”

7. Recursos. 7.2.2.2. Inciso 1. Due diligence das 
pessoas antes de empregá-las, promovê-las ou 
transferi-las.

Fração VII. Mecanismos que assegurem a todo o 
momento a transparência e a publicidade dos seus 
interesses.

7. Recursos. 7.4.1. A organização determinou uma 
estratégia de comunicações internas e externas 
relevantes ao sistema de gestão anticorrupção?

SEM EQUIVALENTE
8. Operações. 8.2. A organização planejou ter o 
devido cuidado em categorias que representam 
mais que um baixo risco de corrupção?

SEM EQUIVALENTE

8. Operações. 8.5. Controles anticorrupção de 
organizações controladas e sócios comerciais:

8. Operações. 5.1. A organização garantiu que 
todas as demais organizações sobre as quais 
tem controle (subsidiárias, empresas conjuntas, 
consórcios) implementaram políticas e controles 
anticorrupção?

8. Operações. 5.2. A organização garantiu que 
seus sócios comerciais implementaram controles 
anticorrupção?

SEM EQUIVALENTE

8. Operações. 8.8. A organização tomou os pesos 
apropriados nos pontos nos quais a due diligence 
realizada em uma transação, projeto, atividade 
ou relação específica com um sócio comercial 
estabelece que os riscos de corrupção não podem 
ser geridos pelos controles anticorrupção existentes?
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NORMATIVA ANTICORRUPÇÃO
POR EDUARDO HERRERA VELARDE

INTRODUÇÃO

Não é por acaso que a legislação nacional em matéria de luta contra a corrupção 
tenha registrado um crescimento nos últimos tempos. Os recentes escândalos 
corporativos e o interesse do Peru em ingressar na Organização para a Coopera-
ção e Desenvolvimento Econômicos (OCDE) perfilaram todo um esforço gover-
namental para, na medida do possível, tratar de conter esse flagelo, considerado 
pela população como um dos principais problemas do país.

Claramente, existem dois momentos que podem ser perfeitamente identificados 
quanto à legislação nacional. O primeiro, pré-Odebrecht, no qual a visão estava vol-
tada para a punição ao funcionário público como elemento gerador ou motivador 
de corrupção. E, o segundo, pós-Odebrecht, no qual o prato da balança se inclinou 
para a pessoa jurídica e, concretamente, para a empresa, como sua forma mais pre-
ponderante, chegando, inclusive, a casos de punição, como veremos mais adiante.

I. O COMBATE À CORRUPÇÃO

Apesar disso, o observador dever ter presentes dois aspectos essenciais quando 
se fala de corrupção e das tentativas de combatê-la:

1. ABANDONAR A VISÃO MERAMENTE PUNITIVA DA CORRUPÇÃO

A corrupção muitas vezes pode significar um delito. E, muitas vezes também, 
algo que se conhece como corrupção em sentido genérico, não se classificará 
em uma determinada norma. E falando do lado estritamente legal, enfrenta-
mos o desafio de fortalecer o sistema de administração de Justiça para conse-
guir que a norma punitiva tenha o efeito desejado e seja dissuasiva.

Entretanto, com o desejo de que nem tudo seja sanção, é necessário advertir que 
pouco ou nada, como veremos adiante, se fez por normas preventivas, como bar-
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reiras de contenção ou sinais de alerta para evitar a reação tardia do Direito Penal. 
Isso, levando em conta que esta área do direito sempre chega tarde. 

2. FORMAÇÃO ÉTICA PARA DISTINGUIR O QUE É CORRETO E O QUE NÃO É

Por outro lado, em concordância com o assinalado, deve-se levar em conta 
que existe um conceito de corrupção grande que não necessariamente im-
plica um delito e que, em termos gerais, envolve colocar-se acima de uma 
norma – muitas vezes não legal e não escrita – para um fim egoísta. 

Nesse contexto é que ganha relevância a formação ética para que as pesso-
as saibam distinguir o que é correto do que não é, e se vejam motivadas a 
atuar, consequentemente, segundo a primeira proposição. Nisso, o esforço 
tem sido mínimo. 

II. ATOS ILÍCITOS RELEVANTES

Tendo como modelo o marco estritamente legal, deve-se levar em conta que, 
como ponto de partida, o Código Penal peruano assinalou os seguintes atos ilíci-
tos como relevantes ao tema que nos interessa:

1. DELITOS COMETIDOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Colusão (artigo 384), Patrocínio ilegal (artigo 385), Peculato (artigo 387), Pe-
culato por Uso (artigo 388), Suborno Passivo Próprio (artigo 393), Suborno 
Passivo Impróprio (artigo 394), Suborno Passivo Específico (artigo 395), Cor-
rupção Passiva de Auxiliares jurisdicionais (artigo 396), Negociação Incom-
patível (artigo 399) e Enriquecimento Ilícito (artigo 401). 

2. DELITOS COMETIDOS POR INDIVÍDUOS

Suborno Ativo Genérico (artigo 397), Suborno Ativo Transnacional (artigo 
397-A), Suborno Ativo Específico (artigo 398), Suborno Ativo de Advogado 
(artigo 398-A) e Tráfico de Influências (artigo 400).

Como é possível extrair da lista detalhada acima, existem, em primeira ordem, 
os delitos denominados “de encontro”, ou seja, aqueles que requerem a presen-
ça de pelo menos duas pessoas. Esse é o caso do suborno que precisa de um 
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acordo ilícito entre um funcionário púbico e um privado. Por outro lado, existem 
aqueles delitos que não requerem nenhum acordo ou participação conjunta e 
que, basicamente, são unilaterais como, por exemplo, o tráfico de influências.

III. A COMISSÃO PRESIDENCIAL DE INTEGRIDADE

No começo do governo do agora ex-presidente Pedro Pablo Kuczynski Godard 
– que renunciou no último dia 21 de março – colocou-se em prática um esforço 
muito importante para tratar e colocar foco da melhor forma na luta contra a 
corrupção, embora marcado por um escândalo originado por um assessor pre-
sidencial. Com esse propósito, foi criada a Comissão Presidencial de Integridade, 
que engloba recomendações em dois grandes grupos:

• medidas para promover a integridade e prevenir e punir a corrupção; e
• mecanismos de segurança e promoção de uma cultura de integridade.

As medidas foram implementadas em muitas das áreas em que a corrupção se 
manifesta com mais notoriedade. 

No total, foram implantadas 100 medidas, entre as quais se destacam as seguintes:
• estabelecer como obrigação que os principais funcionários do Es-
tado (por exemplo, ministros) apresentem declarações juramentadas 
para evitar conflitos de interesse;
• criar um Sistema Nacional de Transparência;
• estabelecer mecanismos de transparência nas contratações públicas;
• implementar reformas no sistema de administração de Justiça;
• impedir o uso de dinheiro ilícito nas campanhas políticas e evitar a 
postulação de candidatos com antecedentes por corrupção; e
• criar um sistema de responsabilidade penal das pessoas jurídicas 
por delito de corrupção. 

É importante mencionar que, apesar da importância dessa comissão, muitas 
das recomendações não foram impulsionadas por nenhum nível governamen-
tal, com o que se tornou evidente a atitude reativa estadual.
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IV. DECRETO DE URGÊNCIA Nº 003/2017

A clara intenção reativa estadual se evidencia também com a criação do Decre-
to de Urgência Nº 003/2017, cuja finalidade é evitar a suspensão de projetos de 
obra pública com empresas que têm contratos com o Estado e que, atualmen-
te, encontram-se imersas em investigações por delitos de corrupção – concreta-
mente, a Odebrecht. 

A norma tem por finalidade evitar que a situação legal daquelas empresas que 
têm contratos vigentes com o Estado possa paralisar ou prejudicar a realização 
da obra pública, pois lhes seria imposta uma reparação civil, que afetaria sua via-
bilidade e continuidade.  

Evidentemente, é uma norma, que, como próprio nome já diz, mostra a falta de 
estratégia anticorrupção, já que essa disposição se refere expressamente às pessoas 
jurídicas cujos representantes foram reconhecidos – perante autoridade peruana ou 
estrangeira – por estarem incorridos no cometimento de algum delito de corrupção.

O Decreto de Urgência está próximo de vencer seu prazo de vigência, e foi ob-
jeto de uma tentativa de modificação para incluir as empresas associadas ou 
consorciadas que não têm uma situação jurídica como a da Odebrecht. Ou seja, 
aquelas empresas, não vinculadas, que participaram com a anteriormente men-
cionada, e que somente se encontram em investigação e que, concretamente, 
não confessaram nenhum delito. Entretanto, a tentativa de alteração fracassou 
devido aos questionamentos de natureza constitucional, uma vez que essas em-
presas consorciadas ou associadas não foram declaradas responsáveis e, portan-
to, estão protegidas pela presunção de inocência. 

Nesse contexto de tratar de se ocupar da corrupção a nível empresarial, foi emi-
tida a Lei Nº 30.424, que estabelece a responsabilidade administrativa da pessoa 
jurídica pelo delito de Suborno Transnacional (artigo 397-A). A norma em questão 
estabelece que todas as pessoas jurídicas serão responsáveis pelos atos de suborno 
para com um funcionário público de um Estado estrangeiro, que poderia executar 
algum funcionário privado no nome (em representação) da pessoa jurídica.  

Em razão disso, é oportuno mencionar que o Código Penal peruano (artigo 1) 
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menciona que a Lei Penal nacional é aplicada em todo o território nacional. Faz-se 
uma extensão, nos artigos seguintes, ao que se chama de princípio de extraterri-
torialidade, criando-se a ficção de que a lei se amplia em seu âmbito de aplicação 
a locais como embaixadas ou aeronaves sob a bandeira nacional. Também se fala 
desse princípio quando o delito cometido afeta ou prejudica o Estado peruano.

V. ELEMENTOS NORMATIVOS DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.352

Posteriormente, a Lei Nº 30.424 foi modificada pelo Decreto Legislativo Nº 1.352, 
que se estende a outras figuras delitivas, além da responsabilidade da pessoa 
jurídica, a saber: (i) Suborno Ativo Genérico (artigo 397); (ii) Suborno Ativo Trans-
nacional (artigo 397-A); (iii) Suborno Ativo Específico (artigo 398); e (iV) Lavagem 
de Ativos (Decreto Legislativo Nº 1.106). O Decreto Legislativo Nº 1.352 estabele-
ce que as pessoas jurídicas que tiverem um modelo de prevenção real e eficaz 
poderiam estar isentas de responsabilidade, com prévio relatório da Superinten-
dência de Mercado de Valores (SMV).

O Decreto Legislativo Nº 1.352 estabelece também elementos normativos que são 
importantes na hora de avaliar um modelo de compliance (prevenção de delitos). 
Estes são os seguintes: 

• um encarregado da gestão do modelo com autonomia;
• a identificação, avaliação e mitigação dos riscos detectados para evitar 
os delitos assinalados;
• implementação de procedimentos de denúncia (canal de denúncia);
• difusão e capacitação do modelo; e
• avaliação e monitoramento contínuo do modelo.

Nesse sentido de visar mais o lado privado, também foram propostas modifica-
ções à Lei de Contratações do Estado, para evitar precisamente a presença de 
possíveis condutas de corrupção.

Apesar dos esforços indicados – e embora pareça contraditório –, no Peru não existe 
até a presente data, nenhuma figura que reflita a possibilidade de punir a corrup-
ção privada por isso. Existem, sim, dois Projetos de Lei, cuja discussão foi posterga-
da no Congresso da República. Essa brecha legislativa deixou em uma situação de 
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debilidade as empresas que também padecem desse tipo de situação, e que, fa-
talmente, não podem exercer ações legais contra um funcionário que trai o dever 
de fidelidade para com a corporação. 

Como contraparte, foi aprovado, a fim de se ocupar também da função pública 
– mediante Decreto Supremo Nº 092/17-PCM, o Plano Nacional de Integridade 
e Luta contra a Corrupção. O objetivo dele é fazer com que todos os órgãos do 
Estado tenham seu próprio modelo de prevenção de delitos, dispondo que cada 
entidade realize todas as etapas envolvidas em um documento de gestão como 
esse, contemplando itens como mapeamento e identificação de riscos, e estabe-
lecimento de medidas de mitigação, capacitação e sensibilização. A norma em 
questão assinala que paulatinamente todos os órgãos do Estado contem com 
seu modelo devidamente implementado. 

Embora tenham sido sancionadas anteriormente ao Decreto Supremo já mencio-
nado, as disposições que o compõem parecem ter mais profundidade no marco 
da Resolução da Superintendência Nacional de Banco e Seguros Nº 272/2017, 
que aprova o Regulamento de Governo Corporativo e da Gestão Integral de Riscos. 
Essa norma estabelece, para certas entidades reguladas, a necessidade de contar 
com uma gestão integral de riscos como obrigação, incluindo, desde então, o risco 
de corrupção. Essa resolução parece ampliar com maior detalhamento o escopo 
de uma gestão adequada do risco, estabelecendo inclusive obrigações funcionais.

VI. LAVAGEM DE ATIVOS

O Estado peruano deixou certo grau de autonomia ao funcionário público, a 
fim de que este tenha um âmbito de liberdade que permita a agilização de 
decisões estaduais. Isso, já que um dos problemas atuais é a paralisação a níveis 
governamentais médios e baixos para aprovar decisões, com o objetivo de evitar 
denúncias e investigações penais. Nesse sentido, por exemplo, a quarta disposi-
ção complementar final da Lei Nº 29.622, que modifica o Sistema Nacional de 
Controle, afirma que somente pode ser questionado aquele ato administrativo 
livre se este foi adotado sem uma apreciação adequada dos riscos ou fatos no 
momento oportuno. Isto leva à interpretação da necessidade de afiançar o traba-
lho preventivo da gestão de riscos em geral e, particularmente, o de corrupção. 
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É importante mencionar, no mérito do assunto da corrupção, um aspecto não me-
nor a respeito da forma como esse fenômeno se manifesta. Refiro-me à lavagem 
de ativos que, necessariamente, ocorre no contexto delitivo da corrupção, dado que, 
geralmente, toda pessoa que comete um ato ilícito vinculado à corrupção logo tem 
que legalizar as receitas delitivas. No Peru, a lavagem de ativos é punida pelo Decreto 
Legislativo Nº 1.106, que sanciona duas modalidades básicas de cometimento:

• atos de conversão e transferência (artigo 1); e
• atos de ocultamento e posse (artigo 2). 

Além de assinalar as figuras delitivas, a norma do Decreto Legislativo Nº 1.106 
contém regras processuais voltadas para agilizar a investigação e o julgamento 
desse tipo de condutas, assim como torná-las mais efetivas. Isso veio acompa-
nhado de um reforço de órgãos como a Unidade de Inteligência Financeira (UIF).

No entanto, a figura da lavagem de ativos não esteve isenta de discussão, pois nos 
tribunais foi debatida constantemente a necessidade de que o chamado delito 
fonte deva estar sujeito à investigação e seja individualizado para que se possa, 
depois disso, investigar propriamente a conduta de lavagem. Finalmente, a Corte 
Suprema deu por resolvida a discussão mencionada, afirmando que isso não é 
necessário e que bastam somente indícios de que o investigado podia presumir 
que o dinheiro que está sendo lavado por ele tem uma origem ilícita prévia. 

VII. CÓDIGO PROCESSUAL PENAL

Um ponto que é conveniente precisar em razão do já foi exposto nas linhas aci-
ma é que, como parte desse entorno necessário, existe a Lei do Código de Ética 
da Gestão Pública (Lei Nº 27.815), a fim de tentar conferir um marco normativo 
– e, por consequência, coercitivo – à prática de ética no Estado. Essa norma legal 
estabelece entre os principais aspectos os seguintes:

• delimita o conceito de funcionário e servidor público, complemen-
tando o disposto pelo artigo 425 do Código Penal;
• estabelece os princípios fundamentais da ética pública;
• estabelece as proibições éticas da função pública como, por exem-
plo, os conflitos de interesse; e
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• estabelece mecanismos de sanção às vulnerabilidades éticas con-
templadas pela mencionada norma. 

Essa lei é complementada, conforme corresponde, pelo regulamento pertinente, 
aprovado mediante Decreto Supremo Nº 033/2005-PCM.

Como pode ser observado, ambas as normas têm mais de 15 anos de vigência, 
o que nos faz crer que a regulamentação da ética não é suficiente se esta não 
estiver acompanhada de formação e de mecanismos reais de sanção. Por exem-
plo, os casos de conflitos de interesse ocorreram de maneira variada, sem que se 
conseguisse combatê-los. Nesse momento é que se evidencia a importância da 
postergada reforma do sistema de administração de Justiça.

Neste contexto, o esforço oficial esteve focado, dentro do marco processual, na 
busca por um processo ágil e eficiente que, além disso, contasse com as garan-
tias do caso para evitar questionamentos a nível internacional. Sendo assim, para 
aqueles crimes compreendidos como de corrupção, foi disposta a aplicação do 
Código Processual Penal (em substituição do Código de Procedimentos Penais, 
que era de 1940). Esse novo corpo processual penal tem como sua principal ca-
racterística implementar um processo oral, público e com prazos que obrigam 
os órgãos jurisdicionais a agir de forma mais rápida, mas sem se descuidar das 
garantias e dos direitos dos imputados. Outra característica desse processo é que 
a tarefa está principalmente sob a responsabilidade do Ministério Público, daí a 
necessidade de fortalecer esse órgão.

Dentro do contexto do Código Processual Penal, uma das figuras que com maior 
frequência vem sendo utilizada como parte do direito premial é a de colabora-
ção eficaz (artigo 472 e seguintes do Código Processual Penal). Mediante a co-
laboração eficaz, um imputado ou investigado contribui com elementos que, a 
critério da Procuradoria, poderiam ser úteis e valiosos no marco de uma ou mais 
investigações preliminares. A figura de colaboração eficaz, concretamente, pode 
ser aplicada a crimes como os de corrupção, entre outros.  

A partir de então, qualquer informação que é fornecida pelo imputado ou in-
vestigado que pretende se amparar na colaboração eficaz, deve ser corroborada 
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mediante atos que a Procuradoria considere pertinentes. Para isso, existe o poder 
de celebrar acordos provisórios até que os fatos possam ser verificados. A colabo-
ração eficaz é um processo que somente tem validade para sua aplicação antes 
da emissão da sentença.

Um dos requisitos principais da colaboração eficaz é que o beneficiado não tenha a 
qualidade de líder da organização, pois a ideia dessa figura é precisamente se valer 
dos meios para conseguir a declaração de responsabilidade de escalas superiores.

Como parte dos benefícios que o colaborador poderá ter está a isenção (elimina-
ção) da sanção, sua suspensão, diminuição ou remissão. É importante esclarecer 
que isso não interrompe o pagamento da reparação civil, que deverá ser realiza-
do pelo cometimento do delito.

A figura da colaboração eficaz é diferente da figura de encerramento antecipado 
(artigo 468 e seguintes do Código Processual Penal), que compreende um reco-
nhecimento unilateral de responsabilidade por parte do imputado, sem neces-
sariamente fornecer informação. O encerramento antecipado compreende uma 
negociação com a Procuradoria e a diminuição da pena previamente à formu-
lação da acusação fiscal.

Finalmente, no âmbito de todo esse esforço processual por ter um processo rá-
pido e eficiente, foi aprovada a Lei Nº 30.077, contra o crime organizado. Essa 
norma legal inclui a possibilidade de contemplar certas regras processuais espe-
ciais quando forem avisados, em determinados crimes, como os de corrupção, a 
existência de um agrupamento de três ou mais pessoas com divisão de funções 
ou papeis com caráter estável para a consumação de algum dos atos ilícitos que 
ali se mostram precisamente. 

Entre as características particulares do processo por criminalidade organizada se 
encontram a extensão dos prazos, de maneira diferente de um processo regular, 
a maior existência de medidas limitativas como a perda de domínio que envolve, 
por exemplo, a extinção da relação de propriedade de um bem obtido ilicita-
mente, assim como a possibilidade de imposição de consequências acessórias 
(penas) para as pessoas jurídicas que estejam envolvidas.
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BRASIL ARGENTINA CHILE PERU COLÔMBIA MÉXICO GUATEMALA

Índice de percep-
ção da corrupção 
-  Transparência 

Internacional (2017)

96º 85º 26º 96º 96º 135º 143º

Legislação

Lei Brasileira Anticorrupção 
(Lei 12.846/2013) e Decreto 
8.420/2015. Outras leis tam-
bém poderão ser aplicáveis 
para as pessoas jurídicas em 
casos de corrupção (e.g., im-
probidade administrativa).

Lei de Responsabilidade 
Penal Empresarial (Lei 
27.401 - entrou em vigor 
em 2018).

Lei 20.393/2009 (acerca 
da responsabilidade penal 
das pessoas jurídicas).

Lei 30.424 (em vigor 
desde 2017)e Decreto 
Legislativo 1352.

Estatuto Anti-Corrupção 
(Lei 1.474/2011) e Lei Anti-
-Suborno (Lei 1.778/2016).

Lei Geral de Responsabili-
dade Administrativa e Lei 
Geral do Sistema Nacional 
Anticorrupção.

Lei Contra a Corrupção 
na Guatemala (Decreto 
31-2012) e Normativa em 
matéria contra Lavagem 
de Dinheiro e Extinção de 
Domínio.

Alcance da lei

Abrange apenas as pessoas 
jurídicas (outras legislações 
como o Código Penal e a Lei 
de Improbidade Administra-
tiva preveem a responsabili-
zação de pessoas físicas por 
atos de corrupção).

Abrange apenas as 
pessoas jurídicas

Abrange apenas as 
pessoas jurídicas

Abrange apenas as 
pessoas jurídicas

Abrange as pessoas físicas 
e pessoas jurídicas

Abrange as pessoas físicas 
e pessoas jurídicas

Abrange as pessoas físicas 
e pessoas jurídicas

Atos proibidos

Atos contra a administra-
ção pública nacional ou 
estrangeira, tais como: 
1. Corrupção;
2. Fraude, conluios e 
obstruções em licitações 
e contratos administrativos;
3. Dificultar atividade de 
investigação ou fiscaliza-
ção realizados por agentes 
públicos; e/ou
4. Financiar, custear ou 
patrocinar quaisquer dos 
atos indicados na lei.

1. Suborno e tráfico de 
influência local ou interna-
cional;
2. Negociações incompatí-
veis com o cargo público;
3. Pagamentos ilegais 
feitos a servidores públicos 
disfarçados de impostos 
ou taxas devidos ao órgão 
governamental em ques-
tão mediante solicitação 
indevida por um servidor 
público;
4. Enriquecimento ilícito 
de funcionários públicos;
5. Produção de balanços e 
relatórios falsos qualifica-
dos para encobrir subor-
nos ou tráfico de inflência 
local ou internacional.

1. "Cohecho" (Suborno) a 
empregado público nacio-
nal ou estrangeiro;
2. Lavagem de dinheiro;
3. Financiamento de ativi-
didades terroristas;
4. Receptação.

A lei regula a responsabi-
lidade administrativa da 
pessoa jurídica pelo delito 
de de "cohecho" (suborno) 
de ativo transnacional, 
suborno de funcionários 
públicos nacionais e lava-
gem de dinheiro.

1. Pessoa física:
a) Administração desleal;
b) Corrupção privada;
c) Tráfico de influências;
d) Acordos restritivos de 
competência;
e) Fraude de subvenções;
2. Pessoa jurídica que dá, 
oferece ou promete a um 
servidor público estran-
geiro, direta ou indireta-
mente, dinheiro, qualquer 
objeto de valor pecuniário 
ou outro benefício ou utili-
dade m troca de que este 
realize, omita ou retarde 
qualquer ato relacionado 
com o exercício de suas 
funções serão sancionados 
administrativa e penal-
mente.

O alcance da lei inclui  
todos os funcionários 
públicos e particulares, 
tanto pessoas físicas 
quanto pessoas jurídicas 
que engajem em “sérias 
ofensas administrativas.” 
(Por definição “ofensas 
administrativas não sérias” 
só podem ser cometidas 
por funcionários públicos.) 
Especificamente pessoas 
jurídicas cometem “sérias 
ofensas administrativas” 
quando os atos são per-
petrados por indivíduos 
agindo em seu nome 
ou por representação 
de funcionários públicos 
também serão obrigados 
a divulgar o seu patrimô-
nio, potenciais conflitos de 
interesse e suas informa-
ções fiscais para garantir 
que não estão recebendo 
subornos ou desviando 
recursos públicos.

1. Abuso de autoridade;
2. Incumprimento dos 
deveres, inclusive falha na 
prestação de uma declara-
ção de patrimônio;
3. Falsidade na declaração 
de ativos;
4. Desobediência a jul-
gamentos, resoluções ou 
ordens de autoridades;
5. Revelação de segredos;
6. Nomeações ilegais;
7. Usurpação de atribuições;
8. Aceitação ilegal de presentes;
9. Enriquecimento ilícito
10. Tráfico de influências;
11. Fraude;
12. Cobrança ilegal de 
comissões;
13. Peculato por uso;
14. Peculato por subtração;
15. Desvio;
17. Violação do pagamento;
18. Extorsões ilegais
19. Cobrança indevida;
20. Retardo na justiça;
21. Denegação da justiça;

SUMÁRIO
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Aplicação 
extraterritorial Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Punição por atos 
de corrupção 

de funcionários 
públicos nacionais

Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Punição por atos 
de corrupção de 

funcionários públi-
cos estrangeiros

Sim  Sim  Sim  Sim  Sim Sim, delitos regulados pelo 
Código Penal Mexicano

Sim, delitos regulados 
pelo Código Penal 
Guatemalteco

Responsabilidade 
objetiva da 
empresa

Sim Sim x x Sim Sim

Não é explicítio na Lei Contra 
a Corrupção na Guatemala e 
no Código Penal, entretanto, 
em alguns casos os julgados 
no país aderem a responsa-
bilização objetiva, como é o 
caso de lavagem de dinheiro.

Responsabilidade 
penal da empresa Não Sim Sim Sim Não Sim Sim

Autoridade(s) 
competente(s)

Responsabilização adminis-
trativa: Ministério da Trans-
parência, Fiscalização e Con-
troladoria-Geral da União no 
âmbito do Poder Executivo 
Federal ou em casos de atos 
praticados contra a adminis-
tração pública estrangeira; 
ou autoridade máxima de 
cada órgão ou entidade dos 
Poderes Executivo, Legislati-
vo e Judiciário. 

Representação judicial: 
advocacias públicas e Minis-
tério Público.

Tribunal penal 
competente e Ministério 
Público (Promotor Fiscal)

Ministério Público 
(Promotor Fiscal)

Ministério Público Fiscalía General de La Naci-
ón é o órgão competente 
de investigar as pessoas 
físicas (eventual condena-
ção poderá ser realizada 
pelos juízes penais), 
enquanto que a Superin-
tendencia de Sociedades 
é o órgão competente 
de investigar as pessoas 
jurídicas..

Fiscalía especializada em 
Anticorrupção, em coor-
denação com a Auditoria 
Superior da Federação, Se-
cretaria de Função Pública 
e o Tribunal Federal de 
Justiça Administrativa.

Ministério Público

Punição por 
violação de 
dispositivos 

contábeis e de 
controles internos

Não (muito embora a 
existência de registros 
contábeis completos e 
precisos seja parâmetro 
de avaliação do programa 
de integridade da pessoa 
jurídica).

A lei estabelece 
sanções por produção de 
balanços e relatórios falsos 
qualificados para encobrir su-
bornos ou tráfico de inflência 
local ou internacional. 
Não há sanções por violação 
de controles internos, mas o 
cumprimento dos controles 
internos pode ser um fator 
atenuante da penalidade.

Não Não Não Sim Não
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Punição por 
outros atos lesivos

Fraudes – de maneira ampla 
– a licitações e contratos 
administrativos (e.g., frustrar o 
caráter competitivo do pro-
cedimento licitatório público, 
manipulação do equilíbrio 
econômico-financeiro, etc.);
Outros atos como: 
1. Utilizar-se de interposta 
pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identida-
de dos beneficiários dos atos 
praticados; e 
2. Dificultar atividade de 
investigação ou fiscalização.
Financiar, custear ou patro-
cinar quaisquer dos atos 
indicados na lei.

x x x x

"Sérias ofensas admi-
nistrativas" incluem: 
suborno, participação 
ilegal em procedimentos 
administrativos, tráficos 
de influência, falsificação 
de informação, conluio, 
uso indevido de recursos 
públicos e contratação 
indevida de ex-funcioná-
rios públicos.

1. Suborno passivo: aplica-
-se ao funcionário público 
que aceita valores para 
executar, atrasar ou omitir 
um ato próprio de sua 
posição;
2. Suborno ativo: a con-
trapartida ativa do crime 
anterior;
3. Subornar árbitros, peri-
tos ou outras pessoas com 
função pública;
4. Prevaricação;
5. Concussão;
6. Conluio em contratos 
públicos.

Multas/Punições

1. Na esfera administrativa 
(i) multa de 0,1% a 20% 
do faturamento bruto 
da empresa (até R$ 60 
milhões se não for possível 
usar o critério de fatura-
mento); e (ii) publicação 
extraordinária da decisão 
condenatória; 
2. No âmbito judicial, 
pode ocorrer (i) o perdi-
mento de bens obtidos 
direta ou indiretamente 
com a infração; (ii) a 
suspensão ou interdição 
parcial das atividades da 
empresa;  (iii) a dissolu-
ção da empresa; e (iv) 
a proibição de receber 
incentivos e empréstimos 
da administração pública 
ou de instituições públicas 
financeiras por um perío-
do de 1 a 5 anos.

1. Multa de 2 a 5 vezes o 
valor do benefício indevi-
do obtido ou que poderia 
ter sido obtido;
2. Suspensão total ou 
parcial das atividades por 
um período máximo de 
10 anos;
3. Suspensão da parti-
cipação em licitações 
para execução de obras 
ou prestação de serviços 
ou em qualquer outra 
atividade relacionada ao 
Estado, por um período 
máximo de 10 anos;
4. Dissolução e liquidação 
da personalidade jurídica, 
nos casos em que a em-
presa tiver sido constituída 
com o único propósito 
de cometer delitos, ou se 
esses atos constituírem a 
atividade principal de tal 
empresa;
5. Perda ou suspensão de 
benefícios estatais;
6. Publicação de um 
extrato da condenação 
às custas da empresa 
condenada.

1. Dissolução da pessoa 
jurídica;
2. Multa a benefício fiscal;
3. Perda total ou parcial 
de benefícios fiscais;
4. Perda do direito de 
participar como provedor 
de bens e serviços de 
organismos do Estado;
5. Publicação da sentença 
condenatória.

1. Uma multa não inferior 
ao dobro nem mais do que 
seis vezes o benefício obtido 
ou que se espera que seja 
obtido com o cometimento 
da infração;
2. Inabilitação, em qualquer 
uma das seguintes modali-
dades:
a) Suspensão de suas ativida-
des sociais por um período 
não inferior a seis meses nem 
superior a dois anos; 
b) Proibição de realizar nas tu-
ras do mesmo tipo ou natureza 
daqueles em cuja realização o 
crime foi cometido, favorecido 
ou encoberto. A proibição 
pode ser temporária ou defi-
nitiva. A proibição temporária 
não deve ser inferior a um ano 
nem superior a cinco anos;
3. Contratar com o Estado de 
natureza definitiva;
4. Cancelamento de licenças, 
concessões, direitos e outras 
autorizações administrativas 
ou municipais;
5. Fechamento de suas insta-
lações ou estabelecimentos, 
temporária ou definitivamen-
te. O fechamento temporário 
não é inferior a um ano nem a 
mais de cinco anos;
6. Dissolução.

1. Pessoas físicas podem 
sofrer condenações 
penais, como penas priva-
tivas de liberdade;
2. Pessoas jurídicas 
podem sofrer multas 
de até 200.000 SMMLV 
(aproximadamente 
$137.891.000.000,00 
pesos colombianos), ou 
sanções que afetem a 
reputação da empresa, 
bem como proibição de 
contratar com o Estado 
e receber incentivos ou 
subsídios do Governo.

1. Sanções administrativas 
para pessoas físicas incluem:  
multa equivalente à quanti-
dade de mil a cinquenta mil 
vezes a unidade de medida 
e atualização (80.6 pesos 
Mexicanos) e inabilitação para 
participar em contratações 
públicas de caráter federal 
por um período que não será 
menor que 3 meses nem 
maior que 8 anos; acrescidos 
o ressarcimento de danos. 
Também poderá ser punida 
as pessoas jurídicas a nível 
estadual segundo o período 
que determine a legislação 
anticorrupção estadual;
2. Para pessoas jurídicas as 
sanções incluem: multa 
equivalente à quantidade de 
mil até um milhão e meio de 
vezes a unidade de medida e 
atualização vigente (80.6 pe-
sos Mexicanos) e inabilitação 
para participar em contrata-
ções públicas de caráter fede-
ral por um período que não 
será menor que 3 meses nem 
maior que 10 anos; acrescidos 
o ressarcimento de danos. 
Também poderá ser punida 
as pessoas jurídicas a nível 
estadual segundo o período 
que determine a legislação 
anticorrupção estadual.

1. Pessoas físicas podem 
sofrer condenações 
penais, como penas 
privativas de liberdade, 
bem como o pagamento 
de multas;
2. Para as pessoas 
jurídicas: quando não 
existam penalidades 
expressamente indicadas 
em tipo penal no Código 
Penal Guatemalteco, será 
cobrada uma multa entre 
U$ 10.000 e U$ 625.000. 
Nos casos em que o crime 
prevê, as pessoas jurídicas 
podem ser sancionadas 
com inabilitação especial, 
que consiste na impossi-
bilidade de contratação 
com o Estado.
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Redução da 
punição pela 

existência de um 
programa de 
compliance

Sim Sim

Não é fator atenuante, mas 
prevê a regulamentação 
do sistema de prevenção 
de delitos (que seria o 
programa de compliance), 
como uma forma de evitar 
eventual responsabilidade 
da pessoa jurídica.

Sim, a empresa que tiver 
um "modelo de preven-
ção real" pode estar isenta 
de punição Sim Sim Não

Redução da 
punição (ou 
créditos) por 

informe voluntário, 
cooperação nas 
investigações ou 

reparação do dano

Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim, apenas para as 
pessoas físicas

Corrupção 
privada Não Não Não Não Sim Não Não

Inovações

Possibilidade de celebra-
ção de acordos de leniên-
cia em casos de corrupção. 
A existência de programas 
de compliance passa a ser 
um dos elementos levados 
em consideração na aplica-
ção de sanções.

A lei abrange atividades de 
enriquecimento ilícitos de 
servidores públicos.

x x

A regulação da corrupção 
privada na Colombia pode 
ser vista como inovação 
em comparação com a 
maioria das legislações an-
ticorrupções pelo mundo 
atualmente.

x x
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